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1. INTRODUcao 
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O desenvolvimento deste trabalho de dissertação tem 

como objetivo 

apropriação e 

fornecer elementos à discussão sobre a produção, 

consumo do espaço urbano, As análises aqui 

rea 1 i zadas estão mais d i retamente vinculadas à questão da 

propriedade privada 

cidades, 

da terra e à função que ela desempenha nas 

No decorrer dos últimos anos, pode-se notar uma 

crescente conscientização por parte dos órgãos públicos, 

principalmente na figura de seus técnicos, bem como da opinião 

púb 1 i ca, sobre a i mportância de que se reveste a questão 

urbana. 

Os números podem, em parte, Justificar essa 

conscientização, pois indicam a i rrevers i b i 1 idade do processo 

de urbanização 

brasileira era 

brasileira. Em 1940, apenas 30% da população 

urbana, Hoje, essa porcentagem ultrapassa os 

70%, o que representa, em números absolutos, mais de 100 

mi 1 hões de habitantes ~ Em 1950, cerca de 80% da população 

urbana vivia em núcleos urbanos com menos de 20mi1 habitantes, 

Na década de 80 esse percentual c a i par a menos d e 509/o (*), 

Nesse período, as taxas de crescimento indicam, por um lado, um 

espraiamento da urbanização no território nacional e ' por 

outro, uma crescente concentração da população, particularmente 

representada pelas 

de Janeiro, 

aglomerações no entorno de São Paulo e Rio 

Embora a questão urbana brasileira apresente-se 

extremamente diferenciada no território nacional, seja do ponto 

de vista da distribuição de atividades produtivas e do tamanho 

da população urbana, seja da perspectiva regional, a 

problemática urbana encontra pontos comuns no que se refere à 

(*) Dados extraídos do relatório 
Fundiária Urbana, São Paulo, 
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pobreza da população, gerada por fatores sócio-econômicos de 

âmbito nacional e que extrapolam a questão urbana, e a forma 

como se apresentam espacialmente as cidades. 

A cidade capita 1 i sta reúne num mesmo espaço a 

aglomeração da população, dos instrumentos de produção, do 

capital e dos meios de consumo coletivo. Assim, a análise -de 

sua organização espacial não pode se dar isolada das formas de 

acumulação capitalista, cuja predominância do setor econômico 

sobre todos os outros é marcante. 

As cidades brasileiras, caracterizadas pela 

aglomeração de atividades econômicas capitalistas e dos meios 

necessários à sua reprodução, se estruturam segundo uma lógica 

que visa maximizar o lucro e diminuir 

do capita 1. Essa tendência se ref 1 ete 

sócio-espacial. 

os custos de reprodução 

através da segregação 

Pode-se dizer que a segregação espacial é inerente à 

cidade capitalista e surge como conseqüência do controle da 

produção do espaço pela classe dominante. Uma das principais 

formas desse controle se dá através da propriedade privada do 

solo. As áreas com melhores condições urbanas são reservadas, 

pelo mecanismo de mercado, às camadas de maior poder aquisitivo 

e ao atendimento das necessidades do setor produtivo, enquanto 

que as áreas mais carentes de serviços e infra-estrutura, 

normalmente as periferias das cidades, são 

permitem o acesso da população de baixa renda. 

as únicas que 

É importante mencionar ainda, a relação existente 

entre o preço da terra e a oferta de serviços públ ices, os 

quais são providos pelo Estado. Com o crescimento das cidades, 

o papel desempenhado pela oferta de infra-estrutura e serviços 

públ ices torna-se um fator condicionante da estruturação intra-
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urbana e da distr i bu i ção da população no espaço. Associado a 

esse mecan i smo, surgem as práticas especulativas que, através 

da retenção de terrenos, reforçam a segregação espacial, 

contr i buem para a desorgan i zação das c i dades e para o 

encarec i mento da dotação e manutenção da i nfra-estrutura 

necessária ao atend i mento da população. 

As precárias condições de vida oferecidas à maior 

parte da população, os altos custos de urbanização e a carência 

de terrenos para a real i zação de programas hab i tac i onais , são 

problemas que tem relação d i reta com as prát i cag especu l at i vas 

no mercado fund i ár i o. 

É i mprescindível, portanto, invest i gar a questão 

fund i ár i a e os d i versos i nstrumentos que podem compor uma 

subsidiando desta forma a atuação do política fund i ária urbana, 

poder púb li co mun i c i pal no 

nas c i dades. 

O que 

uma aprese nt ação 

se pretende 

t eór i ca das 

controle do uso e ocupação do solo 

no presente est udo é, através de 

pr i nc 1pa 1s questões referentes à 

prod~ ção, apropriação e consumo 

análise dos vários instrumentos 

do espaço urbano, e de uma 

p as s í v e i s d e ser em u ti 1 i z a d os 

pelo poder público, contribuir para a discussão que ora se 

trava, demonstrando que é possível e necessár i o desenvolver uma 

pol ít 1ca urbana que garanta a todos os c i dadãos o acesso aos 

bens e serv i ços ex i stentes na cidade. 
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2. A QUESTÃO DA PROPRIEDADE 

PRIVADA DO SOLO 
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A discussão sobre a propriedade privada do solo é 

fundamental para a compreensão dos d i versos aspectos referentes 

ao preço do solo urbano e à estruturação das c i dades. Ela é, na 

sua forma atua l, fruto da evolução econôm i ca das relações de 

produção capita li sta, sendo que a existênc i a de propr i etários 

legais, os qua i s tem por direito a obtenção de renda, advém da 

evolução econômica das relações sociais de produção 

estabelecidas. 

A propriedade privada do solo caracteriza, no 

processo de produção cap i tal i sta, a ex i stênc i a de um monopó li o 

de natureza espac i a 1 que se const i tu i em obstácu 1 o à 1 i v re 

circulação de cap i tal. Sign ifi ca o domínio de uma cond i ção 

essencial para a real 1zação do processo de produção e 

circulação de mercadorias e, portanto, para a reprodução do 

cap i tal. 

2.1 O Direito de Propriedade 

A propriedade na Antigu i dade apresentava-se como um 

direito absoluto que atribuía a seu titular o direito de usar, 

gozar e dispor de seu bem. No caso da propriedade do solo, o 

antigo direito romano estendia o domínio do proprietário sobre 

a profundidade <usque ad in~eros) e a altura (usque ad sidera) 

do seu terreno. Entretanto, "apesar do caráter absoluto da 

propriedade, esta jamais foi vista como exclus iv amente 

i ndividualista, uma vez que o d i re i to já implicava preocupações 

com os interesses da coletividade." (1) 

Assim, alguns 

propriedade particular em 

códigos já i mpunham 

prol da coletividade, 

1 imitações 

como no caso 

dire i to 

à 

do 

de Dire i to Romano, que estabelecia restrições ao 

constru i r , e portanto ao d i re i to de propriedade, estabe l ecendo 

10 



a obrigatoriedade de recuos, a 

mínimas entre as construções, etc, 

observância de distâncias 

Em Roma, a part i r de certo tempo, a p r op ri edade j á 

era um d i re i to e não ma i s s i mplesmente o ato da posse. Segundo 

Álvaro Pessoa, para os romanos a propriedade é menos um 

dire i to ind i vidual do que uma obrigação social, Ela é um 

atributo do cidadão: os direitos do proprietário são 

rigorosamente definidos, 

extremo que acompanha a 

uso como mercador i a. " ( 2 ) 

extremamente 1 imitados e o formal i smo 

transmissão da propr i edade impede seu 

Na I dade Méd i a, a propr i edade, pr i nc i pa l mente a 

propriedade do solo, s i tuava-se num plano espec i a l . Nesse 

período predominou a propriedade feudal, com o poder 

centralizado nas mãos do senhor feudal, e a terra passando a 

ser o vínculo jurídico entre o senhor e o vassalo, através da 

exploração da propr i edade~ 

Nesse per í odo , no alto da esca l a soc i a l s i tuava - se o 

se n h o r , aba 1 x o p o s ta v a - se o v a s s a 1 o , o se r v o e o h omem 1 1 v r e 

obrigados, muitas vezes pela violência, a fornecer sua mão-de

obra, Foi uma época em que se confundiam o direito de 

propriedade e a jur i sdição política, ou seja, fica consagrado 

um elo entre a propr i edade e o poder, elo esse que conf i gura a 

propr i edade como um acessór i o do poder po lí t i co, 

Com o desenvo l v i mento do comérc i o e poster i ormente 

da i ndústr i a, af i rma-se uma nova classe soc i a l , a burgues i a, e 

com ela, o desprestígio da atividade agrícola e 

conseqüentemente, da posição social dos senhores feudais, que 

perdem seu poder po 1 í t i co e passam a gozar apenas o benefício 

das rendas de suas terras. Ta i s fatos provocaram profundas 
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alterações de ordem sócio-econômica contribu i ndo, desta forma 

para a mod i f i cação do reg i me, 

Com a mod i f i cação do reg i me e o aparec i mento de uma 

nova c l asse soc i al, é restaurada a un i dade do d i re i to de 

propr i edade, ou seja, esse retoma seu caráter natural e 

individual, do qual nenhum homem pode ser privado, 

"A evolução para um conceito mais moderno de 

é que lhe 

ace i ta , e só 

do Cód i go 

propr i edade, 1 i gando uma pessoa a um dire i to 

i nerente, prec i sou de mu i to ma i s tempo para ser 

fo i conso li dada mu i to ma i s tarde, no art i go 544 

Napo l eôn i co, Seu obJet i vo pr i nc i pal fo i o de assegurar o 

e absoluto dos bens à nova c l asse burguesa e 

luta contra os pr i vilégios atr i buídos aos senhores 

dom í n i o pleno 

permit i r sua 

feudais,"(3) 

De fato , segundo o professo r S i l v 10 Rodr i gues, "a 

veemênc i a da regra do a r t i go 544 do Cód i go Napo l eôn i co 

const i tu i uma v i tór i a da Revo l ução de 1789, e representa menos 

uma af i rmação exacerbada da vi gente c oncepçã o 

do que uma reação contra os direitos feudais 

século XVI 11, gravavam a propriedade, 

i nd i v i dua l 1sta, 

que, mesmo no 

A revolução pusera termo à concepção med i eval, 

dentro da qual o dom í n i o se encontrava repart i do entre as 

vár i as pessoas, sob o nome de dom í n i o em i nente do Estado, 

dom í n i o d i reto do senhor e dom í n i o ú t i do vassalo ; e hav i a 

subst i tu í do pe l o conce i to un i tár i o de propr i edade, pecu li ar do 

Di re i to Romano, e onde 

único e exclusivo de sua 

o propr i etár i o 

terra." (4) 

é considerado senhor 

Exam i nando a h i stór i a da human i dade , ver i f i camos que 

a propr i edade só raramente de i xou de ex i st i r , sendo que à 
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medida que a soc i edade e V O 1 Ui 1 a propriedade va i se 

caracterizando de diferentes formas. O direito de propriedade 

entretanto, "concebido em sua forma majestosa (inviolável e 

sagrada); o conteúdo mais absolutista (utilizável de maneira 

absoluta ) e a proteção ma i s so l ene (da qua l n i nguém pode ser 

pr i vado, a não ser em caso de necessidade púb 1 i ca prev i sta em 

lei)" (5) sempre provocou muita polêmica entre intelectuais, 

juristas e estadistas. 

Na esfera jurídica, o conce i to de propriedade vem 

sofrendo grandes alte r ações desde a Ant i gu i dade, evo l u i ndo para 

um conce i to soc i al ou seja, um d i re i to que deve ser exerc i do 

de acordo com os interesses da sociedade em geral. No direito 

const i tuc i ona l moderno, "a vincu l ação da propriedade às 

exigênc i as soc i a i s tem s i do proc l amada com acento cada d i a mais 

forte. A tendênc i a para a human i zação desse d i reito real, 

eminentemente privado, desdobra i mpetuosamente na legislação 

ordinária, para cobrar forças no terreno do direito público, 

onde se alça à condição de uma d i retriz da ordem econômica e 

soc i al, JUStaform 1zada na Const i tu i ção."(6) 

No atual período h i stór i co, dom i nado pelo modo de 

produção cap i talista onde a terra é transformada em mercadoria 

e o cresc i mento urbano é um fato inegável 1 as medidas de 

controle do 

restr i ções ao 

colet i v i dade. 

uso do solo i mplicam, inequ i vocamente, em 

d i re i to de propr i edade em função do bem estar da 

aprovada em 

através do 

define que 

Como exemplo, pode-se c i tar a legislação i tal i ana 

1977, que dispõe sobre a cr i ação de solo urbano, 

parce 1 amento ou da vert i ca 1 i zação. A menc i onada 1e 1 

autorizada, 

estrutura de 

qualquer criação de solo urbano, para ser 

deve pagar os custos de urbanização (infra-

serviços urbanos) necessários para o uso previsto. 
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2.2 A Propriedade do Solo no Hodo de Produ~ão Capitalista 

No modo de produção cap i tal i sta o solo, através da 

p r opr i edade pr i vada, assume a forma de mercado ri a. Uma 

mercador i a com caracter í st i cas part i c ul ares , po i s não é fruto 

do trabalho soc i al , mas sim cond i ção i nd i spensáve l para a 

realização de qualquer outra atividade, como a produção e 

c i rcu 1 ação de mercadorias ou a rea 1 i zação das re 1 ações de 

reprodução da força de trabalho, 

No modo de produção cap i ta 1 i sta , 

trabalho produtivo se dá através da posse dos 

a exp l oração do 

meios de produção 

por uma determ i nada c l asse 

pr i vada do so l o é apenas uma 

detentor da propr i edade a 

soc i a l , ao passo que a propr i edade 

cont i ngênc i a l ega l , que perm i te ao 

obtenção de renda ( renda da terra), 

Desta forma, afirma Paul Singer, que "se a propriedade pr i vada 

dos meios de produç.ão fosse abolida, o capitalismo 

desaparecer i a. Mas se ·a propr i edade do solo fosse social i zada, 

desaparecer i a a dedução do l ucro representado pe l a renda da 

t erra , mas o cap 1t a l1 smo n ã o s ó c o nt1n ua r1 a e xi st indo com o 

i nc l us i ve se fortalecer i a, po i s o l ucro ass i m i ncrementado 

intensificaria a acumulação de capital. O 'capital' imobiliário 

é, portanto, um falso capital. Ele é sem dúvida um valor que se 

valor i za, mas a or i gem de sua 

produt i va, mas a monopo li zação 

àquela at i v i dade." (7) 

Com a i nst i tuição da 

valor i zação não é a atividade 

de uma cond i ção i nd i spensáve l 

propriedade pr i vada da terra, 

esta mercador i a va i se const i tu i ndo em um mercado espec í f i co 

que, através dos atos de compra e venda , perm i te a c i rcu l ação e 

realização da renda fundiária. 
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Para Marx, "a propriedade fundiária pressupõe que 

certas pessoas tem o monopó 1 i o de dispor de determinadas 

porções do globo terrestre como esferas exclus i vas de sua 

vontade pr i vada, com exc l usão de todas as outras". Esse 

monopó 1 i o do so 1 o "é um pressuposto h i stór i co e cont i nua sendo 

o fundamento permanente do modo de produção cap i talista, bem 

como de todos os modos de produção anteriores que se baseiam, 

de uma maneira ou de outra, na exploração das massas." (8) 

ex i ste ao 

camponesa 

A forma porém como a propriedade fund i ária pré

cap i ta l i smo ( propr i edade feuda l , pequena propr i edade 

comb i nada com terras comuna i s ) não é a forma 

econôm i ca que ma i s se adequa às necess i dades do cap i ta l . Com 

I SSO, o s i stema, através 

estabelecidas, desenvolve uma 

das 

forma 

novas re l ações 

de propriedade 

soc i ais 

fundiária 

que corresponde à suas exigências e isto ocorre basicamente 

através da "subordinação da agricultura ao capital", 

d i ssociando por completo a "propriedade fundiár i a das relações 

de dom i nação e serv ili smo feuda l , e a i nda separando por 

comp l eto o solo, enquanto cond i ção de traba l ho, da propr i edade 

do sen h o r da ter r a , para o qua l a t e rr a representa 

apenas um tr i buto em d i nhe i ro que, por me i o do seu monopó li o, 

ele arrecada do capitalista industrial, o arrendatário". (9) 

Assim, a propriedade fundiária recebe sua forma 

puramente econôm i ca, o agr i cultor é separado do seu me i o de 

produção (a terra) e torna-se um assalar i ado, o propr i etár i o da 

terra cont i nua a dete r seu monopó li o sob um me io de produção 

essencia l e por i sso recebe um tr i buto (renda fund i ár i a) quando 

do uso de sua propriedade, que na maioria das vezes, é 

realizado pelo capitalista industrial. 

A renda fund i ária, ex i ste portanto 

produção cap i tal i sta, como parte da ma i s va li a 

15 
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capital. "Assim, a renda fundiária é aqui, a forma em que a 

propriedade do solo se real i za economicamente, se valor i za.' A 

propriedade, em sua forma capitalista de propriedade pr i vada, 

equ i va l e ao montante de cap i ta l que corresponde à sua 

magn i tude , acresc i do da taxa de j uros de mercado , que remete ao 

propr i etár i o, a quant i dade correspondente da renda desse 

capital no mercado, como renda fundiária," (10) O valor da 

propriedade fundiária na economia capitalista, é portanto, 

definido basicamente em função da renda que ela proporciona, 

cap i tal i zada a determ i nada taxa de juros. 

A forma como a propr i edade fu n d i ár i a ve m se 

desenvolvendo desde os pr i mórd i os do s i stema cap i ta li sta, 

man i festada i n i c i a l mente nas relações de produção na 

agricultura, desenvolve-se também nas cidades, com as mesmas 

características de monopólio que transformam o solo urbano (e 

também o rural) na base territorial das contradições existentes 

no i nter i or do s i stema. 

Há que se sa li enta r que a 

caracter í s ti cas bastantes 

( 11 ) ass i m descreve 

espec ífi cas 

mercador i a terra contém 

as qua is Dav i d Harve y 

"( o solo e as benfe i torias não podem deslocar-se 

1 ivremente, e i sso os diferencia de outras mercador i as, 

ta i s como tr i go, automóve i s e s i mil ares. O so l o e as 

benfe i tor i as tem l oca li zação f i xa. A l oca li zação abso l uta 

confere pr i v il ég i os de monopó li o à pessoa que tem os 

dire i tos de determ i nar o uso nessa l oca li zação. É 

atr i buto importante do espaço físico que duas pessoas ou 

coisas não possam ocupar exatamente o mesmo lugar, < ••• ), 

( ) o solo 

nenhum 

e as 

i nd i v í duo 

benfe i tor i as 

pode d i spensar, 

., 6 

são 

Não 

mercador i as 

posso ex i st ir 

que 

sem 



) 

( i V ) 

ocupar espaço; não posso trabalhar sem ocupar um 

fazer uso de objetos materiais a í localizados; 

posso viver sem morad i a de alguma espéc i e.< ••• ). 

lugar e 

e não 

o solo e as benfe i tor i as mudam 

com pouca frequência. Em certos 

negócio (particularmente quando 

investimento de capital fixo), 

faci 1 idades públicas (estradas, 

de mãos 

tipos de 

relativamente 

realização de 

está envolvido um pesado 

no planejamento de muitas 

escolas, hospitais etc.), 

nos setores estáveis do mercado de moradias com ocupantes 

propr i etár i os, o solo e as benfe i to ri as assumem a forma 

de mercadorias com mu i ta pouca frequênc i a, 

estejam constantemente sem uso.< ... ), 

mesmo que 

o solo é algo permanente e a probabi 1 idade de vida das 

benfeitorias é muitas vezes considerável, O solo e as 

benfeitorias e os dire i tos de uso a elas i gados, por 

i sso, propic i am a oportunidade de acumular r i queza 

(tanto para os i nd·i víduos como para a soc i edade). < ... )O 

solo é pecul i ar em um aspecto, porque não requer ser 

mant i do em ordem para cont i nuar com seu potencial de uso; 

há como Ricardo indica, algo de 'original e 

indestrutível' nele. É por isso difíci analisar os 

padrões correntes de uso do solo sem levar em 

cons i deração este aspecto, Numa economia capita 1 i sta, um 

i nd i víduo tem duplo i nteresse na propriedade, ao mesmo 

tempo como valor de uso atual e futuro e como valor de 

troca potenc i a l ou atual, tanto agora como no futuro. 

(v) a troca no mercado ocorre em um determinado momento do 

tempo, mas o uso se estende por um período de tempo, 

< ••. )Direitos de consumo para um período relativamente 

longo de tempo são obtidos com grande desembolso num 

momento de tempo. ( • . • ). 
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( V i ) o solo e as benfeitorias têm usos diferentes e 

numerosos que não são mutuamente exclusivo para os 

' . " usuar1os. 

Devido às características apresentadas, observa-se 

que o direito jurídico da propriedade do solo representa um 

freio ao amplo desenvolvimento do capital, que acaba desviando 

parcela do seu lucro para o proprietário do solo sempre que seu 

uso se faça necessário. 

É principalmente na cidade, onde a diversidade de 

atividades gera uma disputa pelo solo para diferentes usos, que 

a propriedade privada da terra se apresenta como obstáculo à 

reprodução e circulação do capital. Segundo Topalov (12), 

existem "duas ordens de contradição entre o capital e a 

propriedade fundiária", uma externa ao modo de produção 

capitalista, que é a disputa pelo poder entre o capital, em 

luta para comandar o processo de produção e o proprietário 

fundiário e outra interna, que é a disputa pela apropriação da 

mais-valia gerada no processo produtivo, 

A produção 

estruturador das cidades 

imobi 

entra 

iária enquanto processo 

em confronto direto com a 

propriedade privada a "cada novo ciclo de produção, quando o 

capital imobiliário necessita de um novo solo, na medida em que 

a construção fixa-se à terra, unificando espacialmente 

produção, c i r cu 1 ação e consumo d o i mó v e 1 • " ( 13) 
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3. REVENDO A RENDA DA TERRA 
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A renda da terra é uma categoria especial que 

perpassa os sucessivos modos de produção, redefinindo-se de 

forma diferente na transição de um ao outro, O ponto comum 

res i de na ex i stência de processos exp l oradores do trabalho pela 

propr i edade privada da terra e no fato de que e l a é resu l tado 

não de uma " I i gação dos homens com a terra, e sim do 

relacionamento das classes entre s1 (relações sociais), 

incluindo e explicitando as relações da propriedade fundiária," 

(1) A renda da terra, portanto, não é um "rendimento qualquer 

der i vado da terra", mas sim somente aquela fração da qual se 

apossa o propr 1etár10, obtida pela cessão deste bem a terce i ros 

para que estes venham ut i 1 i za-la para produção ou moradia, 

A renda da terra é um lucro extra e suplementar, 

resu 1 ta do não do tr aba 1 ho soei a 1, mas sim do monopó 1 i o de uma 

condição essencial à produção e que pode ocorrer no campo e na 

cidade, Essa renda auferida através da propriedade privada da 

terra pode também ser denominada de renda terr i tor i al ou ainda, 

renda fund i ária, 

Este cap í tu l o, referente à renda da terra, será 

rea 1 i zado com base nos escr i tos de Kar 1 Marx. Embora seus 

estudos tenham considerado fundamentalmente a renda da terra 

agrícola (terra como meio de produção), é deles que decorre a 

análise da renda fundiária urbana. 

O pressuposto básico para a ex i stência da renda 

fundiár i a é a propr i edade pr i vada da terra, Segundo Marx (2), 

com o advento do modo de produção cap i talista, ocorre a 

dissociação da "propriedade fundiária das relações de dom i nação 

e servi 1 ismo feudais, e ainda a separação por completo do solo, 

enquanto condição de trabalho, da propriedade fundiária e do 

senhor da terra. Assim o proprietário fundiário "pode passar 

toda sua vida em Constantinopla enquanto sua propr i edade 
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fundiária se encontra na Escócia" que este terá o direito legal 

de receber parte da mais valia produzida ou 

do capital ativo, sob a forma de renda da 

suas terras forem exploradas. No caso 

exploração da terra é quase sempre 

capitalista, que arrenda as terras por um 

seja um sobre lucro 

terra, toda vez que 

da agricultura, a 

realizada por um 

determinado período 

de tempo, exercendo "a agricultura 

específico de exploração do capital", 

apenas como 

e para tanto 

um campo 

paga ao 

"uma soma em dinheiro fixada proprietário fundiário 

contratualmente." Esta 

fundiária e é desta 

soma 

forma, 

em dinheiro 

portanto, 

é denominada renda 

que a propriedade 

fundiária se realiza economicamente, se valoriza." 

Durante o período de arrendamento de determinada 

fração de terra, o arrendatário pode realizar diversas 

melhorias no terreno (adubação, terraplenagem, prédios, canais 

de irrigação, etc), as quais podem ser fixadas na terra, em 

caráter permanente ou transitório, passando a fazer parte do 

chamado capital fixo, o que irá permitir ao proprietário no 

momento da realização de um novo contrato de arrendamento, 

acrescentar à renda fundiária propriamente dita o juro pelo 

capital fixo incorporado ao solo, 

Essa valorização da terra acaba sendo totalmente 

incorporada pelo proprietário fundiário, muito embora seja 

resultado do desenvolvimento social efetuado sem a participação 

do mesmo, Este é, segundo Marx é um dos segredos do 

"enriquecimento crescente dos proprietários fundiários, do 

contínuo incremento de suas rendas e do valor monetário cada 

vez maior de suas terras 

econômico." (3) 

Cabe sa 1 i entar 

encontrado em quantidade 

com o avanço do 

ainda, que 

1 imitada, 
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(re)produzida, possui ainda a qual idade do solo (ferti 1 idade) e 

as condições topográficas não uniformes e, uma distribuição 

geográfica também diferenciada, Estes são atributos que fazem 

com que seu valor seja d if erenciado 

aufer i da também o seja, 

e que portanto, a renda 

Durante um certo tempo, o valor da terra se mantém 

uniforme, 

devido ao 

Somente a partir da necessidade de mais terrenos 

desenvolvimento de crescimento populacional e ao 

atividades diversas, 

capitalista, é que a 

vinculado d i retamente 

da terra agr í co l a ou 

caso da terra urbana. 

vi sanda a amp 1 i ação da acumu 1 ação 

terra passa a ter um valor d i ferenc i ado, 

à sua 1oca1 i zação e fert i 1 i dade no caso 

l oca li zação e condições topográficas no 

Assim, a 

melhores terrenos 

diferencial, sendo 

concorrência de mercado para a obtenção de 

proporciona a ocorrência da chamada renda 

que a simples posse de um terreno, qualquer 

que seja, confere ao 

renda abso l uta, 

Desta forma, 

seu proprietár i o uma renda, denom i nada 

a renda da terra no modo de produção 

capitalista é renda abso 1 uta à medi da que resu 1 ta do monopó 1 i o 

sobre uma condição essencial à produção, e é renda diferencial 

à medida que resulta de concorrência de mercado, Pode-se dizer 

que a renda diferencia 1 resu 1 ta mais do caráter capita 1 i sta da 

produção do que da propriedade privada, enquanto que a renda 

absoluta decorre do fato de que a propr i edade pr i vada da terra 

é mono pó 1 i o de uma determ i nada c 1 asse, que cobra, de toda 

sociedade, pelo uso de suas terras, A renda absoluta é, 

portanto, uma fração da massa da mais-valia gerada pelos 

trabalhadores em geral 
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Existe ainda, um terceiro tipo de renda da terra, 

que é a renda de monopólio, a qual decorre da existência de 

1oca1 i zações especiais ou de ter renas dotados de qua 1 idades 

específicas para a produção de produtos 'raros', os quais tem 

seu preço determinado em função do desejo e da capacidade de 

pagamento dos compradores e que portanto, permitem a realização 

de um lucro extra definido pela diferença entre o preço de 

monopólio e o valor do produto. É o caso, por exemplo, de 

alguns tipos de vinhos especiais que só podem ser produzidos 

com uvas de determinadas regiões do globo terrestre ou ainda, o 

preço diferenciado cobrado por bares e 1 anchonetes 1oca1 i zados 

em estádios de futebol ou clubes, onde estes detém a 

exclusividade de vendas. 

3.1 Renda Di~erencial 

valor da 

produção. 

produzidas 

Uma das condições fundamentais para se definir o 

terra é a monopolização desta condição essencial à 

Outra é que o preço das mercadorias 

nos 

condição 

terrenos que proporcionam renda, carreguem 

apropriada pelo consigo uma fração de valor que será 

proprietário da terra." ( 4 ) 

Quando falamos em valor da terra, cabe salientar que 

a terra não se constitui em mercadoria, pois não é resultado da 

aplicação de trabalho social, não é produto final de um 

processo produtivo. Porém como indica Kautsky (5), "sob o 

regime da propriedade privada do solo e da produção de 

mercadorias 

parcelas de 

renda que 

de juros, 

na agricultura, 

terra," Assim 

ela proporciona, 

tornam-se mercadorias as própias 

o valor da terra é determinado pela 

capitalizada a uma determinada taxa 
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Sabe-se que, na economia capitalista, a cada 

mercadoria corresponde um preço (valor expresso em dinheiro) e 

que este preço deve remunerar o cap i tal i nvest i do na produção, 

ou seja, os me i os de produção e a força de traba l ho ut i 1 i zada 

e , a l ém d i sto, gera r um excedente (l ucro ) ao cap i ta l No que 

d i z respe i to à mercador i a terra, ocorre porém, que há 

d i ferentes tipos de terrenos, aqueles que necess i tam de uma 

quantidade maior de trabalho, mais insumos, por serem menos 

férteis e aqueles que se localizam mais ou menos próximos do 

mercado consumidor. Estes fatores tornam diferentes 

qua li tat i vamente os terrenos ex i stentes. Desta forma , " sendo 

ú n i co o preço das mercador i as , haverá a l gum cap i ta l que some n te 

cobr i rá seus custos com uma margem de l ucro méd i a e outros 

cap i ta i s, que tendo custos menores, rea li zarão um super-lucro", 

(6) que será revert i do ao proprietário da terra na forma de 

renda diferencial. 

Existem portanto, dois fatores determ i nantes de 

diferenc i a i s nos custoa de produção e portanto , na obtenção de 

renda da terra. No caso agr í cola, a renda d i ferenc i a l tem como 

fatores determ i nantes a fert i 1 i dade natura l do solo e a 

1oca 1 i z ação do terreno. 

Nas 

produtividade 

condições 

do trabalho 

capita 1 i sta 

ou os custos 

de 

de 

produção, 

transporte 

a 

da 

mercador i a para o mercado consumidor não são un i formes, o que 

perm i te que surjam l ucros suplementares, apropr i ados pelos 

propr i etár i os das terras ma i s favoráve i s. Estes l ucros 

sup l ementares ocorrem porque é o preço de produção do p i or solo 

que regula 

"a diferença 

produtor em 

o preço de mercado. A renda d i ferenc i al é portanto, 

entre o preço individual de produção de cada 

particular e o preço de produção geral que é 

formado a partir dos preços de produção dos p i ores solos," (7) 
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Cabe lembrar ainda, 

renda diferencial, embora ambos 

a existência de dois tipos de 

ocorram em função da mesma 

condição de monopólio sobre determinada porção de terreno, A 

renda diferencial 1, que está vinculada diretamente à 

fertilidade natural dos solos e sua localização, e a renda 

diferencial 11, que tem sua base sobre a renda diferencial 1, e 

decorre do fato do capitalista produtor investir capita-is 

visando melhorar a qual idade de seu terreno ou incrementar 

novos métodos de trabalho e com isto obter aumentos crescentes 

da taxa de lucros suplementares. Este tipo de "renda tem sua 

origem na intensificação dos investimentos de capital no 

processo de produção". (8) 

No contexto urbano, a renda diferencial 

vinculada a dois fatores, que são a qualidade do 

que se refere à sua morfologia e topografia, 

localização, Estes fatores dão aos terrenos 

também está 

terreno, no 

e a sua 

qua 1 idades 

específicas que os tornam mais ou menos aptos para o processo 

de produção de produtos imobi 1 iários, Assim "a circunstância de 

que os terrenos incorporados por uma certa modal idade de 

construção civi não são uniformes quanto às suas 

características morfológicas e topográficas resulta em 

desigualdades na produção natural do trabalho entre as unidades 

produtivas, o que permite a geração de lucros suplementares, 

que serão apropriados pelos proprietários dos terrenos mais 

adequados à construção de imóveis, na forma de renda 

diferencial urbana," (9), Mesmo com as modernas técnicas 

construtivas hoje disponíveis e as várias possibi 1 idades de 

adequação de proJetos de edificação ao meio físico, as 

diferenças de custo de implantação ainda permanecem, o que 

diferencia o valor dos terrenos, 

agrícola 

No que diz respeito à 

refere-se a 1oca1 i zação 
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relação ao mercado consumidor, implicando diretamente em 

está diferentes taxas de lucros suplementares, nas cidades 

vinculada muito mais à proximidade ou não do imóvel de outros 

valores de uso urbano (comércio, infra-estrutura, lazer, saúde, 

etc,). O fato destes valores de uso urbano não se encontrarem 

distribuídos igualmente no espaço e poderem, através da 

propriedade privada da terra, serem apropriados 

individualmente, explica a forma como se dá a renda diferencial 

urbana no que diz respeito ao fator 1oca1 i zação. 

Conforme coloca Lojkine (10), "Marx reduziu o valor 

de uso da terra a duas funções: como instrumento de produção 

(minas, quedas de água, terra agrícola) e como simples suporte 

passivo dos meios de produção (fábricas), de circulação 

(armazéns, bancos) e de consumo (residências)," 

Para o caso urbano, esse autor propõe um terceiro 

valor de uso da terra, o qual reside na "propriedade que o 

próprio espaço urbano tem de fazer com que se relacionem entre 

si os diferentes elementos da cidade", o que ganha fundamental 

importância com 

produção. Este 

a socialização 

terceiro valor de 

das condições gerais de 

uso é chamado por Lojkine de 

"a capacidade de combinar efeitos de aglomeração, ou seja, 

socialmente os meios de 

uma formação social" e 

localização, 

Cabe 1 emb r ar 

produção e os meios de reprodução de 

está diretamente vinculado ao fator 

que a 1oca1 i zação se refere à posição 

que um objeto (no caso, o i móve 1) ocupa num determinado espaço 

(no caso, a cidade) e que, para a formação da renda 

diferencial, esta localização também depende fundamentalmente 

de como o objeto (o imóvel) será consumido, "Nas condições de 

produção capitalista, os produtos imobi 1 iários podem ser objeto 
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de dois processos de consumo: o consumo produtivo (geração e 

captação de mais valia) e o consumo final (moradias)," (11) 

No processo de consumo produtivo, a terra e suas 

benfeitorias funcionam como um suporte para a geração de mais 

vai ia ou atividades relacionadas diretamente à valorização do 

capital, ou seja, a produção de mercadorias ou atividades 

terciárias e poderá dar origem a rendas diferenciadas conforme 

a localização da indústria ou da unidade comercial ou bancária, 

Neste caso, os efeitos da aglomeração aparecem como fator 

decisivo nos critérios locacionais dos imóveis e na geração de 

rendas diferenciais, 

No segundo caso, quando tratamos da moradia (consumo 

final), cabe lembrar que além do fator localização, que implica 

no acesso diferenciado a infra-estrutura e serviços públicos, 

cada indivíduo e grupo determinará diferentemente seu valor de 

uso, isto porque os valores de uso refletem um misto de 

necessidades e reivindicações sociais, idiossincrasias, hábitos 

culturais, estilos de vida e similares, que, deve dizer-se, · não 

são arb1trar1amente estabelecidos pela pura soberania do 

consumidor, uma vez que são basicamente formados relativamente 

ao que deveria ser chamado de sistema de sustentação da vida do 

indivíduo," (12) 

Desta forma, verifica-se portanto, que no caso 

urbano, o principal fator que definirá a renda diferencial não 

é um atributo dado pela natureza, mas sim um produto do 

trabalho humano, do trabalho social. 
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3.2 Renda Absoluta 

A renda abso l uta tem sua origem na propr i edade 

pr iv ada da te rr a e n o poder que este monop ól i o tem de i mped i r a 

exp l oração eco n ôm i ca do so l o , o u se j a , "n o pode r que os 

propr i etár i os da terra tem de co l ocá- l a para prod u z ir somente 

quando as cond i ções econôm i cas l hes são conven i entes e l hes 

perm i tam extrair um excedente em forma de renda da terra. Neste 

caso, ao contrário do que acontece com a renda diferencial, é a 

própria propriedade 

(13 ) 

da terra que é a causa geradora da renda," 

Es t a r enda obt i da at r a vés da s i mp l es cond i ção d e 

prop ri etár i o advém do f ato de que ao i mped i r a u t i 1 i zação do 

solo, o propr i etár i o faz com que c i rculem no mercado um número 

menor de produtos de uma determ i nada esfera da produção, 

resultando na elevação do preço do produto em questão acima do 

preço de produção. Desta forma, a renda obt i da, ao contrár i o da 

renda d i fere nc i a l, não é parte do traba l ho excedente, mas s i m 

uma fr ação d a massa da ma i s v a li a g l oba l produz i da pe l os 

tr aba l h a dor e s de t o d a a s oc i edade , 

A renda absoluta "const i tu i , portanto, ' parte do 

valor, ma i s particularmente da mais valia das mercadorias, só 

que em vez de reverter para a classe capitalista que a extraiu 

dos traba l hadores , reverte para os propr i etár i os de terras, que 

a extraem dos cap i ta li stas. ' Então o p i or terreno em termos de 

f e r t i 1 i d a d e , 1 oca 1 i z ação e i n v e s t i me n to d e c a p i ta i s gera a 

renda abso l uta ao propr i etár i o pe l o s i mp l es fato de a e l e 

pertence r j ur i d i camente como propr i edade pr i vada," ( 14) 

Segundo C, A. Viera, 

própria propr i edade privada que 

pe l os p r opr i etár i os da terra 

30 

"no caso da renda absoluta, é a 

cria renda, mediante a retenção 

de cada un i dade de produção 



agrícola, de parte ou da total idade da ma i s-v a 1 ia 

ausência dessa renda, deveria ser transferida 

capitalistas que operam os 

econômicas, afim de participar 

médio," Este fato faz com 

outros setores de 

na formação da taxa 

que a propriedade 

que, 

para 

na 

os 

atividades 

de 1 ucro 

fundiária 

constitua-se 

novas, o que 

"num obstáculo à 

impõe um tributo 

aplicação de capitais em terras 

sobre o preço de produção ·do 

produto agrícola, elevando conseqüentemente seu preço no 

mercado, Neste sentido, a propriedade, ou seja, a renda por ela 

criada, entra na determinação do preço do produto agrícola 

considerado," (15) 

A propriedade privada do solo acaba desempenhando o 

pape 1 de barreira à 1 ivre circulação e reprodução do capital, 

pois não permite nenhum novo investimento de capital "sem impor 

uma taxa, ou em outras palavras, sem demandar uma renda". 

Apesar de ser uma barreira ao pleno desenvolvimento do 

capitalismo, este não . Pode destruir o instrumento da 

propriedade privada do solo, porque sua própria existência está 

baseada na propriedade privada dos meios de produção. Assim, "o 

capital ismo se vê obrigado a pagar uma taxa na produção (renda) 

como preço para a perpetuação da base legal de sua própria 

existência" (16) e por este motivo, a renda absoluta deve fazer 

parte da composição dos custos da produção, 

Segundo "Topatov (1984), 'a renda absoluta é 

determinada por uma inadequação estrutural entre oferta e 

demanda do solo, e por conseqüência, em última instância, pelo 

preço de demanda.' Essa inadequação pode ser explicada pela 

'insuficiência da oferta proveniente do comportamento de 

retenção dos solos pelos proprietários fundiários' ou pela 

'insuficiência da oferta proveniente da raridade física do 

solo,' (p,50) 
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Mais além, o autor 

constituída pelo excedente do 

d i z : 'esta renda absoluta 

valor da mercadoria sobre 

é 

seu 

preço de produção, quando a existência de um monopólio sobre as 

cond i ções gera i s de produção no ramo faz obstáculo ao processo 

gera l pe l o qual o preço regu l ador é transfer i do do va l or ao 

preço de produção. ' ( p.52) 

Para a existência da renda absoluta, duas condições 

são necessárias: 'produção capitalista desenvolvida' e 

'propriedade fundiária existindo não apenas legalmente, mas 

oferecendo de fato uma res i stênc i a, defendendo seu campo de 

ação contra o cap i ta l e não l he cedendo terreno a não ser em 

certas cond i ções. ' ( p,52 ) . " ( 17 ) 

Assim sendo, Topa l ov def i ne renda abso l uta como "a 

fixação pela propriedade privada do sobrelucro do ramo, o 

excedente do valor sobre o preço de produção constituindo um 

caso part i cular (e fundamental do sobrelucro do ramo nas 

esferas produt i vas de valor" , sendo que o menor preço que 

regu l ará o mercado será o preço i nd i v i dua l de produção do 

cap i ta l o menos produt i vo do ramo, " ( 18 ) Conc lui ndo, desta 

forma, que a renda abso l uta acaba por mod i ficar o preço de 

produção uma vez que a terra é um bem 1 im i tado e não 

reprodutível. 

3.3 Renda de Honopólio 

Segundo Mar x, a renda de monopó li o surge à med i da 

que se torna possível f i xar um preço de monopó li o "determ i nado 

pela avidez do comprador em comprar e sua capacidade de pagar, 

independentemente do preço determinado pelo preço geral de 

produção, tanto como pelo valor do produto.< ... ) O sobre lucro 

que aqu i decorre de um preço de monopó 1 i o, transforma-se em 
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renda e 

devido ao 

dotado de 

mono pó 1 i o 

cai desta forma em poder do proprietário da terra, 

seu título sobre essa parcela do globo terrestre 

propriedades especiais, 

acarreta a renda," (19) 

Aqui, portanto, o preço de 

Assim, a renda de monopól i o pode ser definida como 

"um lucro suplementar oriundo, derivado, de um preço de 

monopól i o de uma certa mercador i a produz i da em uma porção do 

globo terrestre, dotado de qualidades especiais, O excedente 

entre o preço de monopól ia e o valor do produto é um lucro 

suplementar, portanto, renda de monopólio," (20). O montante 

desta renda é determ i nado pela quantidade ex i stente do produto 

em questão ou melhor d i zendo, pela quant i dade oferec i da no 

mercado e pela capacidade de compra da população. 

Topalov afirma que "todos os tipos de renda são 

formas transformadas de ma i s-va 1 ia extorqui da dos 

trabalhadores. A renda diferencial e a renda absoluta são 

constituídas peta mais-val i a produzida no setor. A prime i ra, 

pela transferênc i a de unidades de produção onde a produt i v i dade 

do trabalho é mais fraca, para aque l as onde e l a é ma i s forte. A 

segunda, pe l a retenção, em cada un i dade de produção, da fração 

da mais-vai 1a que normalmente deveria ser transferida para o 

capital de outros setores. A renda de monopólio, ao contrário, 

é constituída de mais-vai ia produzida em outros setores e 

transferida por i ntermédio do lucro," (21) 

em outros 

Trata-se po i s, da apropr i ação de mais-valia, gerada 

setores da at i v i dade econôm i ca, por propr i etár i os de 

terrenos que apresentam certas pecul i aridades para a produção 

de mercadorias específicas. Essa apropriação, como afirma Marx, 

se dá de forma indireta à medida em que é parte da mais-valia 

de outras mercadorias que são trocadas pela mercadoria que tem 
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um preço de monopó 1 i o. 

3.4 Renda da Terra Urbana 

As questões referentes à renda da terra fazem parte 

de um contexto no qual se relacionam o processo de trabalho e a 

apropriação da natureza pelo homem. Esta relação homem

natureza, mais especificamente nas cidades, onde o solo é 

também potencial construtivo, adquire configurações físico

espaciais diferenciadas, fruto das relações sociais definidas 

nos diferentes momentos históricos. 

A produção das cidades no modo de produção 

capitalista se dá fundamentalmente através da incorporação de 

glebas rurais (usos agrícolas) ao espaço urbano, nas chamadas 

zonas de expansão urbana, Desta forma, poder-se-ia pensar que o 

custo de produção destas áreas seria equivalente à renda da 

terra agrícola 

verdadeiro na 

que poderia ser obtida, porém este fato não é 

medida que no espaço urbano estão incorporados 

uma sér i e de outras var1áve1s, 1nc l us1ve outros usos 

potenciais, que i nfluenciam no 

próprio processo de expansão 

terrenos na medida em que a 

preço das terras." Na verdade, o 

urbana condiciona os preços dos 

demanda por solo urbano varia de 

uso para uso, A cidade capitalista se caracteriza não somente 

por suas atividades produtivas e mercantis, mas principalmente 

pela concentração crescente dos 'meios de consumo coletivo', 

que vão determinando a conf i guração espacial e social das 

cidades" (22) e que vão 

definição de valor da 

específico. 

atuar enquanto elementos componentes da 

renda fundiária urbana de cada terreno 

é dado 

O preço 

muito mais 

dos terrenos urbanos, e portanto sua renda, 

pela infra-estrutura e serviços implantados 
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em seu entorno e pelos coeficientes de ocupação definidos em 

legislação, do que pelas suas características naturais, No 

entanto, a maioria dessa~ obras é executada pelo Estado, ou 

seja, é paga pela comunidade indistintamente, porém os lucros 

gerados por esses investimentos são normalmente apropriados por 

alguns poucos, sob a forma de renda da terra, 

urbana no 

Numa aná 1 i se 

atua 1 estágio 

sobre a questão 

do capitalismo 

da renda 

monopo 1 i sta, 

fundiária 

Lojkine 

concluí que "longe de ser apropriada por pequenos proprietários 

ou setores 

tende cada 

aglomerações 

soc1a1s pré-monopolistas, a renda fundiária urbana 

vez mais, 

e seu papel 

com o 

central 

desenvolvimento das grandes 

na crescente produtividade, 

a ser objeto de um i nvestimento do capital financeiro, isto é, 

dos monopólios que fundem capital bancário e capital 

industrial, 

O novo proprietário fundiário do estágio monopolista 

é o empresário (da construção civi 1) financiado pelos grandes 

grupos monopo 1 i stas, que ut i 1 i zam o espaço urbano como fonte de 

sobrelucro, < ... > Portanto, a apropriação monopolista se 

caracteriza, seja pela recuperação da renda diferencial gerada 

pelo financiamento público de diversos equipamentos urbanos 

(renda de situação), seja através da apropriação de diversas 

renda geradas pela valorização do terreno (centros comerciais, 

escritórios) ou sua simples retenção (renda absoluta recuperada 

sobre os aluguéis de imóveis residenciais) por locatários 

capitalistas, depois da compra, a bom preço, de terrenos 

equipados peta coletividade," (23) 

Uma outra forma de apropriação da renda fundiária 

urbana se dá através da chamada renda de monopólio, que decorre 

da "existência de localizações que conferem aos que a ocupam o 

monopólio do fornecimento de determinadas mercadorias, É o 
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caso, por exemplo, de bares e restaurantes localizados em 

escolas, clubes, estádios de esportes, aeroportos e 

semelhantes, afastados de outros estabelecimentos congêneres, 

que por isso dispõe de um público 'cativo'. < ... > Nestas 

condições, os que dispõe de monopólio, graças à localização, 

podem cobrar preços mais elevados pelos produtos que vendem, o 

que dá 1 ugar à renda de monopó 1 i o que é, em gera 1, apropriada 

no todo ou em parte pelo proprietário do imóvel," (24) 

Desta forma, 

•ocorre na cidade, como 

absoluta e de monopólio. 

pode-se dizer 

no campo, em 

que a renda fundiária 

suas formas diferencial, 
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4. PRODUCÃO DO ESPACO URBANO: 

OS VAZIOS URBANOS E A 

SEGREGACÃO ESPACIAL 
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Refletir sobre a produção do espaço urbano 

capitalista, é refletir sobre a criação de condições gerais de 

reprodução do capital e da força de trabalho, 

classes 

A cidade, 

inerente ao 

hoje, é a mater i al i zação da divisão de 

modo de produção capita 1 i sta. Esta d i visão 

se reproduz no espaço urbano aprofundando as desigualdades 

sociais de nossa sociedade, É aquela parcela da população que 

mais necessita de transportes pois que mora mais longe do seu 

local de trabalho que, proporcionalmente, mais paga para 

locomover-se, enquanto que, aqueles que detém a maior parte da 

renda, usufruem das melhores cond i ções urbanas, 

"A aceleração do crescimento econômico, pautado na 

indústria moderna, tem sido sustentada por uma exploração 

selvagem da força de trabalho, Esta dura real idade não está 

confinada apenas ao local de trabalho, É estendida a todo 

espaço urbano, ( ... ) passando pelo cotidiano 

perderam o direito mín i mo da cidadania, que é 

residir." (1) 

daqueles que 

o de ter onde 

Assim, aquela 

espaço urbano legal e 

parcela 

portanto 

reprodução, lança mão de mecanismos 

cidade, através da autoconstrução 

do favelamento ou do encortiçamento. 

da população excluída do 

das condições gerais de 

informais para subsistir na 

em loteamentos periféricos, 

A autoconstrução em l oteamentos, mu i tas vezes 

irregulares ou clandestinos, distantes vários quilômetros do 

centro urbano, resolve o problema de moradia e realiza o "sonho 

da casa própria". Porém, 

diariamente entre a casa e o 

gasto com transporte, ai iado 

a distância a ser percorrida 

trabalho, implicando num elevado 

aos baixos salários e ao preço 
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cada dia 

própria e 

mais elevado dos terrenos urbanos, i nviabi 1 iza a casa 

empurra cada vez mais esta população para as favelas 

e cortiços existentes nas proximidades do centro urbano, Esta 

solução habitacional representa uma 

d i minui ção no 

d i minu i ção nos gastos com 

morad i a e a i nda , uma tempo de l ocomoção e nos 

gastos com transporte, Pode-se c i tar como exemp l o, o caso do 

mun i c í p i o de São Paulo que em 1973 tinha a porcentagem da 

população favelada sobre o total de sua população 

correspondente a 1%, esta parcela elevou-se para 8% em 1987, ou 

seja, em mais de 1000%, enquanto que a população total do 

municíp i o cresceu cerca de 60%, (2) 

Desta forma, enquanto uma grande parte da população 

va i sendo espo li ada das cond i ções gera i s de reprodução, i sto é, 

dos equ i pamentos colet i vos urbanos e seus efe it os úteis, estes 

acabam sendo apropriados cada vez mais pelos proprietários de 

terrenos, que em muitos casos, os mantém ociosos com propósitos 

de especulação, É desta prática tão comum nas cidades 

brasileiras, que resultam os chamados vaz i os urbanos, ou seja, 

áreas potenc i almente ed i f i cáve i s, localizadas no i nter i or da 

malha urbana muitas vezes 

serv i ços e equ i pamentos 

município de São Paulo, 

dotadas de i nfra-estrutura bás ic a , 

co l et iv os, Vol tando 

veremos que em 1989 

ao exemp lo 

o montante 

do 

de 

terrenos sem uti 1 ização na área urbana atingia aproximadamente 

25% da área 1 Íquida legal('k) do município, Para um total de 

área ed i f i cável de 61,072 ha, aproximadamente 15,000 ha estão 

vagos, representando cerca de 257mi 1 propr i edades. (3) 

( x ) Cons i dere-se área urbana lí qu i da l ega l , aque l a de li mi tada 
of i c i a l mente pela Secretar i a das Finanças, compreendendo a 
área urbana total de terrenos ocupados ou não, objeto de 
tributação. Não estão i ncluídas portanto, os bens de uso 
comum do povo (áreas reservadas para arruamento e praças), 
Para as glebas não parceladas, não foi descontada a área 
prevista para sua urbanização, Foram incluídas na área 
urbana 1 Íquida legal as "ilhas urbanas", situadas na zona 
r u r a 1 • 

41 



A formação destes vazios se dá 

prática já conhecida há muitos anos e segue uma 

através de 

lógica que 

uma 

visa 

a apropriação da renda fundiária associada à implantação de 

infra-estrutura e serviços pelo poder público, Assim, a parcela 

de recursos alocada em infra-estrutura e serviços se transforma 

num importante elemento para captação de lucros por parte dos 

especuladores, que se apropriam da valorização decorrente de 

investimentos gerados por toda sociedade, 

A prática da incorporação de novas áreas à 

dá sempre através do parcelamento de glebas cada 

distantes do centro principal, sendo que no novo 

cidade se 

vez mais 

loteamento 

nunca é · feito em continuidade imediata ao anterior, já provido 

de serviços públicos. Ao contrário, entre o novo loteamento e o 

último já equipado, deixa-se uma área vazia, sem lotearn. (4) 

Há ainda, o jogo especulativo realizado no interior 

da gleba parcelada, isto é, o loteador coloca à venda somente 

uma parte dos lotes resultantes do parcelamento, normalmente as 

pi ores áreas em termos de 1oca1 i zação e condições topográficas. 

Quando ocupados estes lotes, a população acaba por se 

organizar, muitas vezes induzida pelo próprio loteador, para 

reivindicar do poder público a instalação de infra-estrutura e 

serviços, 

Uma vez ninstalados os serviços básicos (padaria, 

farmácia, botequins, mercearia, inha de ônibus, etc,), é 

chegada a hora de colocar novas áreas à venda, obviamente por 

um preço super i o r às p r i me i r as , a ' me 1 h o r i a ' d a 1 oca 1 i z ação 

permitindo dessa vez, aumentar a renda diferencial e, 

consequentemente, aumentar a renda fundiária auferida pelo 

proprietário do solo, E assim vai até o final das últimas áreas 

ou lotes, levando à evolução dos preços das áreas melhor 

localizadas, numa espiral que sobe vertiginosamente.n (5) 
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A existênc i a dos vazios 

para a 

urbanos no i nterior das 

degradação da qua 1 idade de cidades, além de colaborar 

v i da, gera enormes deseconomias para a soc i edade como um todo. 

Terrenos urbanos mant i dos sem uso út i 1 1mpl i cam num aumento da 

extensão das redes de água e esgoto, de il um i nação públ i ca, da 

coleta de 1 i xo e do sistema v i ário, aumentando os custos não - só 

de implantação mas também de manutenção e operação destas 

redes. Assim a produtividade econômica das cidades cai, seja 

pelo congestionamento das áreas centrais, seja pela rarefação 

da ocupação das áreas 

serem percorr i das pela 

periféricas que aumenta as distâncias a 

população e pelas mercador i as, 

Ass i m, a c i dade expande seus 1 i mi tes, crescendo 

desproporc i onalmente em relação ao cresc i mento demográf i co e à 

disponibilidade financeira do poder público em dotá-la de 

i nfra-estrutura e serviços. A distribuição desigual da i nfra

estrutura e dos serv i ços públicos priv i legiando determinadas 

áreas em detr i mento de outras é tão n í t i da no espaço urbano, 

que uma breve cam i nhada pela cidade nos co l oca diante da 

r ea l i dade: " uma ci dade que aparece como d uas , uma parte onde 

moram os que podem pagar , por i sso d i spõe dos serv i ços 

públicos, e outra parte onde estão os que não podem pagar e por 

isso dispõe desses serviços de modo precário ou não os 

tem." (6) 

A ocorrência de uma distr i bu i ção des i gua l de 

serv i ços e equ i pamentos urbanos contr i bu i para a segregação 

espac i a l à med i da em que se const i tu i em um dos fatores 

determ i nantes do preço de cada fração da terra urbana, po i s as 

va l oriza d i ferenc i adamente. 

Nesse processo de cresc i mento urbano "os pobres são 

as grandes vítimas, prat i camente i ndefesas. 'Num pr i me i ro 
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momento , para as classes trabalhadoras, as transformações 

revelando-se em melhoramentos, benfeitorias proporcionadoras de 

melhores condições de vida, são aceitas com euforia, Sempre há 

os que permanecem reticentes, preocupados em face da 

expectativa de aumentos nos impostos e taxas a serem pagas 

Mas ' qualquer investimento realizado implica maior valorização 

do espaço, em geral muito acima do que a parcela mais explorada 

da classe trabalhadora pode pagar. Ela é então expulsa para as 

áreas menos valorizadas, as quais, mais cedo ou mais tarde, 

também serão alcançadas pelas inversões capitalistas e daí nova 

expulsão, .. Assim, a cidade vai sempre expandindo, incorporando 

novas áreas e sempre segregando os seus moradores de acordo com 

a estratificação social' " (7) 

o resultado é sempre o mesmo, segregação e 

espo 1 i ação. 
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5. POLÍTICAS PúBLICAS E A 

QUESTÃO FUNDIÁRIA 
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A elaboração de pol í t i cas públ i cas , como parte de um 

processo de p l aneJamento mais amp l o, 

Estado moderno tem utilizado no 

vem sendo a forma que o 

sent i do de contro l ar e 

organ iz ar o func i onamento da soc i edade. 

Por po lí t i cas púb li cas se entende um conjunto de 

ações vo l tadas para alcançar determinadas metas ou para alterar 

o estado presente de problemas específicos. Estas ações ocorrem 

num determinado conte)(to social, econômico e político, e 

pressupõem um nível mínimo de planejamento e vontade política 

por parte de quem os e)(ecuta. Neste caso, "os propósitos de 

ação do formulador de pol í t i cas aparecem como enunciados de 

objet i vos ou metas a at in g i r. Desde t ogo surgem alguma s 

cons i derações importantes: 

ag i r, prote l ando medidas, 

o propós i to de não atuar ou não 

o que acaba por const i tuir-se em uma 

pot íti ca em s i 

formuladores com a 

não cumpr i -las ou 

mesma; o grau de compromet i mento dos 

política; discutir e formular po lí t i cas para 

in terrompe- l as; e a prát i ca do ' ba l ão-de-

ensa i o num pr im e iro estág io, que provoca setores espec í f i cos 

da soc i edade e grupos de i nteresse para medir suas r eações. 

As po l í t1cas púb 1 i cas, entretanto, também podem ser 

consideradas como o encontro entre valores sociais e 

institucionais, e neste caso apresentam, como itens 

obrigatórios, questões referentes à democracia e seus dilemas, 

às tensões inerentes ao 1ibera1 ismo, à natureza dos grupos 

políticos e à interação de forças políticas e de grupos de 

pressão em i nstânc i as específ i cas do Estado, entre 

outras.·" ( 1) 

Pode-se então d i zer que 

envo l vem em 

democrac i a; 

seu conte)(to g l oba l 

dotações orçamentár i as 

as pot íti cas púb li cas 

questões referentes à 

e gastos púb l i ces ; 

d i str ibui ção de renda e de recursos na soc i edade; e ob j et i vos 
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de natureza institucional, Questões estas vinculadas 

diretamente à atuação do Estado e à capacidade de 

comprometimento e participação de segmentos da sociedade. 

No que diz respeito à atuação do Estado, pode-se 

definir dois níveis:" o nível da explicitação de intenções e o 

nível da ação propriamente dita, Em alguns casos, o Governo 

(aparelho burocrático através do qual atua o Estado) explicita, 

por meio de planos e programas, e também pela criação de 

mecanismos institucionais, determinados objetivos a atingir, 

mas sua atuação efetiva não assegura -e muitas vezes impede- a 

consecução desses objetivos. Tal colocação é importante, quando 

se procura a na 1 i s ar a p o 1 í t i c a urbana ou d e d e se n v o 1 v i me n to 

urbano no Brasi 1, na tentativa de identificar as estruturas e 

forças dominantes; enfim, de responder à questão de quem decide 

a política urbana. Decisões tomadas com referência ao sistema 

econômico, ou melhor, à política nacional de desenvolvimento 

econômico, não tem favorecido o atingimento dos objetivos 

explicitados pelo Govern_o para o desenvolvimento urbano. Gom 

referência a certos aspectos desse último, as decisões tomadas 

restringiram-se praticamente à enunciação de objetivos e metas. 

Em outros casos foram neutralizados por ações de maior peso, 

orientadas para o desenvolvimento econômico. 

Essas colocações enfatizam um outro aspecto 

relevante, o de que o próprio Estado está longe de constituir

se em uma entidade monolítica, Organizado em níveis diferentes 

de governo (federa 1, estadua 1 e muni c i pa 1, no Bras i 1), em 

divisões administrativas regionalizadas (como a SUOENE, a SUOAM 

e as Regiões Metropolitanas), fragmentado numa infinidade de 

órgãos (órgãos setoriais, empresas públicas, fundações, etc,), 

o produto de sua ação está longe de se revelar inteiramente 

coerente e organizado, apesar de exibir uma certa coerência 

global. Níveis de governo e agências, empolgados por interesses 
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distintos, competem entre si pelos recursos disponíveis e pelas 

decisões quanto ao seu destino e setores e grupos a serem 

beneficiados." (2) 

Outro aspecto importante a ser lembrado diz respeito 

à inserção do Estado numa ordem econômica mundial mais ampla e 

que exerce um poder 1 imitativo sobre sua ação na implementação 

de políticas setoriais. 

Como já mencionado anteriormente, as políticas 

públicas são obJetivadas dentro de determinado contexto sócio

econômico e político, no qual determinado assunto passa a 

captar a atenção de diversos setores da população, dos 

governantes e legisladores, transformando-se em uma 'questão', 

ou seja, em um assunto socialmente problematizado, criando um 

clima de que é preciso 'fazer alguma coisa'. É neste momento 

que se faz necessária a intervenção através da formulação de 

políticas públicas setoriais. Em muitas situações porém, a 

formulação de políticas públicas encontra fundamento na 

antecipação a problemas e conflitos latentes. Neste caso, a 

atuação do governo se dá de forma preventiva, visando evitar 

possíveis crises. 

A formação de assuntos socialmente problematizados é 

a primeira etapa que compõe as diversas fases do processo em 

que se objetivam as políticas públicas. 

Segundo Luiz Pedone (3), "podem ser consideradas, no 

1p r o c e s s o d e p o 1 í t i c a .s p ú b 1 i c a s , a s se g u i n t e s s u b d i v i s õ e s : 

a- formação de assuntos 

o instante em que as 

correntes de opinião 

públicos e de políticas públicas: 

questões públicas surgem e formam 

ao seu redor - que contribuem para a 

49 



formação de agendas 

definidas; 

com questões que merecem políticas 

b- formulação de polít i cas públ i ca~: que é o processo 

Legislativo 

de 

e 1 aboração de po 1 í ti cas no Execut iv o, e 

outras i nst i tu i ções púb 1 i cas. ( ... ); 

c- processo decisório: interligado com a anterior, porém 

com dei imitações próprias, onde atuam os grupos de 

pressão exercendo poder de influência sobre os decisores em 

qualquer das i nstâncias c i tadas; 

d- i mp l ementação de po lí t i cas: processo de execução das 

e-

polít i cas resultantes que in ter-re l ac i ona as políticas, os 

programas, as administrações 

envolvidos ou que 

sociais; 

sofrem a 

ava l i _açã _o de po l í t i_cas: 

po 1 í t i cas r esu 1 tantes ( quem 

públicas e os grupos soc i ais 

ação governamental ou problemas 

os padrões d i str i but i vos das 

recebe o quê, quando e como ) e 

que d if erença faz com r e l ação à s i tuação anter ior 

efe i tos pretend i dos e 

a 

as 

na 

i mp l ementação. Anal i sam-se aqu i os 

conseqüências 

soei e d ade, na 

1ndesejáve1s, e os i mpactos 

economia e política." 

ma i s gerais 

São estas, basicamente, as etapas que compõem o 

processo em torno do qual ocorrem as pai íticas púb li cas. 

No que d i z respe ito às po 1 í ti cas púb 1 i cas urbanas, 

"pode-se af i rmar, conforme Franc i sco de Ol i veira, que o espaço 

urbano é palco por excelência da verificação emp1r1ca das 

relações entre o Estado e o urbano, em função de ações públicas 

concretas como tem sido os investimentos estata i s nas c i dades e 

as d i versas medidas de regulamentação da vida urbana. Isso não 

50 



significa ignorar o papel do setor privado na produção de tal 

espacialidade, admitindo-se porém que não foi desvinculado da 

ação de políticas públicas." (4) 

O espaço urbano reflete, na sua organização interna, 

o embate das diferentes forças sócio-econômicas em conflito. 

Também as políticas urbanas, apresentadas sobre a forma de 

planos, legislações e ações municipais, refletem o conflito de 

interesses e o acesso diferenciado das classes sociais ao 

processo decisório, 

que embase 

deve considerar 

que o processo 

teoricamente o 

duas premissas 

de urbanização 

Uma leitura do urbano 

conteúdo das pai íticas urbanas 

básicas. A primeira delas é de 

não se dá de forma autônoma, mas como resultante de inter-

relações múltiplas da formação sócio-econômica. 

A segunda premissa, diz respeito ao fato de que a 

modernização não se estende de forma homogênea a todos os 

setores da economia e do território nacional. Assim, a 

urbanização não se manifesta de forma homogênea no espaço 

territorial, mas sim de acordo com os vários estágios de 

desenvolvimento do capital ismo, material tzado em diferentes 

formas de organização social da produção. 

No Bras i 1, a ref 1 ex ão sobre a po 1 í ti ca urbana passa 

por alguns fatores que podem ser considerados de caráter 

extrínseco e intrínseco. Os fatores de caráter extrínsecos 

interferem na política urbana, mas estão fora de seu controle, 

muito embora devam ser considerados como parte da real idade que 

irá embasar a reflexão. Entre esses fatores pode-se citar: 

- o modelo econômico concentrador; 
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- o sistema de planejamento setorizado, que tem dificultado a 

implementação de políticas urbanas, à medida que cada órgão 

setorial não permite interferência em suas programações e 

que os problemas urbanos, são muito mais problemas de 

setor i zados integração e coordenação 

espec í f i cos; 

e não problemas 

a centra 1 i zação 

poder decisório 

da arrecadação de recursos tributários e do 

imobilizado os que tem muitas vezes 

municípios que, ao final, são as instâncias de poder que mais 

próximas se encontram dos problemas urbanos; e 

- a pouca c l areza na de f in1 ção da competênc i a das d if erentes 

esferas de poder (federal, Estadual e Munic i pal ) no urbano, 

ou seja, a inadequação da configuração do aparato pai ítico

admtnistrativo responsável pela gestão urbana. Atribuições 

estaduais e municipais 

de descoordenação das 

superpõem-se, acentuando 

ações administrativas, 

os efeitos 

provocadas 

pela excessiva setorização de competências. 

Os f atores de 

opções real i zadas pelos 

urbana. São eles: 

- o n í v e 1 de sintonia 

econômica nac i ona 1; 

caráter 

agentes 

intrín secos resultam das 

elaboradores da po lí tica 

entre política urbana e política 

- a expl i c i tação de um conteúdo socia l às polít i cas urbanas; 

a definição de prioridades espaciais e a i nter-relação das 

políticas urbanas com as políticas regionais; 

- a inadequação de 

financeiro e legal 

instrumentos de caráter institucional 

para a i mp 1 ementação das po 1 í ti cas 
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urbanas; e 

- a consistência do embasamento teórico das políticas 

urbanas, visando alterar a visão predominantemente 

funciona 1 i sta da cidade que tem 

urbanas. 

fundamentado as políticas 

À nível de uma política urbana, voltada 

encaminhamento dos problemas urbanos presentes nas 

brasi feiras, é importante que sejam considerados 

referentes à adequação dos padrões urbanísticos à 

para o 

cidades 

aspectos 

real idade 

sócio-econômica vigente; criação de mecanismos de subsídio à 

população mais carente, para que esta possa ter acesso aos bens 

e serviços urbanos mínimos que necessita; implantação de formas 

de descentralização das administrações municipais, permitindo 

maior participação e controle da população sob as ações destas; 

e criação de formas de incentivo, através de tecnologias 

apropriadas, ao desenvolvimento e ampliação do setor da 

construção civi 1. 

É importante salientar que a definição de políticas 

urbanas pressupõe, também, a definição de políticas nacionais 

específicas, que visem eliminar, ou pelo menos minimizar, os 

déficits sociais já existentes nas grandes cidades. Gomo 

conseqüência das políticas nacionais de desenvolvimento 

adotadas a partir dos anos 30, voltadas muito mais para um 

consumo elitista, "acumulou-se uma enorme dívida social urbana, 

representada tanto pela situação 1 legal quanto pelo uso do solo 

nos 1 oteamentos e edificações clandestinos e nos vários tipos 

de invasões existentes, como pelas carências básicas relativas 

aos equipamentos urbanos mínimos para uma vida digna." (5) 

O mun1c1p10, a quem cabe mais diretamente o controle 

e a orientação do crescimento urbano, pouco tem conseguido 
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que 

por 

lhe falta 

serviços e 

recursos 

controle, 

fazer nesse sentido, à medida em 

financeiros e em que as demandas 

trazidas pela acelerada urbanização, são cada vez maiores. 

A questão da terra urbana co l oca-se hoje, como um 

dos pontos fundamenta i s de uma po lí t i ca urbana , uma vez que a 

d i sputa nas c i dades pelo so l o, para d i ferentes usos, 

como reserva de valor, gera péssimas cond i ções de 

grande parcela da população urbana. 

i nclus i ve 

vida para 

Neste sent i do, j ust i f i ca-se falar sobre a 

necess i dade da e l aboração e i mp l ementação de uma po lí t i ca 

f u n d i á r i ·a u r b a n a , c o mo p a r t e 1 n t e g r a n t e d e um a p o 1 í t i c a u r b a n a , 

que ter i a como " pr i nc i pa i s ob j et i vos: 

- propiciar uma produção adequada de terrenos urbanos, em 

termos quantitativos e qualitativos, para atender aos 

objetivos maiores da política urbana e promover uma melhor 

distr i bu i ção da popu l ação, das at 1v 1dades e dos equ i pamentos 

nas c i dades ; 

- ordenar as in tervenções dos d i ferentes agentes de urban i zação 

-propr i etár i os, loteadores, construtores e poder púbt 1co-

visando minim i zar o efeito desequi 1 ibrador dos agentes 

dominantes nos mercados fundiários e de edificações; 

- d i mi nu i r 

bem como 

ob j et i vo 

o r i tmo de aumento dos preços dos terrenos urbanos, 

do mov i mento de antec i pação destes preços. Este 

não será d i f í c i 1 de at i ng i r se os anter i ores forem 

alcançados ; e 

lutar contra as externai idades negativas: segregação social, 

densif icação excessiva e deterioração ambiental. 
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Subjacente a estes objetivos, encontra-se o conflito 

clássico entre maior eficiência no funcionamento do sistema 

urbano, de um lado, e, de outro, maior eqüidade de tratamento 

das diversas categorias sociais da população. Por exemplo, pode 

ser desejável uma uti 1 ização mais rentável do solo, mas esta 

poderia significar um obstáculo à luta contra a segregação 

social do espaço," (6) 

Desta forma, pode-se concluir não ser possível 

opção dos atingir todos os objetivos ao mesmo tempo. A 

principais objetivos a serem 

pol ít1ca a ser realizada 

atingidos é 

pelos agentes 

portanto, uma opção 

formuladores das 

políticas urbanas, 
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6. o ESTADO E A URBANIZAcao 

CAPITALISTA 
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Ao analisar-se a questão urbana brasileira, são 

fundamentais os quest i onamentos sobre as características 

sociais, econômicas e políticas da sociedade, com destaque 

especial para a anál i se da formação do Estado, 

A aná 1 i se do Estado e de sua estrut ur ação deve se 

dar com base nas determ i nações h i stór i cas de cada formação 

soei a 1. Segundo Wanderley M, Costa, nnão é produtivo o debate 

sobre o 'caráter absoluto do Estado', a busca do 'Estado em 

geral ' , POIS esse modo de organização política só pode ser 

compreendido à luz das sociedades histórico-concretas, o que 

e 1 i m 1 na a poss i b i 1 i dade de uma i dé i a universa l a seu 

A questão do Estado só adqu i re sent i do teórico e 

prático quando referida às formas particulares de estruturação 

da sociedade capitalista, em contextos históricos específicos, 

levando assim, a diferentes padrões de relação entre o Estado e 

a sociedade, 

De modo gera l, o Estado moderno tem sua or i gem e seu 

processo de formação marcado ao 1 ongo de sua história pelos 

confl i tos entre as classes sociais. 

Para Marx, o Estado 

expressa a soei edade capita 1 i sta 

sociais, Ele aparece como 

é uma organização política que 

e 

um 

sua 

dos 

divisão 

momentos, 

em classes 

uma das 

manifestações da contrad i ção fundamental entre a soc i al i zação 

do processo de trabalho e a apropr i ação pr iv ada dos me i os de 

produção e do produto do trabalho." (2 ) 

ser tido 

produto da 

Assim, o Estado, nascido dessa contradição, não pode 

como um poder que se impõe, ao contrário, né antes um 

sociedade, quando esta chega a um determinado grau 
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de desenvolvimento; é a conf i ssão de 

enredou numa irremediável contradição 

que essa sociedade se 

com ela própria e está 

d i v i dida por antagonismos irreconci 1 iáve i s que não consegue 

con j urar. Mas para que esses antagonismos, essas classes com 

i n t eresses econôm i cos co li dentes não se devorem e não consumam 

a soc i edade numa l uta estér i 1, faz-se necessár i o um poder 

co l ocado aparentemente por cima da soc i edade, chamado - a 

amortecer o choque e a mantê-lo dentro dos 1 i m i tes da ' ordem ' , 

Este poder, nascido da sociedade, mas posto acima dela se 

d1stanc1ando cada vez mais, é o Estado." (3) 

Len i n, ao d 1scut 1r o Estado , reforça seu caráter de 

c l asse argume n tando que "este surge no moment o em que as 

contrad i ções de c l asse não podem ob j et i vamente conc i 1 i ar-se, e 

a sua ex i stênc i a, observa e l e, demonstra que essas contrad i ções 

são i rreconc i 1 iáveis. Assim, ele ser i a o órgão de dominação de 

uma determinada classe, a qual não pode conci 1 iar-se com a 

classe oposta." (4) 

É através do Estado 

ec o nom i camente , se t ransforma 

pa i i t 1camente, adqu i r i ndo novos 

exp l oração de classe. 

que 

també m 

meios 

a 

em 

c l asse 

c l asse 

dominante 

dom i nante 

para repressão e 

Como produto das relações sociais estabelecidas, o 

Estado tem funções que podem ser descr i tas genericamente como a 

proteção e a reprodução das relações de produção, 

De forma ma i s deta l hada, " Ernest Mande i, que def i ne 

o Estado como produto da d i v i são soc i al do traba l ho , c i ta como 

pr i ncipais funções do Estado: 
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- criar as condições gerais de produção 

asseguradas pelas atividades privadas 

dominante; 

que não podem ser 

dos membros da classe 

reprimir qualquer 

particulares das 

ameaça das classes dominadas ou de frações 

classes dominantes ao modo de produção 

corrente, 

judiciário 

através do Exército, 

e penitenciário; 

da po 1 í c ia, do sistema 

integrar as classes dominadas, garantir que a ideologia da 

sociedade continue sendo a da classe dominante e, em 

conseqüência, que as classes exploradas aceitem sua própria 

exploração sem o exercício direto da repressão contra elas 

(porque aceitam que isso é inevitável ou que é dos males o 

menor, ou a vontade suprema, ou porque nem percebem a 

exploração)," (5) 

A transformação por que passa o modo capita 1 i sta de 

produção no final do século passado, conhecida como a passagem 

da etapa da 1 ivre-concorrência para o estágio monopolista, 

provoca também transformações na natureza do Estado, O intenso 

processo de concentração e centralização de capital, através do 

novo padrão de acumulação definido internacionalmente por 

mudanças estruturais no nível do modo de produção, tiveram 

reflexo 1med1ato na atuação do Estado. O fim da 1 ivre

concorrênc1a, o aparecimento das grandes sociedades anônimas e 

dos bancos, coloca para o Estado a necessidade de uma nova 

forma de relacionamento com a economia e a sociedade em geral, 

"passando a ai iar, assim, às suas tradicionais funções 

(serviços públicos, legislação, infra-estrutura, etc.) uma gama 

crescente de at1v1dades, tais como a produção de energia em 

escala industrial, a produção bélica (diretamente ou em 

'convênios'), a parte ou a total idade das principais atividades 

financeiras em nível nacional, as grandes obras de infra-
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estrutura e mesmo ramos inteiros da produção industrial de 

ponta. Agindo como empreendedor relativamente autônomo, 

parceiro nos negócios privados ou mesmo como instrumento 

expl í cito dos grandes capita i s, o Estado teve alterado o seu 

caráter, de ta l modo que a sua re l ação g l oba l com toda 

soc i edade v i u-se também bastante mod i f i cada. Af i na l , além das 

ativ i dades de planeJamento global da econom i a, estendeu seus 

domínios aos planejamentos setoriais da vida nacional, tais 

como o regional, urbano, populacional, etc," (6) 

Desta forma, o Estado passou a ser cada vez mais o 

responsáve l d i reto pe l as cond i ções gera i s de produção e consumo 

à n í ve l reg i ona l e urbano . Passa de concede n te de autor i zações 

para a produção desses serv i ços pe l o promotor pr i vado, para 

produtor. 

Nas cidades, o poder público assume a tarefa de 

prover serviços 

baixos salários 

base em uma 

mini mi zaçã o dos 

subs i diados, que de certa forma complementam os 

pagos pelas empresas pr i vadas , que atuam com 

po l ít i ca de desenvo l v i mento voltada para a 

c u s t o s de produção. 

Nesse sentido, pode-se dizer que o Estado vem 

assumindo parcela considerável do custo da reprodução da força 

de trabalho (através do que se tem chamado de salário 

i ndireto), contribuindo desta forma para a ampliação da 

acumulação capitalista através do i ncremento dos lucros obtidos 

pela i n i c i at i va pr i vada. 

Há 

oferecido pelo 

que 

poder 

se ressaltar 

público, na 

brasileiras, não 

trabalhadora de 

consegue atingir 

menor remuneração, 

uma enorme dívida social urbana. 
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7. INSTRUMENTOS DE POLÍTICA 

FUNDI&RIA URBANA 

63 



A reprodução espacial do processo sócio-econômico 

altamente segregador e elitista que rege o desenvolvimento 

na c i o na 1 , pode ser fac i 1 mente per c e b i d o nas c i d a d e s 

brasileiras. "As cidades mostram-se estratificadas, com áreas 

p r i v i 1 e g i a d as, d o ta d as d e i n f r a - e s t rutura, e q u i p ame n tos urbanos 

e sociais, onde habita a população de alta e média rendas. 

Estas áreas contrastam com extensas regiões periféricas, 

privadas de muitos dos serviços públicos considerados 

essenciais," ('1) 

Muito se tem discutido sobre os 'problemas urbanos' 

e a 'estrutura caótica' das cidades. A mera observação dos 

grandes centros urbanos têm levado muitas vezes à afirmações 

referentes ao espontaneismo de sua organização, Um estudo 

histórico-espacial da cidade mostra porém, que, o que à 

primeira vista parece caótico e espontâneo, nada mais é do que 

uma estrutura lógica, ditada pela lei básica que rege a 

produção, apropriação e consumo do espaço urbano, ou seja, o 

mecanismo de mercado, no caso o mercado imobiliário, 

No que diz respeito aos chamados ' problemas 

urbanos ' , cabe sa 1 i entar que no contexto da nossa soei edade 

capitalista, voltada exclusivamente para o lucro, ocorrem uma 

série de problemas que estão mais diretamente vinculados ao 

sistema econômico nacional e que escapam inteiramente ao 

alcance de uma política fundiária urbana. Entre esses problemas 

pode-se citar: 

- a pouca atratividade dos setores produtivos enquanto 

aplicação de capital e reserva de valor; 

- a grande concentração 

imobi 1 ização de capital em 

(investimentos em terras); 

de renda, 

investimentos 
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- o afluxo migratório para os grandes centros urbanos, 

aumentando a demanda por terra; e 

- a i nflação , 

citados. 

que agrava todos os problemas anteriormente 

pode ser 

Há, porém, 

inserido numa 

outros problemas nacionais, cujo combate 

política fundiária urbana, que são: 

- a primazia 

hab i tação; 

do d i re i to de propriedade sobre o direito à 

- a pequena proporção de recursos i nvest i dos 

i nfra-estrutura e serviços urbanos; 

na provisão de 

- a legitimidade da propriedade ociosa e os baixos impostos 

que sobre ela 1 nc i dem; e 

- o descaso das adm i n i strações 

hab i tac i ona l . 

púb 1 i cas para com a questão 

Há ainda 

mercado i mo b i 1 i á r 1 o: 

os problemas l i gados à 

- a inex i stência de um 

urban i zados, planejados 

processo de 

e i mplantados 

necessidades do crescimento urbano; 

- a influência d i reta da infra-estrutura e 

no preço dos terrenos, cuja distribuição 

os diferenciais de preços; 
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- a f a 1 sa escassez de terrenos, gerada pela retenção de 

terras ociosas, como reserva de valor; e 

- a inadequação das normas urbanísticas que, em muitos casos, 

contribuem para a não produção de terrenos acessíveis às 

camadas populares. 

Nos últimos anos, a legislação urbanística tem 

sofrido várias críticas. De um lado se colocam aqueles que a 

vêem como uma trava ao funcionamento do mercado imobiliário. De 

outro, aqueles que defendem o aperfeiçoamento desta legislação, 

através da adequação dos instrumentos institucionais já 

existentes e a introdução de novos, que auxi iem no controle da 

propriedade urbana, visando eliminar ou diminuir os ganhos 

decorrentes da valorização obtida através de investimentos 

públicos. 

No que diz respeito à atuação urbanística da 

administração pública, o que se observa é que esta tem, até bem 

recentemente, se voltado muito mais para conter do que para 

ordenar as forças do mercado 1mobi l 1ár10, através 

principalmente de exigências legais que visam muito mais o 

estabelecimento de padrões urbanísticos totalmente 

contraditórios com a 

particularmente no que 

população. 

realidade sócio-econômica brasileira, 

se refere à renda da grande maioria da 

Essa contradição, entre a estrutura legal (formal) 

da população, das cidades e a rea 1 idade sócio-econômica 

produziu o que se tem chamado de cidade informal ou 

clandestina, como forma de abrigar a população cuja renda não 

permite acesso ao espaço urbano legal. 
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Com base nesta rea 1 idade, onde o mecanismo de 

mercado tem se mostrado perverso e segregador, cabe ao poder 

público, em especial à administração municipal, participar 

incisivamente da organização do 

agente normativo, 

especial do mercado 

mas também 

imobiliário, 

espaço urbano, não só como 

como regulador econômico, em 

A seguir são apresentados alguns instrumentos de 

política fundiária urbana, que podem subsidiar a intervenção do 

poder público, no sentido de estabelecer 1 imites ao processo de 

mercanti 1 ização do espaço urbano, visando promover o 

ordenamento do uso e ocupação do solo, aumentar a produtividade 

d os 1 n v e s·t i me n tos p ú b 1 i c os e me 1 hora r a q u a 1 i d a d e d e v i d a nas 

cidades. 

7.1 Imposto Predial e Territorial Urbano 

O imposto sob.re o valor da propriedade imobi 1 iária, 

mais conhecido no Brasil como Imposto Predial e Territorial 

Urbano-IPTU, é um instrumento oe política tributária. Tributo 

este deferido à esfera mun i cipal e privativo desta. 

A base 

do i móve 1, sendo a 

venal corresponde 

tributária (base de cálculo) é o valor venal 

alíquota do imposto fixada em lei. O valor 

àquele valor que o imóvel alcançaria para 

compra e venda à vista, segundo as condições usuais do mercado 

de imóve~s, ponderado por características físicas e 

locacionais, A alíquota, por sua vez, representa a fração do 

valor venal do imóvel, que conduzirá ao quantum devido a título 

de imposto. 

O cálculo do valor do IPTU deve estar relacionado 

ainda, a quatro fatores básicos: área do imóvel, densidade da 
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ocupação 

industrial 

em que se 

do solo, uso do imóvel (comercial, residencial, 

e alugado) e serviços mun1cipa1s disponíveis na área 

s i tua o i móvel. 

O objetivo ma i s I PTU é de caráter 

puramente fiscal, 

público mun1c1pal 

ou seJa, 

i med i ato 

a gerar;: ão 

do 

de recursos para uso 

Outro objetivo associado a esse tributo refere-se à 

sua utilidade como i nstrumento de política fundiária urbana. 

Nesse sentido, o I PT U pode ser ut i lizado como mecanismo i ndutor 

de comportamento, via apl i cação da tr i butação d i ferenciada. 

Algumas formas de ut i lização do IPTU, como 

instrumento de política fundiária, são indicadas a segu i r: 

o estabelecimento de ai Íquotas maiores para terrenos 

oc i osos , visando 

pr i ncipalmente 

pode contr1bu1r 

o desestímulo à retenção de i móveis , 

em áreas já equ i padas , Este procedimento 

para a não proliferação dos vaz i os urbanos; 

o estabelecimento de ai íquotas progressivas no tempo sobre 

terrenos vagos. Neste caso, propõe-se a majoração gradual 

dos impostos lançados sobre terrenos vazios, até que seja 

atingido um teto cujo valor deverá d1minu1r o interesse 

pela retenção especulat i va. A curto prazo, a mera expectativa 

de progressividade do imposto pode i nib i r os investimentos 

em terrenos para reserva de valor. A médio e l ongo prazos, 

os propr i etários podem ser estimu l ados a vender a terra 

ou nela edif 1car, obtendo-se assim maior oferta no mercado 

imobiliário e com isso reduzir o custo da terra 

edificável. Além disso, serv i ria como estímulo a um 

adensamento do tecido urbano em áreas dotadas de infra-
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estrutura e serviços; 

- a possib11 idade de combinação das duas situações 

anteriores, ou seJa, o estabelecimento de alíquotas maiores e 

progressivas no tempo, para terrenos urbanos vazios, 

Os argumentos favoráveis à correta aplicação do IPTU 

relacionam-se não somente às suas características puramente 

fiscais, mas ao seu potencial enquanto instrumento adicional de 

controle do comportamento do mercado 1mobi 1 iário urbano e como 

indutor de uma ocupação mais racional do solo urbano, reduzindo 

os custos de urbanização e aumentando a uti 1 ização dos 

equipamentos urbanos existentes. Esse potencial está 

relacionado com os efeitos diretos da cobrança do IPTU sobre o 

valor da propriedade imobi 11ár1a e sobre o seu custo de 

manutenção, 

Cabe sa 1 1 entar que o 1 PTU progress 1 vo no tempo 

encontra-se expl ic1tamente determinado na Constituição Federal 

(art, 182, parág,4), enquanto instrumento que visa assegurar a 

função social da propriedade urbana. 

Como pré-requisitos fundamentais para a aplicação e 

arrecadação do IPTU, é necessário que o município mantenha um 

cadastro de imóveis e mapas de valores genéricos (plantas, 

tabelas, Índices, etc), Quanto mais completos e atualizados 

forem esses documentos, tanto mais correta será a aplicação 

desse tributo, A manutenção de cadastro de imóveis e de mapas 

de valores genéricos não atualizados gera iniqüidades 

adm1nistrat1vas e injustiças sociais, tais como a cobrança de 

impostos 1gua1s para propr1etár1os com capacidade diferente de 

contribuir, ou 

categoria, 

então, a sub-avaliação para imóveis de melhor 
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No caso da ap 1 i cação de a 1 í quotas diferenciadas ou 

progressivas no tempo, cabe salientar que somente terão efeito 

positivo, no sentido de combate à retenção especulativa de 

terrenos, quando apl 1cadas em base de valores venais 

efetivamente proporcional ao valor de mercado dos imóveis, 

Outro pré-requisito para aplicação do IPTU está 

vinculado à dei imitação da zona urbana municipal Deve-se 

observar porém que o uso efetivo do imóvel também determinará a 

cobrança deste imposto ou do Imposto Territorial Rural ( ITR), 

Ainda no que se refere aos aspectos operacionais, é 

interessante ressaltarque não há disposição legal alguma que 

proíba a livre fixação de alíquotas, bem como não há restrições 

quanto aos métodos e processos técnicos que venham a ser 

empregados, É de competência da legislação municipal a fixação 

d e a 1 í quotas e a apuração d o v a 1 o r v ena 1 d os i mó v e i s. 

Existe consenso entre técnicos de que, através de 

uma base tributária justa e bem administrada, e de uma 

indexação real i sta, o IPTU poderia, além de tornar-se fonte de 

recursos mun i cipais, ter um efeito positivo no combate à 

retenção especulativa, particularmente no que se refere à lotes 

e glebas, Este efeito seria produzido, pelo aumento do custo de 

retenção ociosa, via tributação. 

Observa-se porém, 

o desinteresse da cobrança do 

que alguns fatores concorrem para 

IPTU por parte do Poder Público, 

dentre os quais podemos destacar: 

- o ônus pol ít1co da cobrança correta e de forma eqüitativa 

do imposto; e 
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- a pequena 

município, 

participação 

ou seja, a 

financeira 

rubrica 

significação na receita total. 

do imposto 

IPTU não 

na receita do 

tem grande 

Os fatores acima mencionados podem ser revert i dos 

caso a prefeitura decida investir na aplicação do instrumento. 

Na verdade, o ônus político decorre da falta de esclarecimento 

de grande parcela da população do que venha a ser o IPTU e da 

forma como a cobrança 

mecanismo de justiça 

urbano, 

correta desse imposto pode vir a 

social e de melhor ocupação do 

ser um 

espaço 

No caso da 

receita do mun1c1p10, 

pequena part1c1pação do imposto 

como já mencionado, é importante que 

na 

se 

consiga apl 1car 

realista, o que 

uma base 

permitirá 

fonte de recursos, 

tributária justa com uma 

que o IPTU se torne uma 

7.2 Contribuição d~ Melhoria 

indexação 

verdadeira 

A Contribuição de Melhoria é um tributo que deve ser 

pago ao poder públ ice, toda vez que, através de obra pública, 

haJa valorização dos imóveis vizinhos à referida obra, Por 

exemplo, a construção de um anel rodoviário em determinada 

região da cidade que, após concluída, induz a uma valorização 

dos imóveis em seu entorno, 

Segundo a 1egis1 ação federa 1 em vigor, a cobrança do 

tributo terá como 1 imite total, a despesa realizada pelo poder 

públ ice, ou seja, 

estudo, projeto, 

o custo das obras, computadas as despesas de 

fiscalização, desapropriação, administração, 

execução e financiamento, 
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Neste sentido, a Contribuição de Melhoria tem como 

origem a despesa realizada pelo poder público nas áreas 

benef i c i adas direta ou indiretamente por obras públicas, sendo 

cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, Note

se que a determinação do tributo é feita rateando-se 

proporcionalmente o custo 

todos os imóveis incluídos 

parcial ou total das obras entre 

nas respectivas zonas de influência. 

Deve-se observar que a Contribuição de Melhoria, 

como regulamentada pela legislação brasileira, const i tui-se num 

tributo, sui generis, inconfundível portanto, com os impostos e 

taxas. A Contribuição de Melhoria reveste-se de grande 

especificidade em relação aos demais tributos, à medida em que 

não é a contraprestação de um serviço incorpóreo, mas sim a 

recuperação do enriquecimento ganho em virtude de obra pública 

realizada nas proximidades do imóvel, 

Como anteriormente mencionado, a ap 1 i cação da 

Contribuição 

recuperação 

execução de 

de 

pelo 

obras 

Me 1 h o r _ia tem como 

poder público de 

públicas. Assim, 

principal objetivo 

recursos utilizados 

a 

na 

no âmbito do presente 

estudo, tal tributo objetiva fazer com que parte da valorização 

1mobiliár1a, decorrente de obra pública realizada pelo 

município, seJa reabsorvida pela administração municipal. 

Com a finalidade de cobrir gastos em infra-estrutura 

localizada, a Contribuição de Melhoria pode também servir para 

promover uma 

divisão mais 

maior justiça f i se a 1 , 

justa dos encargos. A 

ou seja, promover uma 

idéia é de que o benefício 

gerado por uma obra, aos imóveis vizinhos, seja redistribuído a 

toda comunidade, já que esta arcou de forma indireta (impostos) 

com os custos desta obra, 
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Um outro objetivo associado 

deste tributo, como no caso do IPTU, 

à 

é 

adequada ap 1 i cac;:ão 

sua ut i 1 idade como 

i nstrumento de pol í t i ca fundiária urbana, pois além de gera r 

recursos para o uso público mun i c i pal, pode serv i r como 

i nstrumento extra- fi sca l ao ev i tar que i nvest i dores adqu i ram 

i móveis e os de i xem i nut i i zados, na expectat i va da execução de 

determ i nadas obras públ i cas, visando a apropr i ação da 

valorização decorrente. 

A aplicação da Contribuição de Melhoria ex i ge do 

poder púb li co, em pr i me i ro lugar, a manutenção de um cadastro 

de i móve i s con fi áve l e atua li zado, capaz de retratar com 

exat i dão a s i tuação 1mob i 1 i á ri a ex i stente no te r r i tór i o de sua 

competência . Tal cadastro é cond i ção pr 1mord 1a l para a 

i dent i f i cação dos i móve i s benef i c i ados por determ i nada obra 

pública. Em segundo lugar, é necessário clareza e objetividade 

para a elaboração de métodos capazes de identificar e 

determinar as áreas de 1nf luênc1a, direta ou i ndiretamente, 

benef i c i adas pe l a obra pú~lica a ser executada. 

Gabe sa l 1enta r que apó s 

Const i tuciona l no 23 (dezembro 

a 

de 

promu l gação da Emenda 

'1 983 ) l que e li m i na a 

de cada imóvel 

Contribuição de 

necessidade da 

atingido pela 

determ i nação da 

obra, a cobrança 

valor i zação 

efetiva da 

Melhoria tornou-se bem mais simples, uma vez que 

execução de cálculos complexos para esta determinação. 

evita a 

Ex i s t em s u gestões e propostas de med i das capazes de 

amen i zar os problemas relat i vos à ap l 1cação da Contr i bu i ção de 

Melhor i a. Uma tentat i va de contornar as d i ficu l dades apontadas, 

seria a ap 1 i cação do tributo somente para terrenos vagos e de 

grande extensão, o que o tornaria mais operacional. 
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Uma outra sugestão, no caso de se dar continuidade à 

tributação sobre os imóveis edificados, seria a de que o 

pagamento da Contribuição de Melhoria fosse executado somente 

na data da eventua 1 a 1 i enação do i móve 1. 1 sto evitaria os 

efeitos negativos da alta tributação sobre famílias de baixa 

renda que, em certas situações, podem ser obrigadas a 

desfazerem-se de sua propriedade por não possuírem condições de 

arcar com o tributo devido. 

não se 

É importante 1 embrar, que 

constitui num instrumento apto 

Contribuição de Melhoria 

a regular o mercado 

tratamento 1mobil1ár10, pois 

diferenci~do entre 

sentido, 

fundiária 

a sua 

urbana 

demais mecanismos 

não 

os 

uti 

permite 

imóveis 

ização 

a discriminação e o 

vagos 

como 

e os ocupados. Nesse 

instrumento de política 

implica na 

existentes. 

integração e articulação com os 

Por fim, é importante ressaltar, que no caso de uma 

cobrança efetiva e eqü1tat1va do IPTU, com base num cadastro de 

imóveis completo e na planta genérica de valores devidamente 

valorização causada pelas coras públ 1cas seria 

valor venal, base de cálculo do IPTU e, 

a aplicação da Contribuição de Melhoria 

configuraria como bi-tributação. A aplicação da Contribuição de 

atualizada, 

incorporada 

a 

ao 

conseqüentemente, 

Melhorias 

especiais. 

poderia V 1 r a 

7.3 Zona de Expansão Urbana 

ser reservada então, para casos 

A dei imitação da zona de expansão urbana é a 

definição, por parte do poder público municipal, da área a ser 

destinada à ocupação por atividades urbanas. 
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É importante ter clareza sobre a diferença entre 

zona urbana e zona de expansão urbana. A dei imitação da zona 

urbana tem como função básica, definir onde serão cobrados os 

impostos sobre imóveis urbanos. O conceito de zona urbana foi 

aplicado pelo Código Tributário Nacional (CTN) que, para fins 

tributários, possibi 1 itou a sua extensão à áreas em urbanização 

(loteamentos aprovados por órgão competente), ainda que 

descontínuas ou fora do núcleo estritamente urbano. Nesse 

sentido, a condição essencial é que, para a delimitação do 

perímetro, a área contenha pelo menos dois dos cinco 

me l horamentos urbanos enumerados no CTN ou, se destine à 

urbanização ou à extensão de aglomerado urbano, através de 

loteamentos aprovados para habitação, indústria ou comércio. 

abranger 

e não as 

Vê-se que, com esses 

são as áreas que já se 

áreas que poderão vir a 

critérios, o que se 

encontram ocupadas ou 

sê-lo futuramente. 

procura 

loteadas 

Já a zona de e~pansão urbana 

oferta de novos loteamentos. Segundo a 

parcelamento do solo (Lei 6766/79), 

parcelar o solo para fins urbano nas 

expansão urbana. 

é a área onde se dará a 

legislação federal de 

somente é perm1t 1do 

zonas urbana ou de 

A dei imitação 

urbana permite 

horizontal de 

novos núcleos. 

então, 

um núcleo 

do perímetro de uma zona de expansão 

orientar e controlar o crescimento 

urbano existente ou a loca 1 i zação de 

A correta dei imitação da zona de expansão urbana 

possibi ita à administração municipal planejar o direcionamento 

da extensão das redes de equipamentos e serviços públ ices e 

evita que áreas muito distantes desses serviços sejam ocupadas. 
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Com relação ao combate à especulação imobil i ária, a 

ação do poder público pode ser relevante ao definir a extensão 

e l oca li zação das áreas q u e poderão ser parce l adas para f i ns 

ur banos, ou se j a, o correto d i mens i onamento da zona de expansão 

ur ba n a ev i ta 

urbanos. 

o espra i amento da c i dade e o excesso de vaz i os 

A definição da zona urbana e da zona de expansão 

urbana, para fins administrativos, urban í sticos e tributários, 

é de competência exclusivamente munic i pal, respeitados os 

r equ 1s 1tos mí n i mos da norma federa l e as dema i s cond i ções que a 

Co n s ti t ui ção Estadua l ou a Le i Orgân i ca Mun i c i pa l estabe l ecem. 

A zona urbana e de expansão urbana podem ser 

alteradas em qualquer época, desde que se ver i fiquem as 

condições legais de sua ident i ficação, Uma vez promulgada a 1 e i 

inst i tuidora ou ap 1 i cadora do perímetro, a prefeitura deve 

env i ar seu texto i ntegra l 

J ur i sd i ção deste sobre a 

ao I NCRA, 

área . Cabe 

a i nterrupção para 

l embrar que 

da 

v i s t a fi sca l, sobre as g l ebas i nc l u í das na zona 

do ponto de 

de expa n são 

Rura l (IT R), u rbana co n t i nua Im pos t o Terr i tor i a l 

enquanto seu uso efet i vo for rura l. 

de vista 

Em princípio, 

admin i strat i vo 

d i f i cu l dades, Entretanto, 

a dei imitação 

e operac i onal, 

com relação 

do perímetro, do ponto 

não 

aos 

envolve 

cr i térios 

sér i as 

para 

def i n i ção da zona de expansão urbana , alguns cu i dados devem ser 

toma d os . 

Ao estabelecer cr i tér i os para delim i tar uma zona de 

expansão urbana é preciso levar em conta os 

atividades urbanas e rurais, e também os 

interesses 

interesses 

das 

da 

colet i vidade em termos de proteção dos recursos naturais e do 
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patrimônio cultural. 

A atuação do poder púb 1 i co mun 1cipa1 no ordenamento 

do processo de expansão urbana, requer o estabe lecimento de 

critérios obJet1vos e realistas para a defin i ção e delimitação 

da zona de expansão urbana, pois é a í que se dará a oferta de 

novos terrenos. Atenção espec i al deve ser dada às faci i dades 

ou dificuldades em prover e manter nessas áreas a infra

estrutura urbana e os equipamentos coletivos. Aspectos 

vinculados ao meio físico também devem ser cons id erados, pois 

não é conven i ente , por exemplo, a inclusão na zona de expansão 

de áreas 1nundáve1 s ou de dec 1 i v i dade acentuada, onde o 

parcelamento do so lo requer cu i dados espec 1a 1s e constante 

f i sca 1 i zação por parte do poder púb 1 1 co. 

Outro fator a ser considerado é a estrutura 

fundiária, O número de proprietários e o uso dado às terras na 

área de expansão urbana, pode condicionar alterações 

sign i f i cat i vas com relação ao custo das glebas para f i ns de 

desapropr i ação (no caso da i mplantação de programas 

hab1taciona1s ) ou para re a l 1zação de futuros l oteamentos 

Em suma, as maiores vantagens de uma demarcação 

criteriosa da zona de expansão urbana são as seguintes: 

- a poss1b i l 1d ade de ev it ar que áreas inad equadas à 

ocupação urbana sejam in corporadas à cidade; e 

redes, equ i pamentos e 

possíve l prever os 

que demandam tais 

a melhor programação da extensão de 

serviços púb li cos, à medida em que é 

locais de concentração das atividades 

serviços, 
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Deve-se observar ainda, que a definição de uma zona 

de expansão muito extensa não é interessante para a população 

urbana em geral, uma vez que numa cidade compacta, os 

equ i pamentos e serv i ços púb 1 i cos f i cam ma i s baratos do que numa 

c i dade com ocupação pu l ver i zada. Uma zona de expansão 

re l at i vamente grande i nteressa espec i a l mente àque l es 

proprietár i os de grandes glebas r ura i s, que deseJam através da 

incorporação de suas terras à área de urbana, auferir lucros 

d eco r rentes d os 1 n v e s t i me n tos p ú b 1 1 c os efetua d os, 

7.4 Zon€amento 

As 1 e 1 s de zoneamento trad i c i ona l mente ut ili zadas 

inspiram-se em ríg i dos pr i ncíp i os de ordenação, buscando tornar 

a cidade eficiente através da segregação de usos, o que acaba 

por gerar uma desagregação do meio urbano. 

Atualmente valor i za-se mais o zoneamento como 

i nstrumento de 

Pr o f . Car l os 

em pr 1nc í p 10, 

est i mular sua 

prevenção e contro l e de dens i dades . Segundo o 

W1 l so n do s Santos , " o z oneamento te r i a po r f u nção, 

compat i b i 1 i zar usos , mi sturar at i v i dades e 

complementaridade em determinada fração do 

território. Buscaria no entanto, dosá-las de acordo com as 

necessidades e 

residentes e 

ativ i dades que 

colet i vidade, 

as imitações expressas coletivamente pelos 

usuários do local. Só seriam segregadas as 

por serem 

devessem 

nocivas à 

f i car a 

saúde ou desagradáveis à 

parte, como i ndústr i as 

po l u i doras, centros de doenças contag i osas , etc." 

Assim, o 

função de ordenar os 

funções somar-se-ia 

urbano com a oferta 

zoneamento do uso do solo não terá a mera 

espaços e controlar a densidade, a essas 

a função de compatibi 1 izar o crescimento 

possível de serv i ços públicos diante da 
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escassez de recursos mun1c1pais. 

Nesse sentido a 1 e i de zoneamento, de competência 

municipal, deverá 

usos admissíve i s, 

quais deverão ser 

possível de usos, 

estabelecer as diretrizes, os critérios, os 

tolerados e vedados nas zonas previstas, às 

definidas em função do uso e da combinação 

que deverá predominar em cada uma delas. 

Para cada 

regulamentos próprios 

índices urbanísticos 

aproveitamento, etc.), 

zona de uso, deverão ser críados 

com disposições quanto à fixação de 

(taxas de ocupação, coeficientes de 

quanto ao estabelecimento das cond i ções 

em que serão exped i das as 1 i cenças para construção, 

reconstrução ou reforma, bem como quanto à i ndicação precisa 

dos usos conformes (aqueles permitidos para o local pelas 

normas legais pertinentes), tolerados (aqueles que o zoneamento 

não reconhece como "conforme" 

admite em condições especiais) 

nem como "desconforme", mas os 

e desconformes (aqueles que a 

lei considera incompatíveis com o local). 

Deve-se observar, que não há regras estabelecidas 

quanto à determinação do número de zonas de uso, seu nome e sua 

caracterização, tudo isto varia de acordo com o modelo urbano 

adotado pelo município. Embora as zonas sejam, em geral, 

definidas a partir do uso que deverá predominar em cada uma 

delas, estas podem também ser caracterizadas por outros 

fatores, como pela ocupação (intensidade de aprove i tamento do 

espaço ) , por exemplo, as "zonas de ba i xa densidade", onde só 

são permit i das construções de até dois andares e afastados das 

divisões dos lotes. 

Através de uma análise da estrutura geral da cidade, 

o que se pretende com o zoneamento é obter um conjunto de 

normas que orientem o desenvolv i mento urbano e d i recionem os 
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investimentos 

estrutura, com 

desempenho das 

municipais em equipamentos urbanos 

a fina 1 idade de proporcionar 

administrações locais. 

e 

um 

Desta forma, alguns objet iv os 

ser citados à nível de exemplificação: 

do zoneamento 

infra

melhor 

podem 

prever a demanda de equipamentos urbanos e comunitários; 

- evitar a inadequação entre o uso dos terrenos e as 

característ i cas físicas da área; 

compat1b1l1zar a ocupação dos l otes com o s ist ema viário e 

redes de equipamentos Já implantados; e 

- evitar conflitos de vizinhança. 

Além dos objetivos gerais e mais imediatos de 

otimização da ordenação do espaço urbano, um outro objet i vo 

assoe 1 ado ao zoneamento é a sua eventua 1 ap 1 1 cação como 

in strumento de po líti ca fundiária urbana, espec ifi camente no 

que diz respe i to ao mercado de terras. Nesse sentido, o 

zoneamento é um fator determinante do potencial de uso e 

ocupação dos terrenos urbanos, afetando diretamente os 

rendimentos que podem ser obtidos através da propriedade da 

terra. Assim, sua ação inf luenc1a diretamente 

formação dos preços de terrenos. 

a oferta e a 

o 
(por 

(por 

exemplo, 

exemplo, 

zoneamento, ao impor um determinado tipo de uso 

habitacional em áreas que têm vocação distinta 

industria 1), pode gerar si tu ações de escassez de 

certos usos e situações de oferta não realizável 

Por outro lado, em seu aspecto quantitativo, o 

valor da terra derivado de alterações no potencial 

terras para 

para outros. 

aumento do 
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legal de construção (índice 

a retenção especulativa de 

de aproveitamento), pode estimular 

densidade 

adensadas), 

(principalmente 

na expectativa 

terrenos ociosos em zonas de baixa 

aquelas 1 imítrofes às áreas já 

de novas alterações na legislação, 

Para alcançar os objetivos do zoneamento, é quase 

sempre necessário o estabelecimento de restrições às 

construções, buscando desta forma exercer um certo controle na 

densidade populacional das diferentes zonas de uso, Nesse 

sentido, após a dei imitação das zonas de uso, o passo seguinte 

será caracterizar cada uma delas segundo parâmetros que 

poss1bi 1 item a consecução dos objetivos propostos. 

A taxa de ocupação determinará o percentual do 

terreno que poderá ser ocupado pela proJeção horizontal da 

edificação, uma vez obedecidos os afastamentos, É uma relação 

entre a projeção da edificação e a ~reado terreno. 

De acordo com a densidade pretendida, e observados a 

taxa de ocupação e os afastamentos previstos, poderá ser 

admitida , por exemplo, mais de uma edificação por lote. 

Outro parâmetro a ser considerado é o coeficiente de 

aproveitamento, que é a relação entre a área total construída e 

a área do lote. Desta forma, a ocupação vertical do lote será 

determinada em função do seu tamanho e da taxa de ocupação 

definida para a zona. 

Definidas as zonas de uso, suas respectivas taxa de 

ocupação e coeficiente de aproveitamento, a Lei de Zoneamento 

deverá ser levada à apreciação do Legislativo Municipal, 

Por fim, deve-se observar que, 

de questões mais abrangentes, como por 
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respeito ao controle de poluição e preservação de recursos 

naturais, é permit i do ao Estado criar leis de zoneamento que 

abranjam vários mun1c1p1os, É o caso, por exemplo, da Lei 

Estadual de Zoneamento Industrial da Grande São Paulo, criada 

em 1979, e que dispõe sobre a instalação de "zonas industriais" 

(ZUPI) na área metropolitana de São Paulo, 

No que se refere aos vários aspectos relativos à 

de pai ítica ap 1 i cação do zoneamento enquanto instrumento 

fundiária, apontados anteriormente, algumas considerações devem 

ser feitas: 

- quanto ao aspecto qua 1 i tat i vo (restrições de uso), a escassez 

de terrenos l egalmente aptos aos diferentes t i pos de uso que 

o zoneamento pode gerar, pode ser corr i gível pela alteração 

do dispositivo gerador da escassez, ou seja, ampliação de 

zonas e/ou alterações de índices urbanísticos, Em outras 

palavras, ta l escassez pode ser controlada através de 

previsões de demanda por zonas de uso e possíveis alterações 

quando necessárias; 

- com relação à 

ocupação), além 

recomendável, 

programado 

por 

para 

1ntens1dade de uti 1 ização (restrições de 

de se evitar situações de escassez, é 

outro lado, que o aumento de densidade 

determinadas zonas (coeficiente de 

aproveitamento maior) seja compatível com os equipamentos 

no sentido de evitar a socialização dos sociais disponíveis, 

custos de aglomeração; 

- quanto à retenção de terrenos fundada na expectativa de 

valor i zação, por mudanças no uso e/ou ocupação (ele~ação do 

índice de aproveitamento, ampliação da zona de uso, etc) é 

conveniente que a prefeitura tenha critérios definidos para 

alterações na lei de zoneamento de forma a evitar mudanças 
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constantes e expectativas de mudanças, desestimulando desta 

forma a retenção especulativa. 

Cabe discorrer ainda, sobre um mecanismo que pode 

ser assoei ado à Le í de Zoneamento, com a fina 1 í d ade de amenizar 

a valorização excessiva dos terrenos urbanos, decorrente da 

maior ou menor permissividade da lei, 

Coeficiente de Aproveitamento único. 

que é a adoção ·do 

O Coeficiente de Aproveitamento único representa a 

fixação de um mesmo e igual coeficiente de aproveitamento para 

todos os terrenos do mun1c1p10. Em conseqüência, o direito de 

construir fica 1 imitado a uma determinada quantia proporcional 

à área do terreno. 

De acordo com estudos técnicos já elaborados sobre a 

matéria, a construção além do Coeficiente de Aproveitamento 

único pode ser negociada com o poder público local (vide Solo 

Criado), Tal medida possibi 1 ita à administração municipal 

arbitrar sobre a conveniência 

que o estabelecido por lei, 

de maior ou menor adensamento do 

considerando a infra-estrutura e 

equipamentos 

implantados, 

já existentes ou 

permitindo assim, 

aqueles 

maior 

que deverão ser 

raciona 1 idade nos 

1nvest1mentos públicos, 

7.5 Parcelamento do Solo Urbano 

o parcelamento do solo urbano pode ser feito 

mediante loteamento ou desmembramento: 

loteamento é 

(lotes), com 

prolongamento, 

a divisão 

abertura de 

modificação 

do solo em unidades edificáveis 

vias e logradouros públicos ou 

ou amp 1 i ação das vi as existentes; 
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tal divisão só se efetiva 

formal do proprietário da 

loteamento e o submete 

por procedimento voluntário e 

gleba, que elabora um projeto de 

à aprovação da prefeitura, para 

subseqüente i nscr i ção no reg i stro i mob ili ár i o, transferência 

gratu i ta das áreas dest in adas ao s i stema v i ár i o e aos 

espaços púb 1 i cos (área i nst i tuc i ona 1 e área verde) ao 

mun i cípio, e al i enação dos lotes aos interessados, 

- desmembramento é a simples repartição de gleba em lotes 

destinados à edificação, com aproveitamento do sistema 

v1ár 10 públ i co existente, ou seja, sem atos de urban i zação, e 

que pode ocorrer tanto pe l a vontade do propr i etár i o (v enda, 

doação, etc, ) como por im pos i ção ju d i c i a l ( arrecadação , 

part il ha , etc.). 

O parcelamento do solo para fins urbanos, somente é 

admitido se a gleba a ser parcelada estiver localizada em zona 

urbana assim definida por le i municipal <Perímetro Urbano). 

Esse requ i s i to é estabelecido pe l a Lei Federa l no 6766/79 (Le i 

Lehmann). Esta lei é um i mportante i nstrumento de ordenação do 

espaço urbano, à med i da em que dá subsíd i os ao poder públ i co 

para a adequada aprovação de novos loteamentos, isto é, para 

que ele possa promover a implantação de novos loteamentos de 

melhor qualidade, impedindo que seJam aprovados aqueles sem os 

requisitos edilícios necessários, sem a reserva de áreas livres 

e sem os equipamentos urbanos mínimos necessários à área , 

nA pr in c i pa l contr 1bu 1ção da l eg i s l ação federa l ao 

contro l e do desenvolv i mento urbano veio na forma da lei no 

6766/79, conhecida como a Lei LehmannQ Essa lei criminaliza o 

loteamento clandestino e impõe aos Cartórios de Registro de 

Imóveis a obrigação de ex i gir a aprovação dos loteamentos pelos 

órgãos competentes. Dessa forma, o parcelamento e a venda 

f i caram efet i vamente submetidos à legislação munic i pa l 
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Além dos aspectos urbanísticos, vale notar que a Lei 

Lehmann veio co1b1r de forma drást i ca um dos p i ores problemas 

da at ivi dade im ob i 11ár1 a ex i stente na ocas i ão , que era m as 

promessas enganosas dos r oteadores. De fato, sendo até então 

poss í ve l vender-se uma promessa de l oteame nto, i sto é, vender

se o l ote no pape l', eram frequentes as reclamações de 

compradores que Jamais conseguiam seus lot es, Às vezes, o não 

cumprimento da promessa pactuada se dava pelo fato simples de 

que a área em questão não podia ser loteada por óbice físico ou 

l ega l Outras vezes o rot eador não era o propr 1etár 10 l ega l da 

área. Contudo, do ponto de vista da adm ini s tração mun i c i pa l, 

pesavam pa rti c u l armente os casos em que a área pod i a ser 

l oteada, o l oteador era o propr i etár i o, porém, após a venda dos 

l otes no papel ' esse ! ateador desaparecia deixando por conta 

dos compradores a abertura das ruas e demais melhoramentos. 

Dadas as peculiares condições culturais e de renda desses 

compradores; estabeleciam-se eles na parcela adquirida e, tão 

l ogo o seu númer o perm i t i sse , colocavam reivindi cações e 

pressões de toda ordem sobre a Prefe i tura , no sentido de que 

esta provesse as carênc i as ver ifi cadas. Essas questões f ic aram 

sob c o n t r o 1 e após a p u b 1 1 cação d a 1 e i me n c 1 o na d a. " ( 2) 

O obJetivo imediato das leis de parcelamento do solo 

é disciplinar e racionalizar a ocupação do solo urbano, Neste 

sent i do, a Lei Federa l 6766/79 define cr i térios mí n i mos para os 

parce l amentos , estabe l ece cond i ções u rban í st i cas para a 

i mplantação de l oteamentos e os requ i s i tos necessár i os aos 

proJetos de l oteamento e desmembramento , def in e as cond i ções, 

bem como as medidas a serem tomadas para a aprovação de 

proJetos de loteamento e desmembramento, para seu posterior 

registro. É também importante instrumento de defesa do 

consumidor à medida que estabelece dispositivos penais aos 
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quais estão 

estipulado por 

sujeitos os loteadores que não 

le i e o estabelecido em contrato. 

cumprirem o 

termos de 

Essa lei também respalda a competência munic i pa l em 

organização do espaço urbano, à medida que define as 

diretrizes básicas a serem 

municípios (Lei Municipal 

respeitadas, deixando a cargo dos 

de Parcelamento), o detalhamento das 

exigências urbanísticas, considerando-se as particularidades 

locais, incluindo os requisitos mínimos de i nfra-estrutura, 

cr1tér1os para implantação do sistema viário e lotes, e a 

porcentagem e distribuição de áreas de uso público (atendido o 

mínimo de 35% previsto na legislação federal). 

Para a apl 1cação do instrumento de controle sobre o 

parcelamento do solo urbano, é pré-requisito essencial a lei 

municipal que define e dei imita a Zona de Expansão Urbana, onde 

ocorrerão a grande maioria dos novos parcelamentos. 

É fundamental também, a elaboração da Le i Munic i pal 

compatibi 11zação de toda legislação 

(Zoneamento, Código de Obras, Plano 

de Parcelamento, e a 

urban í stica municipal 

Diretor , etc.) a fim de possibilitar a 

área do município 

1mpos1ção de critérios 

específicos para cada e 

superposições de normas. 

Além dos objetivos diretamente 

ordenação e conseqüente otimização do espaço 

solo 

evitar eventuais 

relac i onados à 

urbano, a correta 

(Lei Federal nQ ap 1 i cação das 

6766/79 e Lei 

leis de parcelamento do 

Municipal) pelo poder públ ice, pode assumir a 

função de um instrumento de política fundiária urbana, uma vez 

que as restrições urbanísticas e as exigências de infra

estrutura para novos parcelamentos influem no mercado de 

terras, ou seJa, na oferta e na formação dos preços de terrenos 

urbanos. 
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É i ndiscutível, que as restrições e exigências 

urbanísticas para novos parcelamentos urbanos associadas ao 

preço da terra bruta, determ i nam o preço de produção dos lotes 

(custos das obras acrescidas da remuneração do empresário). 

Freqüentemente existe, por parte dos empresários de loteamentos 

populares, uma pressão para a redução das exigências mínimas - de 

obras de infra-estrutura. É importante, que as obras mínimas a 

serem implantadas sejam compatíveis com as características das 

áreas a serem parce l adas, como forma de evitar futura 

degradação amb 1enta1. 

Há que se destacar ainda, a poss1bi 1 idade da 

elaboração, por parte dos municípios, de le i 

Parcelamento para Habitação de Interesse Social 

ser um importante instrumento para viabi 11zar 

lotes para população de mais baixa renda, à 

específica de 

Esta lei pode 

maior oferta de 

medida que os 

cr i térios para parcelamento nela estabelecidos (largura de rua 

e calçada, adequação da . 

lote, etc.), podem ser 

infra-estrutura básica, tamanho de 

menos restr i tivos, barateando 

forma o custo f i na 1 dos 1 ates. 

7.6 Desapropria~ão 

formas de 

A desapropriação pode 

intervenção do Estado 

ser 

na 

intervenção pode se dar através da 

entendida como uma 

propriedade privada. 

sujeição de uso de 

desta 

das 

Esta 

bens 

particulares a uma finalidade pública, como no caso das faixas 

de servidão; através da restrição aos direitos 

no caso do tombamento ou zoneamento; ou através 

retirada dos direitos dom1niais, que se dá, 

formas, pela desapropriação. 
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Cabe ao prefeito rea 1 i zar as desapropriações 

necessárias ao mun1c1p10, nos termos da legislação federal que 

as regem Decreto-lei nQ 3365 de 1941 (dispõe sobre a 

desapropriação por utilidade pública), complementado pela Lei 

nQ 4132 de 1962 (regula a desapropriação por interesse social). 

A desapropriação deve então ser decretada pelo prefeito, embora 

excepcionalmente possa ser por lei da Câmara (não podendo esta, 

entretanto, executá-la), mas sempre provida pelo Executivo. 

Antecede à desapropriação a lei ou decreto 

expropr1atór10, no qual é identificado o bem expropriado e 

indicado o seu destino, apontando-se o dispositivo lega l em que 

se enquadra a desapropriação. O decreto expropr1atór10 deve 

também nomear o expropriado e o dest1natár10 do bem, que tanto 

pode ser o próprio município, como suas autarquias, entidades 

para-estatais ou concess1onár1as de serviços públicos locais. 

Declarada então a desapropriação, o destinatário poderá 

promovê-la amigável ou judicialmente. Não havendo acordo entre 

o expropriado e a administração pública, pode-se dar 1níc10 à 

execução Judicial desapropriatór1a, cabendo ao Poder Jud1ciár10 

em1t1 r o expropr 1 anl:e na posse do 1móve 1 e f 1 xar o Justo preço 

da desapropriação. 

A desapropriação <transferência compulsória da 

propriedade particular para o poder público ou seus delegados) 

pode ser caracterizada como de utilidade pública ou de 

interesse social, devendo existir a prévia e justa indenização 

em dinheiro. 

Quando a desapropriação se dá por uti 1 idade pública, 

os bens são incorporados ao poder púb 1 i co e se destinam ao uso 

administrativo direto do desapropriante ou de seus 

representantes. Já a desapropriação por interesse social 

objetiva, em princípio, promover a Justa distribuição da 
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propriedade ao bem estar social. Por essa razão, a propriedade 

expropriada destina-se à particulares para o atendimento de 

seus objetivos básicos, que não são propriamente os da 

administração, mas da colet1v1dade adm1n1strada. 

O decreto que declarar a desapropriação por 

ut i 1 idade púb 1 i ca caduca após cinco anos de sua pub 1 i cação 

(artigo 10 do Decreto-Lei nQ 3365) e o que fizer por interesse 

social perde sua eficácia após dois anos (artigo 3 da Lei 

nQ 4132). 

Dentre os casos exemp 1if1cat1 vos de desapropr 1 ações 

por util i dade pública, relacionados no artigo 5 do Decreto Lei 

nQ 3365/41 estão incluídos: 

a) salubridade pública; 

b) exploração ou conservação dos serviços públ ices; 

c ) abertura, conservação e melhoramentos de V 1 a S ou 

logradouros públ 1cos; execução de planos 

loteamento de terrenos, edificados ou não, 

uti 1 ização econômica, higiene ou estética; 

ampl 1aç:ão de distritos 1ndustria1s; e 

de urbanização; 

para sua melhor 

construção ou 

d) funcionamento dos meios de transporte coletivo. 

A Le i 

desapropriação por 

casos: 

4132/62 enumerou, 

interesse social, 

de maneira 

que ocorre nos 

amp 1 a, a 

seguintes 

a) aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem 

correspondência com as necessidades de habitação, trabalho 

ou consumo dos centros de população que deva ou possa suprir 
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b) 

c) 

d) 

por seu destino econômico; 

a insta 1 ação ou 

cuJa exp l oração 

agr í co l a; 

a i ntens1f1cação das culturas nas área s em 

não se obedeça o p l ano de zoneamento 

o estabelecimento e a manutenção de colônias ou 

cooperativas de povoamento e trabalho agrícola; 

a manutenção de posseiros 

tol erân c i a expressa ou 

constru í do sua hab i t açã o, 

d e ma 1 s d e d e z f am í 1 i as; 

em terrenos 

tác i ta do 

f orm a ndo 

urbanos onde, com 

propr 1etár 10, tenham 

núc l eos res 1denc 1a 1s 

e) a construção de casas popu lar es; 

f ) a terras e águas suscetíveis de valorização 

g ) 

h) 

extraord1nár1a, pela co_nclusão de obras e ser v i ços públ i cos, 

not adamente de san eame nto, portos, transporte, 

eletr i f i cação, armazenamento de água e i rr i gação, no caso em 

que não seJam d i tas áre as soc i a l mente aprove i tadas; 

a proteção do 

de águas e de 

solo e a preservação 

reservas florestais; e 

a ut1 1 1zação de áreas loc a i s ou 

caracter í stic as, seJam apropr i adas 

at 1v 1dades tur í st i cas. 

dos cursos e mananciais 

bens que , por 

ao desenvo l vime nto 

suas 

de 

Note-se que a 

a 1 1 enação ou 1 ocação do 

referida l e i (nQ 4132/62) permite a 

bem expropriado a fim de que lhe seja 

dada destinação social adequada e prevista no decreto 

expropriatór10. 
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No caso de desapropriação de bens pertencentes ao 

poder público, tem-se uma hierarquia em ordem decrescente 

quanto ao direito de expropr iar, ou seJa, a Uni ão pode 

desapropriar bens dos Estados-membros e Mun i cípios, assim como 

os Estados-membros podem desapropr i ar bens dos Mun 1cí p1os, Mas , 

de regra, o Mun1cíp10 não pode desapropriar bens dos outros 

Municípios, dos Estados-membros e da União, Note-se que, - a 

desapropriação de bens públicos, deve ser precedida de 

autorização legislativa, o que não acontece nos casos de 

desapropriação do bem part i cular, 

Cabe 

essenc i a l mente 

adm1n1strador 

ressa l tar que, 

urban í st i cas em 

util i zar-se da 

na ausênc i a de normas 

nosso pa ís, resta ao 

l eg islaç ão refer ente à 

interes se socia l , 

em nossa legislação, 

desapropriação por ut i i dade pública ou 

Antônio P, F. Nogueira (3) conclu i que, 

"as desapropr i ações para urbanização, ou 

a l ienaç ão de áreas ou ed i f í cios excedentes 

reurbanização, com 

das necessidades 

púb l 1cas o u 

da l etra 1 , 

part icula res, 

do art i go 5 

só podem se enquadrar nas hipóteses 

do Decreto- l e i 3365/41: ' abe rtura, 

conserv açã o e melhoramentos de vias ou l ogradouros púb l 1cos; 

execução de p l anos de urban i zação; loteamento de terrenos, 

ed1f1cados ou não, para melhor ut11 i zação econôm ica, higiênica 

ou estética; construção ou ampliação de distritos 1ndustr1a1s', 

Assinala o Jurista, que costuma-se encontrar dificuldades em 

d1ferenc1ar as desapropriações ' para fins de urbanização e 

posterior a i 1enação ' (D ecreto- Le i no 3365/41, art i go 5, ) das 

desapropr i ações para construção de casas popu l ares ' Cl e 1 

4132/62, artigo 2, V), po i s ambas são de caráter urbanístico e 

social, e ambas também observam plano urbanístico e tratam de 

aqu1s1ção para posterior alienação à particulares, Oiferenciam

se, contudo essas duas desapropriações urbanísticas pelos 

seguintes motivos: 
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a finalidade de construção de casas populares 

urbanístico; 

é 

preponderantemente social, embora com caráter 

as casas populares a i i enadas não são in d i spensave l mente 

excedentes da área urb an i zada, um a vez que estas representam 

o própr io obJet 1vo de sua final i dade soc i a l ; 

nas desapropriações por 

os i móveis se destinam 

necess i dade ou uti 1 idade pública, 

enquanto que as à admin i stração, 

expropriações por int eresse social são reservadas 

soc i a l mente à part i c ul ares ; e 

po r necess i d ade 

reurban i zação e 

de aberturas de 

o u ut11 i dade p úbl 1ca 

poster i or a li enação ' , 

ruas, im p lant ação de 

as desapropr i ações 

' para urbanização, ou 

não podem presc i ndir 

praças ou de obras de infra-estrutura, o que não ocorre 

casas sempre com as expropriatór1as para construção de 

populares." 

A desapropriaç ão enquanto e l eme nto de ação 

ur ban 1zadora , cu mpre uma sér i e de ob j et i vos, que in c lu em a 

obtenção de terras para obras públ 1cas vo l tadas ao i nteresse da 

coletividade, a adequação do uso do solo aos padrões 

urbanísticos, 

ressarcimento 

casos das 

a i 1enação. 

ou mesmo a 

de parte das 

desapropr i ações 

obtenção de 

despesas efet iv adas 

para urban i zação 

recursos para 

com obras, nos 

com poster i or 

Assim, para a execução de obras e serv 1ços púb l 1cos , 

e dema i s f i na li dades acima menc i onadas, o município pode 

desapropriar quaisquer bens particulares, principalmente 

aqueles 1móve1s necessários à implantação dos equipamentos 

urbanos e dos ed ifício s públ i cos, desde que atenda aos 

r equ i s i tos const i tuciona i s do i nst i tuto e observe as normas 
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básicas de seu procedimento, 

Gomo instrumento de política fundiária urbana, a 

desapropriação faz-se necessária para a aplicação de uma série 

de outros instrumentos, especificamente daqueles destinados a 

proporcionar maior acessibi 1 idade à terra para a população de 

baixa renda, Ela poderá ser necessária, caso o poder público 

decida pela regularização de favelas, implantadas em 

propriedade privada de terceiros, e poderá ser apl 1cada quando 

determinado imóvel for necessário a um projeto urbanístico e a 

aquisição amigável não for possível inclusive por deficiência 

de titulação da propriedade, etc. A desapropriação, poderá 

ainda, assumir o caráter de sanção no caso de proprietários de 

terrenos ociosos, conforme previsto no art. 182 da Constituição 

Federal, sendo que neste caso é prevista a "desapropriação com 

pagamento mediante títulos da dívida pública . ) com prazo de 

resgate em até dez anos, em parcelas anuais( )". 

A maior dificuldade relacionada à desapropriação é a 

definição do valor do imóvel, fixação da indenização e 

pagamento. Em cabendo ao Poder Judiciário a deliberação final 

sobre o valor da desapropriação, a administração não sabe, a 

princípio, o montante de recursos necessários à operação. A 

fixação Judicial do preço está sujeita à critérios pouco 

científicos, o que possibilita muitas vezes 

injustiças, Cabe assinalar, que é facultado 

renunciar unilateralmente à desapropriação, 

interesse público, 

a ocorrência de 

à administração 

quando cessa o 

Por outro lado, há que se considerar que a 

desapropriação, além do problema de fixação do preço, apresenta 

uma elevada despesa indireta (honorários, Juros, correção 

monetária, etc,) e a transferência do domínio propriamente dito 

é muito demorada, acarretando problemas para a transmissão de 
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direitos. Há que se considerar também, que o caráter 

compu l sór i o da desapropriação e que alguns abusos comet i dos 

pe l o poder púb li co , tornaram-na um i nstrumento ant i pát i co e 

po l 1 t i camente desgastante, e que portanto, deve ser ut i l 1zado 

de forma bastante cr 1ter 1osa. 

Cabe aqu 1, 

formas de promover a 

entre o expropriado e 

tecer algumas considerações sobre as 

desapropriação-negociação direta (acordo 

a administração púb 1 1 ca) e execução 

Judic i a l desapropr i atór i a, com suas correspondentes vantagens e 

desvantagens. 

A aqu 1s 1ção por negoc i ação d i reta, como a l ternat i va 

à desapropriação, apresenta os segu i ntes aspectos pos i tivos: 

- a f 1xação 

ex1st 1ndo a 

do preço dependerá do 

poss i b i 1 i dade de o poder 

consenso das partes, 

púb 1 i co obter condições 

vanta j osas ; e 

- as despesas 

aqu 1 s 1ção de 

1nd 1retas são re l at i vamente pequenas e 

rap i damente. 

a 

posse e dom í n i o pode efet i var-se 

aplicação, 

venda ou 

A negociação direta tem, 

não sendo viável quando 

ao preço, ou quando 

descon h ec i dos. 

porém, campo 1 1mi tado de 

os propr1etár1os opõe-se a 

são mu i to numerosos ou 

Por outro l ado, a desapropr i ação j ud i c i a l apresenta 

as segu i ntes vantagens: 

- é forma coativa de ai ienação, não podendo o vendedor opor-se 

a e l a, só lhe cabendo em Ju1zo, impugnar o preço ou alegar 

vício do processo; 
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permite aquisição muito segura 

uma vez que os ônus ou dire it os 

f i cam subrogados no preço, e uma 

do ponto de vista jurídico, 

i nc i dentes sobre o i móvel 

vez 1 n corpora d o o i mó v e 1 a o 

patr 1môn 10 púb li co , n ã o pode ma i s se r ob1eto de 

r e i i nd i cações ; 

permite qu e 

imóvel; e 

o adqu i r ente entre r ap id amente n a posse - do 

poss 1b 111t a a aqu 1s1 ção mesmo quando os 

em grande núme ro ou a i nda desconh ec i dos. 

propr 1e tár 1os são 

Po r 1m, cabe sa l t entar , a poss 1b 1l1 d a de da 

des ap ropr i ação de áreas ma iores do que a necessá r i a para a 

i mplantação de determinada obra púb li ca. Tr ata-se da 

desapropriação "por zona prevista no artigo 4 do Decreto-lei 

nQ 3365/41, que é aquela que se estende às áreas próximas ou 

1 1m í trofes , visto a necess i dade púb l 1c a o u a necessidade 

econôm i ca e soc i a l Em consequênc i a, a l e i autor i za , nesta 

h i pótese , a adm 1n1 stração desapropr i ar área ma i or que a 

necessar 1a para a i mp l a n taçã o da ob r a p ú b l i ca , a 1m de q u e o 

excedente possa ser, poster i orme nte, us ado na amp l 1açã o da 

própria obra, ou ainda, havendo va l or i zação e xtr aord1nár 1a em 

razão do projeto, para a revenda e consequente recuperação pelo 

poder púb li co da valor i zação decorrente. Apesar de não ter 

grande expressão n a rea 1 1 zação de obras púb 1 1 cas, a 

des apr opr i ação por zona" nos mo l d e s e m que se e ncontra 

ed 19 1da na l eg i s l ação br as 1l e 1ra, tem ense1ado d ú v i das quanto 

a sua const 1tuc 1ona l i dade, De um modo gera l, porém, e l a t e m 

sido adm 1t 1da na totalidade dos tr1buna1s bras il e i ros . 
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7.7 Desafetação de ~reas Públicas 

Anteriormente à do conceito de 

"desafetação", faz-se necessár i o a caracter i zação dos 

diferentes t i pos de bens púb li cos mun 1c 1pa i s. 

Os bens públ 1cos, segundo a 

classificados, de acordo com o artigo 66 

sua destinação, são 

do Código Civil, em: 

- bens de 

abertos 

- bens de 

uso comum 

à ut ili zação 

do povo, 

p ú b li ca 

uso espec i a l ( bens 

patr 1môn 10 adm 1n 1strat 1 vo ), 

que representam todos os l ocais 

( r i os , praças , estradas , etc. ); 

especialmente à execução dos 

pat r1 mon 1a 1 s 1nd 1spo ní ve 1s o u de 

que são os que se dest i nam 

serviços púb l 1cos e por isso 

mesmo, são considerados como instrumentos desses serviços 

(edifícios de repartições públicas, mercados, matadouros, 

etc, ); e 

bens dom 1n1 a 1 s ( bens patr 1mon 1a 1 s 

patr 1môn 10 f i sca l que são os 

pat r1 môn 10 adm 1n 1strat 1vo como o s 

se diferem pela possib11 idade 

d 1spon í ve 1 s o u bens de 

que , embora in tegrando o 

de " uso espec i a l", destes 

sempre presente de 

alienados, utilizados e 

adm1n1stração, 

consumidos nos serviços da 

serem 

própria 

Os bens púb 11 cos são caracter 1 zados como 

"i na li enáve i s " conforme o reg i me Jur í d i co vi gente. A 

1na 11 enab 1 1 i dade de bens púb 1 1 cos é o atr i buto daq ui 1 o que não 

pode ser transferido, disposto ou vendido à terceiros. 

Entretanto, os bens públ 1cos, quaisquer que sejam, 

podem ser ai ienados, desde que a admin i stração satisfaça certas 

cond i ções prévias para sua transferênc i a ao dom í n i o pr i vado ou 
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a outra entidade pública. Nesse sentido, os bens públ 1cos 

somente são inalienáveis enquanto destinados ao "uso comum do 

povo" ou a fins administrativos "especiais" isto é, enquanto 

ti verem afetação púb 1 i ca (destinação púb 1 i ca específica). 

Todavia, qualquer destes bens poderá ser vendido, doado ou 

permutado desde que seJ a, por 1 e i, desafetado da destinação 

originária que tinha, passando para a categoria de bem 

"dom1nial". Noutras palavras, só é possível a transferência 

patrimonial de bens públ ices dominiais, sendo os demais - de 

uso comum do povo ou especial inalienáveis enquanto guardarem 

essas destinações. 

A desafetação classifica-se em: 

expressa ou formal, ou seJa, trata-se da concretização em ato 

administrativo formal, fundado em lei especial; e 

tácita, que é entendida como a vontade presente e 

concordante, porém não manifesta, por parte do Estado, que 

permite o aparecimento de certas constâncias. Como exemplo, 

pode-se citar a ocupação de áreas destinadas à praças 

públ 1cas ou vias públicas (portanto áreas de uso comum) por 

aglomerados sub-normais 

"consentimento" do 

inclusive implanta, 

infra-estrutura. 

poder 

nesses 

durante muitos anos, com o 

público que, em muitos casos, 

aglomerados, serviços básicos de 

Como já colocado anteriormente, a alienação de 

bens de uso comum do povo ou de uso especial só é possível se 

desafetados das respectivas destinações, devendo ser a 

transferência patrimonial motivada por um interesse público, 

devidamente Justif 1cado, A transação deve ser precedida de 

avaliação, autorização legislativa e concorrência. 
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Razões de ordem econômica e prática tem permitido 

que a desafetação, e conseqüente passagem do bem de uso comum 

ou espec i a l para a categoria dos bens dom1n i ais, e a 

autor i zação para a l i enar <vender , doar o u permutar ) se J am 

prescr i tas , Ju ntamen t e com o u tras obr i gações , n a mesma l e i . 

No entanto, nada i mpede que ocorram a desafetação e a 

autorização de al i enação em i nstrumentos legais diversos. 

Cabe assinalar que, quando as áreas de uso comum 

ou especia l a serem desafetadas, com o obJet1vo de i ntegrá

l as à categor i a de bens dom 1n 1a 1s do mun 1c 1p 10 1 pertencerem 

ao E stado ou à Un i ã o, é necessá ri a a trans f e r ê nci a prév i a das 

áreas po r parte destas esferas de poder ao mun1c1 p 10. 

O obJet1vo principal da desafetação é o de perm1t1r 

à Administração Pública a venda, permuta ou doação dos bens 

públicos, sejam da espécie que forem, desde que subordinada à 

ex 1stênc1a de i nteresse púb li co dev i damente j ust i f i cado. 

Dessa forma , através da desafetação , é poss í ve l ao 

po de r p ú b li co mun1 c 1pa l procede r à r eg ul a riz açã o fun d 1ár 1a n os 

casos de áreas c l ass 1f 1cadas como bens de uso espec i a l e de uso 

comum do povo (portanto inal 1enáve1s) ocupados por aglomerados 

sub-normais (favelas, invasões, etc.). 

É também, do i nteresse do mun 1c 1p 10 assegurar-se de 

quant i dades de terra para i mp l antação de programas 

h ab 1tac 1ona 1s dest i nados à popu l ação de ba i xa r enda. Nesse 

sent i do, a adm 1n 1stração mun 1c 1pa l poderá então, u t 11 i zar-se da 

desafetação de áreas públicas, sendo que o único ônus para o 

mun1cíp10 será a morosidade do processo burocrático com relação 

às situações que exigem a transferência de áreas de uma esfera 

do poder para outra , como também as tram i tações lega i s 
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inerentes à desafetação. 

Tendo em v 1 sta a d i.f 1cu1 d ade que o poder púb 1 i co 

mun i c i pa l vem encontrando na aqu 1s 1ção de áreas, para a 

im p l antação de n ú c l eos habitacionais dest in ados à popu l ação de 

ba i xa renda, pr i nc i palmente, para a transferênc i a de ocupantes 

de aglomerados sub-norma i s, onde não há possibi 1 idade - de 

proceder à regularização fundiária nem sequer à urbanização, é 

conveniente que a administração municipal estude a viabi 1 idade 

de serem ut i 1 i zadas algumas das áreas pertencentes às 

d1 ferentes esferas do poder púb l 1co, que se encontrem sem uso 

ou sub-ut 1l1 zadas. Como exemp lo, pode-se c i tar a ut i 1 i zação de 

áreas pertencentes aos M1n1stér1os M11 i tares, que têm 

autor i dade expressa através de l eg1slação para proceder a venda 

ou permuta de bens imóveis da União, de qualquer natureza, sob 

sua jurisdição e cuja uti 11zação não atenda mais suas 

necessidades orig1nár1as. 

Assim, estabelecido 

dos M1n1st ér i os Milit ares não 

que uma área pertencente a um 

seJa mais ut i liz ada , po r não 

atender mais as suas n ecess id ade s or1g1nár1 as , poder i a a Uni ão , 

conforme Decreto Lei nQ 178/67, ceder o i móve l ao município ou 

agente promotor para a implantação de programa habitacional, 

visto que ocorre neste caso o que se pode chamar de interesse 

nac i ona l . 

7.8 Parcelamento ou Edi~icação Co•pulsórios 

O parcelamento ou edificação compulsórios é a 

faculdade do poder públ ice obrigar o proprietário de terreno 

improdutivo (que não tenham atingido Índice mínimo de 

aprove i tamento ou ut ili zação fixados em lei mun i c i pa l) , a l he 
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dar, dentro de um 

atribuída por lei. 

determinado prazo, a destinação que for 

O seu pr i nc i pa l ob j et i vo é o de ev i tar a sub

ut i 1 i zação dos equ i pamentos ex i stentes na c i dade e, com sto, 

reduz i r os custos de u rban i zação , bem como, co i b i r ganhos 

especulativos através da valorização de terrenos mantidos sem 

uso. 

Outro efeito esperado é o aumento efet i vo da oferta 

de l otes 

J u l gadas 

no mercado 

conve ni entes 

1 mo b i 1 i á r 1 o , p r 1 n c 1 p a 1 mente 

pe l o poder púb l 1co l oca l . 

nas áreas 

Cabe sa 1 i entar que teor 1 camente o parce 1 amento de 

uma gleba não assegura sua ut11 ização, pois para tanto é 

necessário que o proprietário, além de parcela-la, promova a 

venda dos lotes. nse uma gleba for altamente rentável e se, por 

i sso mesmo, seu propr i etár i o estiver empenhado em retê-la para 

fi ns especu l at i vos, e l e poderá l oteá -t a, para atende r a 

compu l sor 1edade determinada pe t a l e i mu ni c i pa l , mas não co l ocar 

os l otes à venda, ou pe l o menos, retardar muito a venda. " ( 4 ) 

Neste sent i do, cabe aqu i fazer uma ressalva com relação a 

ex1stênc1a das leis municipais de parcelamento, que neste caso, 

contribuirá para a eficácia do instrumento à medida que as 

ex1gênc1as referentes à i mplantação de infra-estrutura acabam 

por comprometer mais, ou menos, o propr i etár i o com a venda dos 

l otes. A probab i 1 i dade do propr i etár i o parcelar sua g l eba e não 

promover a venda dos l otes será tão menor, quanto ma i ores forem 

os equipamentos urbanos exig i dos pela le i . 

poder 

Outra 

público, 

"parcelamento". 

do Solo Urbanon, 

questão a ser objeto de atenção por parte do 

diz respeito ao significado da palavra 

Conforme já mencionado no item nParcetamento 

o parcelamento do solo 1nctu1 duas prát i cas: o 
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desmembramento e o loteamento. Dificilmente o desmembramento 

(parcelamento da gleba sem abertura de logradouros públicos) 

poderá ser considerado uma forma válida de aproveitamento da 

terra, pois a subdivisão da gleba não necessariamente resultará 

em lotes, podendo em muitos casos resultar em outras glebas. Há 

também uma polêmica no que se refere à obrigatoriedade, ou não, 

da doação de áreas públicas quando do desmembramento. Assim 

sendo, as despesas nas quais incorre o proprietário de uma 

gleba para promover o desmembramento, podem ser, em geral, 

m1n1mas, o que não criaria um fato de cunho econômico

f 1nance1 ro que pudesse forçá-lo a colocar suas terras à venda, 

continuando desta forma a ser propr1etár10 de cada uma das 

parcelas resultantes. 

Resta ainda, a possibi 1 idade da declaração da 

compulsor1edade da edificação das glebas resultantes do 

parcelamento, o que porém, implicaria num processo moroso e 

desgastante e que deve ser evitado. 

Conforme explicita a Constituição Federal, a 

apl i cação deste instrumento é de competência municipal e deve 

ser obJeto de lei específica para área incluída no Plano 

Diretor. Este, deverá explicitar o entendimento do que seJa 

solo urbano não edificado, sub-utilizado e não utilizado e, 

definir critérios para identificação da sub-utilização a partir 

da intensidade de aproveitamento estabelecida no zoneamento 

b ás i c o, d e verá a 1 n d a, d e f i n i r o per í metro d a zona d e a p 1 i cação. 

A formalização do instrumento se dará em lei 

específica na qual devem constar as zonas de aplicação 

anteriormente definidas, as condições de execução e o prazo 

mínimo entre a notificação e o início das obras. Sugere-se que 

seJam indicados como sujeitos ao parcelamento e edificação 

compulsórios todos os terrenos situados na zona de aplicação, 
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exceto aqueles com área até 250 metros quadrados, que seja o 

único imóvel do proprietário. 

Para a ap 1 i cação efet 1 va do parce 1 amento ou 

ed ifi cação compu l sór i os é in dispensável que o município possua 

normas de zoneamento e de parce 1 amento, bem como a de 1 i mitação 

precisa do perímetro urbano e da zona de expansão urbana. 

É evidente que, ao discutir-se a operacionalidade, 

aplicabilidade e eficácia do instrumento, dever-se-á prever, 

sob as condições vigentes no mercado, as d iv ersas alternativas 

e poss1b 11 i dades de andamento da questão, "Haverá, por certo, 

situações em que a determinação da compulsoriedade levará às 

final i dades deseJadas. Part i cularmente, naqueles casos em que 

as restrições de cunho econômico-f1nance1ro à v1abi 11zação do 

empreendimento forem menores, maiores serão as possibi 1 idades 

de atingir-se os objetivos visados. Assim, é mais provável que 

o instrumento seja mais eficaz quando aplicado ao parcelamento, 

do que nos casos de edificação compulsória. Aqu i, os 

1n vest1mentos ex i g i dos serão necessariamente de e l evada monta e 

o propr i etário, a in da que se disponha a rea li zá- l a, somente 

fará se as poss i b 1 1 i dades de ganho forem vantaJosas, quando 

comparadas a quaisquer outras oportunidades de investimentos 

disponíveis no mercado, 

Sobre a apl icabi 1 idade e operacional idade da lei, 

preponderam , portanto, as regras maiores que orientam o 

dinamismo do processo econômico geral e, em particular, aquelas 

que orientam o funcionamento do mercado i mob ili ár i o. Este, como 

se sabe, tem na especulação fundiária 

resistentes." (5) 

um dos seus elos mais 

Assim, 

instrumento fica 

parece certo concluir que a maior eficácia do 

1 imitada pela orientação que possa ser dada 
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aos demais fatores intervenientes no processo de produção 

1mob1liár1a, Vale ressaltar, que outros in strumentos, 

pr 1nc1palmente os de natureza f iscai, como o IPTU progressivo e 

a Contribuição de Me l hor i a, poder i am ser de ma i or ef i các i a para 

i ndução à amp l 1ação da oferta de terrenos no mercado. Porém, 

conforme def i n i do na Const i tu i ção Federal, o I PTU progress i vo 

deve ser ut i 11zado sucessivamente ao Parcelamento nu 

Edificação Compulsórios, ou seja, caso o proprietário não 

cumpra a obrigator i edade do parcelamento ou da edif i cação, a1 

então , seu imóvel ficará sujeito a cobrança de IPTU 

progressivo. 

" Regra gera l, por não suJe 1tar à sua esfera de 

1nfluênc1a outros fatores prevalecentes na or i entação do 

mercado, a apl1cab1l1dade e ef1các1a do instrumento suJeitar

se-á àquelas situações em que o conjunto de variáveis 

envolv i das est i ver apontando perspectivas convergentes à do 

inter esse do munic í pio. Nesta c1rcunstânc1a, o uso do 

i nstrumento certamente contr i bu i rá para desent r avar a retenção 

da terra." (6) 

7.9 Usucapião Especial Urbano 

A usucapião especial urbano, similar a usucapião 

rura l , é um importante i nstrumento, pois perm it e a todo c i dadão 

que mant i ver a posse de terreno em área urban a, e que não seJa 

propr 1etár 10 de qualquer outro imóve l rura l ou urbano, requerer 

através de sentença jud1c1 a l, seu registro em Cartório de 

Imóvei s. 

ônus para 

adqu1r 1r a 

A usucapião transforma a posse em propriedade, sem 

o poder púb 1 1 co, pois não há necess 1 d ade deste 

terra e nem da 1nt ermed1ação do executivo ou 
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legislativo, tornando o 

me r e a n t i 1 i z a d o e d e a 1 ta 

acesso 

justeza 

à terra 

soe i a 1 . 

urbana um processo não 

A Const 1tu1ção Federa l, no Art. 1 83, ass im def in e a 

ap li cação da usuc ap i ão espec i a l urb ana, " aque l e que possu i r 

como sua, área urbana de até duzentos e c i nquenta metros 

quadrados, por cinco anos, ini nterruptamente e sem opos i ção, 

ut 1 1 i zando-a para sua moradia ou de sua famí 1 ia, adqu i r-1 he-á o 

domínio, desde que não seja proprietário de outro i móvel urbano 

ou rura l 

No caso d e favel a s, cortiços e outros tipos de 

h ab it ação sub-norma l, a u s ucapião pod e rá ser r eque rida de forma 

col et i va, sendo que na sentença o JUIZ atr i bu irá i gua l fr ação 

i deal de terreno à cada posseiro, in dependentemente da d i mensão 

da porção de terreno que cada um ocupe, salvo na hipótese de 

acordo escrito entre os condôminos, homologado pelo mun i cípio, 

que estabe l eça frações 1d ea 1s d i ferenciadas. 

A i mportânc i a desse in strumento r es i de no fato de 

que poderão se r r eg ul ar i zadas s itu ações d e fato, ou seJ a , 

permite a regular i zação fundiár i a de situações de posse, 

ex 1 stentes a mui to tempo. Com a ap 1 i cação da usucap 1 ão o 

posseiro passa a ser proprietário do i móvel, legal i zando desta 

maneira sua situação perante toda sociedade, 

A ap l 1cação da u s uc ap i ão 

utili zação dos 1móve1s urb anos 

propr 1etár 1os, 

poss i velmente, 

1 mo b i 1 i á r i o. 

com 

com 

o conseqüente 

ma i or oferta 

poderá vir 

OCIOSOS, 

benef í c i o 

de terras 

a est imul ar a 

pe l os seus 

soc i a l e , 

no mercado 

u sucap i ão, 

Recomenda-se como 

o r econhec imento 

me d 1 d a p r e 1 1 mi na r à a p 1 i cação d a 

pe 1 o poder púb 1 i co da s i tuação de 
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posse, de forma à caracterizar a área, o período de posse ou 

ocupação e seu titular. Isto poderá ocorrer mediante 

cadastramento da situação possessória, emissão de título de 

posse ou através da cobrança simbólica de tarifas ou tributos 

que identifiquem o posseiro e o imóvel. 

7.10 Solo Criado 

Em termos correntes, do ponto de 

vez que uma construção proporcionar área 

que a área do terreno, haverá criação de 

vista prático, toda área que exceder uma 

terreno é considerada como "solo criado", 

vista técnico, toda 

ut1l1zável maior do 

solo, Do ponto de 

certa proporção do 

Do conceito de solo criado, derivam dois 

instrumentos, a saber: 

Coe~iciente de Aproveitamento único - é a fixação 

mesmo e i gual coeficiente para todos os terrenos 

município. Em conseqüência, 

1 imitado a uma determinada 

terreno; e 

o d1re1to de constru 1 r 

quantia proporcional à 

de 

de 

um 

um 

estaria 

área do 

- TransferÊncia do Direito de Construir pela adoção do 

o Coef1c1ente de Aproveitamento único, a construção que 

excedesse só seria possível, mediante a transferência do 

direito de construir de uma área para outra. 

A maior novidade advinda da introdução do Solo 

Criado está relacionada à separação do Direito de Construir do 

Direito de Propriedade. A uti 1 ização do Direito de Construir 

até o 1 imite do Coeficiente de Aproveitamento Único legal 
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deverá reduzir 

particularmente 

o gradiente de 

hoje 

preços 

têm 

dos terrenos, 

daqueles que Coeficientes de 

Aproveitamento maiores, O D1re1to de Construir acima do 

passa à colet1v1dade, representada pelo poder púb l ico, 

poderá concedê-lo desde que haja o pagamento, em d i nheiro 

terrenos localizados em áreas de interesse social, 

proprietário, 

O Solo Criado é apresentado em duas formas: 

imite 

que 

ou em 

pelo 

através da 1nst1tu1ção do Coef i c 1ente de 

e da venda do diferencia l entre este 

até um valor máx i mo estabelecido para 

Aproveitamento único 

e o í nd i ce ut1 l i zado, 

a zona; e 

através da criação dos chamados "estoques de áreas 

edificáveis" definidos por zonas (zonas adensáveis), e que 

podem ser vendidos pelo poder público, não vinculando ao 

terreno o potencia l construtivo que u l trapasse o Índice 

único, 

A 1dé1a de Solo Criado parte de uma avaliação sobre 

a necessidade de um instrumento, que associado ao Zoneamento, 

viesse a estabelecer um equi 1 Íbrio na ocupação do solo urbano, 

Os princípios gerais que norteiam a idéia de ut111zação do Solo 

Criado são: a preservação de edif Ícios de interesse histórico e 

cultural; o descongest i onamento de determinadas áreas urbanas; 

o expurgo nos preços fundiários de seu componente relativo à 

dens i f icação; a busca de um maior equ i 1 Í br10 entre as áreas 

ocupadas e áreas públicas; e a equidade social, 

No que diz 

determinação poderá se 

respeito 

dar das 

ao preço do Solo 

seguintes formas: 
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- com base na Planta Genérica de Valores, incorporando fatores 

de correção monetária; 

com base em l audos de ava li ação 

mercado da terra na reg i ão; ou 

através de leilão de Solo Criado, 

onde for necessário estimular a 

imediata, 

que determ i nem o preço de 

num determinado perímetro, 

ocupação mais intensiva e 

Pode-se então 

So l o Cr i ado são: 

d i ze r, que os p r 1n c1pa 1s ob j et i vos do 

atenuar a va l or i zação 

possibi l idades legais de 

dos terrenos em função das 

construir; 

possibilitar ao poder púb 1 i co arbitrar sobre a conveniência 

de ma i or ou menor 

Coef i c i ente de 

adensamento, 

Aprove i tamento 

do que 

único, 

o perm i t i do 

at r avés 

pelo 

da 

T ra n sferênc i a do D i re i to de Const r u i r de uma área para ou t ra ; 

- manter o equilíbr i o entre áreas de 

sem onerar o poder público; e 

preservar terrenos 

cu l tura l . 

ou edificações 
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7.11 Direito de Preemp~ão (*) 

o Direito de Preempção é J por definição, um 

instrumento que impõe ao proprietário imobiliário a obrigação 

de, ao ai ienar seu imóvel, oferecê-lo ao poder público, tendo 

este a preferência de compra. 

O Direito de Preempção depende, para sua efetivação, 

de duas condições prévias: que a municipalidade possua um plano 

de uso do solo e que o legislativo aprove lei específica, que 

dei imitará as áreas preemptas e o período de duração que estas 

estarão suJe1tas à preempção. Gabe sal 1entar, que todo plano de 

uso do solo deve refletir, de formas variadas, a realidade do 

espaço urbano. Assim, deve refletir também a própia estrutura 

de preços i mo b i 1 i á r i os, de tal forma a facilitar a 

operac 1ona1 1 d ade do instrumento em discussão. Uma forma de 

atingir tal objetivo é associar cada área especial com as 

finalidades de uso da preempção. Seria conveniente que o plano 

incluísse um detalhamento ao nível de uso e ocupação do solo, 

poss 1 b i 1 i tando uma melhor adequação entre cada f 1na1 idade e a 

área física onde o 01re1to de Preempção poderá atuar. Ao fixar 

os usos e coef1c1entes de aproveitamento em cada área, a 

municipalidade está 1nfluenc1ando nos preços dos terrenos, e 

esta influência pode ser a de ade ampliar os 

patamares de renda, dependendo da forma como o instrumento é 

utilizado. 

Através da ap 1 i cação deste in strumento, as 

prefeituras poderiam d1nam1zar potencialmente sua capacidade de 

(*)Este instrumento, 
diversos proJetos 

tem sido 
de 1e1 

citado como fundamental 
de Desenvolvimento Urbano, 

tramitam no Congresso Nacional. 

nos 
que 

A figura da Preempção aparece no Código Civil Brasileiro de 
1917 (artigo 1149 ao 1157) . 

., 08 



intervenção no mercado imobi 1 iário, para atender a obJetivos de 

interesse social, através de 

obtenção de terrenos 

h ab 1tac 1ona 1s, cr i ação 

equ i pame nto s urbanos e 

para a execução 

de áreas de l azer , 

comun 1tár1os, etc 1 

de programas 

i mp l an t ação de 

controle da especulação 1mobi 1 iária, através da não 1nc1 usão 

públ ICOS na da valorização decorrente de investimentos 

ava li ação dos im óve i s suJe it os à preempção; e 

- orient açã o do d1rec1onamen to da expansão urb ana. 

Se um dos obJet1vos do D1re 1to de Preempção é 

" socia l 1zar uma parcela da valorização fundiária num per iodo de 

tempo, convém restringir os coeficientes de um determinado uso 

nas áreas preemptas, ao mesmo tempo em que fora das mesmas 

se j am resguardadas cond iç ões preferenc1a1s de concorrência 

àque l e uso. Em outros termos , os in strumentos de u so e ocupação 

do so lo d eve m tornar as áreas preemptas menos atrat i vas que 

áreas concorrent es não preemptas , de form a a r est ringir os seus 

valores méd ios . Neste aspecto é per tin ente sa li enta r que o que 

se propõe não é a fixação de usos e coef1c1entes 1rrea1s, mas 

sim mais 1n1b1dores de preço do que aqueles fixados fora das 

áreas preemptas, Esta concepção do plano de uso do solo poderá 

f ac ili tar a vi ab 1l1 dade da 1n st 1tu 1ção do Dire i to de 

Preempção. " ( 7) 

aspecto 

Segundo 

bastante 

abrangência fis1ca 

trabalho 

importante 

das áreas 

dois critérios básicos. 

rea li zado 

a ser 

pe l a 

tratado 

FUPAM ( 8 ) ' 

refere-se 

um 

à 

preemptas, que deverá respeitar 
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Pr1me1ro, as áreas podem abarcar todo um submercado 

ou somente parte dele, Isto vai depender da final idade invocada 

e da área especia l onde o mesmo será ap li cado, Por exemplo, nos 

casos das áreas def i n i das, no p l ano de uso do so l o ou no P l ano 

D i retor , como área de urban i zação preferenc i a l, pressupõe-se 

que os submercados são relat i vamente extensos, i nc l u i ndo mu i tas 

vezes grandes áreas vazias, Nestes casos, torna-se mais 

interessante selecionar as áreas onde as glebas ociosas são 

mais frequentes e onde a expectativa de valorização é maior, 

Nas áreas defin i das como de urban i zação restr i ta , a preempção 

deverá abrange r espec 1f1 camente as áreas que Just i f i quem uma 

i ntervenção ( mananc 1a 1s, áreas verdes, patr i môn i o h i stór i co , 

etc. ) , ou seJ a, neste caso a to ta 1 1 d ade do s u bmercado pode v 1 r 

a ser dec l arada preempta. 

O efeito da preempção será, então, o de reduzir os 

patamares de valor, sem entrar necessariamente em concorrência 

com outros submercados. Esta mesma aná 1 i se se ap 1 i ca às áreas 

def i n i das como de re n ovaçfao urbana. 

No caso das áreas de regu l arizaçã o f und 1ár1a, todo o 

submercado deve ser incluído na área preempta, devido às 

fina 1 1 d ades que o 1 nstrumento deverá desempenhar a 1. Nestes 

casos, pode-se argumentar que mesmo o entorno dos assentamentos 

irregulares deverão ser declarados preemptos, à medida em que o 

rápido cresc i mento destas áreas merece o dev i do p l anejamento à 

méd i o e l ongo prazos. 

Um segundo aspecto a ser observado no tocante à 

abrangência física das áreas de preempção, refere-se ao tamanho 

da área dentro de um submercado, pois o impacto do instrumento 

depende fundamentalmente da extensão da área preempta. "Não 

existem parâmetros emp 1r1cos que perm i tam af i rmar , para as 

condições de cada submercado, o montante de áreas ou i móveis em 
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geral que, uma vez suJeitos à preempção, possam afetar o 

comportamento de preços como um todo. Supõe-se que quanto maior 

a extensão, maior 

dei imi tação das áreas 

submercado." (9) 

o impacto provável. 

deve, preferencialmente, 

Assim sendo, 

abranger todo 

a 

um 

No que 

preempção em cada 

a serem adotados. 

da final idade que 

diz respeito ao prazo de validade - da 

área, inúmeras são as sugestões de critérios 

Este prazo porém, deve ser definido em função 

a municipalidade pretenda alcançar. 
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8. EXEMPLOS DE APLICAC~O DOS 

INSTRUMENTOS DE POLÍTICA 

FUNOI~RIA URBANA 
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o 
exemplificar 

obJetivo 

possíveis 

central 

formas de 

deste capítulo 

ap 1 i cação dos 

é o de 

instrumentos 

apresentados anteriormente. 

A grande maioria dos problemas urbanos, somente terá 

um encaminhamento eficaz para sua resolução, a partir do 

momento em que sejam tratados por um grupo de instrumentos que, 

articuladamente façam parte de uma pai ítica urbana. 

Freqüentemente o que se tem observado é a apologia a 

um instrumento como se este, por s i só, pudesse resolver todos 

os problemas urbanos, Acontece porém que, quando muito, os 

resultados obtidos são o encaminhamento de algumas questões de 

ordem urbanística ou fiscal. 

São analisadas, a seguir, algumas possibilidades de 

a p 1 i cação d e i n s t rume n tos d e p o 1 í t i c a f u n d i á r i a , por grandes 

blocos de questões urbanas, quais sejam: o comportamento 

especulativo (retenção de terrenos e/ou glebas ociosas) e 

correspondentes formas de combate; o acesso da população de 

ba i xa renda 

produção de 

de favelas; 

à terra urbana, o que 1mpl 1ca na necessidade de 

lotes por parte do poder público; a regularização 

e o processo de regularização de loteamentos. 

Note-se que, como visto, são tratadas apenas algumas 

questões urbanas, dentre a variedade de problemas existentes na 

grande ma1or1a dos municípios. Deve-se observar que, no âmbito 

do presente estudo e com o objetivo específico de exemplificar 

as possíveis formas de uti 11zação e articulação dos 

instrumentos de política fundiária existentes, as questões 

acima relacionadas foram escolhidas pelo fato de serem as mais 

evidentes e emergentes. 
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8.1 Desestímulo a Comportamentos Especulativos 

A especulação fundiária com terrenos urbanos, 

mantidos sem uso úti 1, é hoJe uma prática comum, tanto nas 

grandes metrópoles como nas cidades pequenas e de médio porte, 

Essa prática, difundida em todo pais há várias décadas, fez com 

que nossas cidades apresentassem grandes quantidades de glebas 

e lotes vagos, em áreas já equipadas, à espera de maior 

valorização, Assim, o crescimento das cidades tem se dado de 

uma maneira aparentemente caótica. Aparente pois, a organização 

do espaço não é a 1eatór1 a ou espontânea, ao contrár 1 o, o espaço 

urbano se reproduz através de elementos articulados entre s1 

segundo uma lógica, Em nossa sociedade, que se desenvolve sob a 

economia cap1tal1sta, essa lógica essa baseada na lei que rege 

a produção, apropriação e consumo do espaço urbano, ou seJa, o 

mecanismo de mercado, no caso, o mercado 1mobil1ário. 

O aumento do custo da terra, nas áreas Já 

urban 1 zadas, a 1 1 ado à crescente demanda por habitação, fez com 

que, pr1nc1palmente, a população de menor renda ocupasse nas 

últimas décadas as áreas periféricas, em fase de urbanização. 

Porém, foi com esse tipo de ocupação que ocorreu uma das 

pr1nc1pais formas de especulação 1mobiliár1a. Com a expansão da 

cidade para as áreas per1fér1cas (antigas áreas rurais), 

inúmeras glebas, entre os centros urbanizados e as novas áreas 

ocupadas, são deixadas vazias, Na medida em que o anel 

periférico vai sendo ocupado, o poder público se vê na 

obrigação de implantar obras de infra-estrutura e serviços 

urbanos nestas áreas. Nesse processo, as glebas e lotes vazios, 

deixados para trás', tem um signif icat1vo aumento de valor, 

Esse acréscimo de 

expensas da 

excessivo e 

sociedade como 

desnecessário das 

valor se dá, evidentemente, às 

um todo, seja no alongamento 

redes de infra-estrutura básica, 
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seja na irracional idade da ocupação que dita, por exemplo, o 

desenvolvimento de cidades-dormitório a dezenas de quilômetros 

dos pólos de emprego, obrigando seus moradores a deslocamentos 

cada vez maiores. A existência de glebas e lotes vazios faz com 

que a extensão da área urbana seja desproporcionalmente grande 

face à população que abriga, aumentando não só os investimentos 

com implantação de serviços públ 1cos, mas também os custos- de 

operação e manutenção das cidades. 

Outras formas de especulação imobi 1 iária podem ser 

citadas: 

- a retenção para reserva de valor, de lotes e glebas em áreas 

já urbanizadas. Esta retenção de terrenos faz com que a 

infra-estrutura existente na cidade seja subuti 1 izada; e 

a •especulação por 

pressão, por parte 

construir intensa e 

adensamento•, que nada 

dos empreendedores 

~erticalmente, nas 

mais é do que a 

imobi 1 iários, 

áreas 

equipadas. Muitas vezes este tipo de ocupação 

urbanas 

acaba 

em 

já 

por 

esgotar a capacidade da infra-estrutura existente, obrigando 

o poder públ 1co a novos investimentos. É o que se pode chamar 

de sobre-uso do terreno, o qual vai permitir ao 

proprietário/empreendedor ganhos adicionais, às custas de 

investimentos com recursos públ 1cos. 

As distorções que vêm se acumulando, há várias 

décadas , no mercado i mo b i 1 i á r i o b r as i 1 e i r o , estão ex 1 g i n d o 

hoje, por parte do poder público, um controle efetivo da 

especulação imobi 1 iária, a fim de que se possa iniciar um 

processo de melhoria nas condições de vida da população urbana. 

A solução de um grande número de problemas urbanos, passa a 

depender basicamente da solução às questões postas, para as 

cidades, pela especulação 1mobi 1 iária, Para tanto é preciso 
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mob il izar os i nstrumentos dispon í ve i s . 

As prefeituras dispõem hoje de uma série de 

instrumentos técnicos que se uti 1 i zados em todas suas 

potencialidades e de forma a se complementarem, podem 

desestimular a aquisição ou retenção de terras para fins 

especu 1at1 vos. 

No caso de glebas ociosas em áreas periféricas, 

desprov i das de equipamentos urbanos ou com equipamentos 

1nsuf 1c1entes, sua retenção pode ser desencoraJada através da 

adequada ap l 1cação do Parcelamento ou Ed ifi cação Compulsórios, 

conJugado ao Imposto Predial e Terr1tor1al Urbano progressivo 

no tempo e à Desapropriação com pagamento mediante títulos da 

d ívi da púb l 1ca, con fo rme previsto na Constituição Federal É 

também recomendável que o mun i cípio def 1na, através da 

de i i m it ação precisa da zona de expansão urbana, a área 

necessária para o crescimento racional da c i dade , estabelecendo 

desta forma as áreas perm 1t1 das para futuros parcelamentos. 

Estes mesmos instrumentos podem ser i gualmente 

uti 11zados em glebas e lotes vazios situados nas áreas Já 

urbanizadas. Nestes casos, sujere-se ainda a cobrança de taxas 

mínimas ou de disponibilidade, referentes às redes de infra

estrutura Já implantadas. 

No caso de valor i zação decorrente de obras públ 1cas 

localizadas, tais como, o prolongamento de uma via principal ou 

a i nstalação de uma 1nha de metrô ou tróleibus, pode-se 

recorrer à Desapropriação de áreas excedentes àque l as 

necessárias à implantação do projeto, com poster i or a li enação , 

e , à Contribuição de Melhoria, como formas de recuperar parte 

dos i nvest i mentos rea l 1zados e i mpedir a apropr i ação de uma 

valor iz ação excessiva decorrente de 1nvest 1mentos públ 1cos 
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concentrados, 

Nos casos de sobre-uso do terreno em áreas urbanas 

equ i padas , é poss í ve l contro l ar a espec ul ação através do 

Zoneamento, ou seJa , através da determ i nação de coef i c i entes 

máximos de aproveitamento dos lotes. Assim, pode-se, por 

exemplo, reduzir o coeficiente de aproveitamento nas áreas em 

que interessa controlar o adensamento ou definir um coeficiente 

de aproveitamento único para toda cidade e então permitir um 

adensamento maior em determinadas áreas, através da negociação 

d i reta ent r e o pode r p ú b li co e o propr 1etár 10 , Este t i po de 

negoc i ação J á vem ocor r endo em a l gumas prefe i t u ras , através das 

chamada i Operaçies Interligadas, onde o propr 1etá r1 0 negoc i a o 

d i re i to de constr ui r a l ém d o coef 1c 1ente de aprove i tamento 

def 1n1do em 1e 1, t rocando - o pela construção de morad i as 

dest i nadas à popu l ação de ba i xa renda. 

8.2 Produção de Lotes Urbanizados pelo Poder Públ i co ( * ) 

As c h amaoa s h ab i tações subnorma 1s co nstit uem um fi e l 

retrato da busca de so l uções ai ternat1 vas, decorrentes da 

reduzida capacidade aquisitiva da população de baixa renda, A 

proliferação de favelas, de cortiços, o crescente número de 

i nvasões e a precar i edade observada nas casas auto- construídas 

apontam à necess i dade de def 1n1 ção de uma po 1í t1 ca hab i tac i ona 1 

que bene f1 c 1e as camadas ma i s carentes da popu l ação . 

(*) Gabe ressa l tar, que a produção de l otes urban i zados pelo 
poder púb l 1co tem ma i or ef i các i a, no encam i nhamento da 
questão hab1tac 1ona l , para as cidades de pequeno e méd i o 
porte , dado pr 1nc 1palmente à d í spon 1b i 1 i dade de terras. 
Esse encam i nhamento pode i nc l us i ve , ser um fator de f i xação 
da popu l ação l oca l, ev i tando o aumento das mi grações para 
os grandes ce n tros urbanos. 
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As re1v1ndicações dessa parcela da população estão 

centradas fundamentalmente nas possibi 1 idades de acesso à 

terra. Desta forma, faz-se necessário que o poder públ 1co não 

só organ iz e programas de regularização fundiár i a das s i tuações 

de fato (f ave l as e i nvasões), que im p li cam na util i zação da 

Desafetação de áreas, quando estas forem púb l 1cas, para 

posterior Desapropriação ou simplesmente da Desapropriação, 

quando se tratar de áreas particulares, mas também tome a 

frente do processo, ampl 1ando a oferta de lotes urbanizados. 

A produção de l otes urbanizados atende aque l a 

parcela da popu l ação de ba i xa renda que, v i a de regra, auto

constró i sua moradia em terrenos desprov i dos de i nfra-estrutura 

básica, gera l mente nas per 1f er 1as e em l oteamentos il ega i s 

(clandestinos e irregulares), onde o preço da terra é mais 

baixo. 

Em suma, o fato da auto-construção const i tu i r-se em 

uma das a lt ernativas hab J tac i ona1s de uma parce l a da popu l ação, 

l eva à constatação da necessidade da 1n terferênc 1a do poder 

mun 1c 1pa l em termos de prover e urbanizar terrenos d1spon í ve1s 

para a auto-construção, bem como oferecer uma efetiva 

assistência técnica à esta população, A atuação do poder 

público, neste sentido, pode inclusive minimizar a ocorrência 

de loteamentos ilegais, os quais além de onerar os cofres 

públicos, pela necess i dade de i mplantação de obras de i nfra

estrutura e serv i ços, prejud i cam os compradores oferecendo 

i móveis sem t i tu l ação regular. 

regu 1 ado r 

com glebas 

Muito se tem falado sobre a formação de um estoque 

de terras urbanas -Banco de Terras- através do qual, 

ou terrenos estocados, o poder púbt ico poderia 

certa influência no mercado de terras . A função 

um estoque regu l ador ser i a a de, através da maior 

exercer uma 

básica de 
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oferta de terrenos e, da execução de programas habitacionais, 

impedir ucros excessivos decorrentes da pouca oferta de 

terrenos no mercado. 

Cabe ressaltar porém, que a existência de um estoque 

regulador pressupõe que, pelo menos, os custos de im plantação 

d e um 1 o te ame n t o p o s s a m se r c o b e r t o s p e 1 o a d q u i r e n te , me s mo -q u e 

financiado. Sabe-se porém, que a população de baixa renda, em 

especial aquela que ganha até tres salários mínimos (conforme 

proposto no Programa de F in anciamento de Lotes Urbanizados -

PROFILUR-, na década de 70) não têm condições de arcar sequer 

com os custos de produção de um l ote urban i zado. A redução na 

oferta dos "lot eamentos populares" part i culares, e o 

crescimento do número de favelas e invasõ es são i ndicadores 

nesse sentido, 

A partir desta constatação, pode-se concluir que é 

questionável a ef icáci a d~ um estoque regulador para contro l ar 

preços de lotes destinad~s à popu l ação mais carente. 

Mesmo que se i mp l ante um estoque r egu i ado r, é 

necessár 1 a a atuação d 1 reta do poder púb 1 i co na produção de 

lotes. Além disso é importante sua interferência nos elementos 

que compõem o custo final do lote urbanizado, ou seJa, no preço 

das glebas, no custo da elaboração, aprovação e registro de 

proJetos de parcelamento, e no custo de implantação do 

loteamento. 

Com relação ao preço das glebas, é fato que o alto 

valor que estas alcançam no mercado acaba por encarecer o preço 

final do lote. É necessário pois, que se consiga, através da 

aplicação de mecanismos disciplinadores (Parcelamento ou 

Edificações Compulsórias, IPTU progressivo e Desapropriação), 

garant i r a oferta de glebas a preços mais acess ív e i s, para 
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posterior 

público ou 

urbanização, quer 

por particulares, 

esta seja executada pelo poder 

É i mportante também que se cons i ga in terfer ir na 

s i stemát i ca de aprovaçáo e reg i stro de um parcelamento, que 

atua lmente const1tue um verdadeiro emaranhado burocrát i co, Os 

órgãos envolvidos são mais de uma dezena, cada um com regras 

próprias, algumas vezes 1nclus1ve, antagônicas entre si, o que 

dificulta e aumenta os custos do empreendimento. 

Gabe, então, ao poder públ 1co fornecer diretr i zes 

bem elaboradas, e ag i 

maiores esforços 

1z ar o processo de aprovação, d i spendendo 

na f i sca 11 zação da 1m p 1 antação do 

parcelamento. 

Os critérios técnicos e normas de urbanização 

inadequados e antieconômicos agravam ainda mais o quadro de 

composição dos custos de produção de l otes urbanizados. As 

ex1gênc 1as de l argura de ruas e tamanho de lotes são exemp l os. 

Neste sent id o , a rev i são das normas urbanísticas, adequando-as 

as realidades físicas e econôm i cas l ocais e, a e l aboraçã o de 

Lei de Parcelamento de Interesse Socia l , é tarefa das mais 

imediatas para que se possa efetivamente produzir lotes 

populares. 

Finalizando, cabe sal i entar, que na atual 

de d i str i bu i ção de renda é prat i camente i nev i tável 

subsíd i o governamenta l para que se possa viabi 1 i zar a 

de lotes urbanizados pela população mais carente. 

estrutura 

um certo 

aqu1s 1ção 

Conforme 

apontado anteriormente, cabe às municipal idades uma parcela 

significativa da responsabilidade de interferir nos custos da 

produção de lotes, que é a forma de m1n1mizar a necessidade de 

subsídios e permitir o acesso da população de baixa renda à 

terra urbana. 
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B.3 Regulariza~ão de Favelas 

A ausênc i a de uma po lí t i ca h ab i tac i ona l que atenda à 

popu l ação de ma i s ba i xa renda e o ráp i do cresc i mento urbano 

f i zeram com que o número de favelas e outros tipos de 

hab i tações sub-norma i s se mu l ti p i 1cassem assustadoramente. 

Somente na cidade de São Paulo, por exemplo, segundo 

levantamento real 1zado pela PMSP, observa-se que de 1973 a 

1987, enquanto a população total cresceu 59,89%, a população 

favelada cresceu 1,039,86%. Cerca de 7,76% da população 

pau li stana mora e m 1. 594 fa v e l as ( Censo Mun 1c 1pa l de 1 98 7 - FSP 

05 / 05 / 88 ). 

Ana 1 1 sanda a atuação do poder púb 1 1 co, 

que durante muitos anos, a política com relação 

verif i ca-se 

às favelas 

visava a remoção e destinação da área para outros usos, Mais 

recentemente, observa-se uma tendência à urban i zação e 

conso l 1dação desses núc l eos hab i tac 1ona 1s. 

urbanos 

1ega1 s, 

A dec i são 

esses núc l eos, 

responde, na 

de dotar 

que se 

maioria 

de equ i pamentos 

formaram a reve l ia 

dos casos, por um 

e serv i ços 

das normas 

lado, às 

pressões exercidas 

constatação, por 

pelos próprios moradores, e por outro, à 

parte do poder público, da 1mpossibi 1 idade de 

r emoção a curto e méd i o prazos. 

É i mportante sa l ientar, que qua l quer proJeto voltado 

para a recuperação de hab i tações sub-norma i s, em espec i a l no 

caso dos núcleos fave l ados, deve garant i r que, paralelamente à 

implantação de obras de melhoramento, seJa feita uma análise 

abrangente do problema fundiário da área, do ponto de vista do 

interesse geral da população urbana e , particularmente, dos 

moradores dos l ocais afetados. Essa aná li se ter i a como objet i vo 

ava l 1ar a poss 1b 1 l 1dade da def l agração de um processo para a 
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solução jurídica do problema fundiário da área em questão, 

O pr1me1ro passo para a regular i zação Jurídica da 

questão fund i ár i a refere-se à regularização da g l eba ou terreno 

onde está l ocal i zado o núc l eo. Existem três poss i b ili dades de 

solução: 

1- no caso do aglomerado estar localizado em área de 

2 ) 

3 ) 

domínio público, a solução é relativamente fácil, já que o 

poder púb 1 i co poderá transfer 1 r às popu 1 ações a 11 1nsta1 adas 

- obedec i das as prescr i ções l ega is - o dom í nio p l eno ou 

outro d 1 reto rea l l 1m1 tado. 

As áreas pertencen t es ao poder púb l 1co c l ass ifi cadas como 

bens de uso espec i a l e de uso comum do povo , devem passar 

pelo processo de Desafetação para posteriormente serem 

transferidas às populações dos aglomerados. As áreas 

consideradas como bens domin iai s prescindem de desafetação; 

caso o aglomerado 

é prec i so que o 

propr i edade sobre o 

depois transfer i - l o , 

oçupe área de propr i edade part i cu l ar 

poder públ i co adqu i ra o d i re i to de 

i móve l, através da Desaprop riação, para 

de maneira plena ou li mi tada, à 

população que ocupa a área; e 

caso o aglomerado ocupe área cujo domínio não 

terra devoluta urbana a so l ução pode 

através do segu i nte proced i mento: 

é conhecido -

ser a lcançad a 

- não tendo havido reação à ocupação da área ou tendo sido 

a reação in operante, a prefeitura deve apurar junto ao 

Registro de Imóveis se existe qualquer tipo de registro 

que abranja a área; 
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- não havendo 

controvertido, 

municíp i o ou a 

registro, ou 

deve-se verificar 

sendo 

se a 

qualquer outra instância 

o registro 

área pertence ao 

de poder; 

segue-se o processo de des li nde da situação fundiária 

ou discr i minatória, CUJO objet i vo é dar ao ocupante a 

legitimação da posse e o título de domínio; e 

forma 1 i zada a 1 i cença de ocupação, deve-se averbá-la no 

Registro lmob1 iár10. 

O segundo 

l egal 1zação 1nd1vidual 

seguintes etapas: 

passo, diz respeito a 

das áreas ocupadas, que 

aná li se 

abrange 

- declaração da área como de interesse especial 

1oca1 i zação do ag 1 omerado sub-hab i tac i ona 1; 

da 

as 

para 

l evantamento das 

dos l otes; e 

áreas comuns, 1dentif1cação e cadastramento 

registro da área e de cada unidade, pelo sistema da lei de 

Registros Públicos em vigor. 

Como já mencionado anteriormente, é i mportante que a 

população desses núcleos receba direitos amplos e sól i dos sobre 

o terreno que ocupa, Os títulos e dire i tos que podem ser 

conferidos às popu l ações dos aglomerados, segundo trabalho 

realizado pela Fundação Prefeito Faria l i ma - CEPAM (1), são os 

que se seguem: 

- Legitima~io de Posse: 
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Das modal idades de transferência do domínio da terra 

ao respectivo 

área púb l 1ca , 

ocupante, em se tratando de terra devoluta ou 

cumpre assinalar, em pr i me i ro l ugar, po r sua 

1mportânc 1a, a l eg i t i mação de posse, 

Esta espéc i e , embora j á prev i sta em l eg i s l ação 

bastante ant i ga, só recentemente, ve i o a ser l embrada como uma 

solução ao problema fundiário dos aglomerados sub

habitac i ona i s, Anal i sando o inst i tuto, o professor Hel i Lopes 

Meireles , diz o segu i nte: nLeg 1t 1mação de posse é forma 

excepc i ona l de t r ans f erênc i a de dom í n io da t erra devo l uta ou de 

ár ea p ú b l 1c a se m ut11 i zação , oc u pada po r l o n go t emp o por 

par ti cu l a r q u e n e l a se i nsta l o u, c u l tiv ando-a o u l e v anta n do 

ed i f i caçã o para se u uso . A l eg i t i mação da posse há que ser 

feita na forma da legislação pertinente, sendo que para as 

terras da União, o Estatuto da Terra (Lei 4,504, de 30,11.64) 

já disciplina seu procedimento e expedição do título, para o 

dev i do reg i stro 1mob il1 ár10 (art i gos 11 , 97 a 102 ) . Quanto às 

terras estadua i s e mun i c i pa i s , são i gua l mente pass í ve i s de 

l eg i t im açã o de posse com o me i o de tr a n s f e r ê n c i a do do míni o 

p ú b l 1co pa r a o par ti c ul a r ocupa nt e , n a f orma processua l da 

l eg 15 l ação f edera l (L e i no 6.383 / 76 ) . n ( 2 ) 

Expedido o título de legitimação de posse o seu 

dest1natár10 ou sucessor, deverá levá-lo a registro, onde 

preva l ecerão as metragens e a descr i ção do i móve l constante do 

t í tu l o de l eg i t i mação de posse , po i s a fi na li dade deste ato é a 

regu l ar i zação dom 1n i a l da propr i edade púb li ca e de t erras 

devo l utas. 

Observe-se, finalmente, que 

usucap 1 ão do bem púb 1 i co como d ire 1 to 

i mpede que o poder púb 1 i co reconheça, 

não há nesses 

do posseiro, mas 

nas condições de 

casos 

nada 

sua 

l eg i s l ação , a conven i ênc i a de l eg i t i mar determ i nadas posses, 
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convertendo-as com 

da propriedade, 

resultantes da 

o preceito 

resolvendo 

1ndef inição do 

constitucional da função social 

as tão frequentes tensões 

domínio particular em terras 

devo 1 utas e áreas púb 1 i cas não ut i 1 i zadas pela Adm i nistração. 

- Concessão de Uso: 

Trata-se do direito real, introduzido no direito 

bras1le1ro pelo Decreto Lei 271/67, a saber: 

Artigo 7 É 1n st 1tu í da a concessão de uso de terrenos púb l 1c os 

ou part i cu l ares , remunerada o u gratu it a , por tempo certo ou 

i ndeterm i nado, como d i re i to rea l resolúve l para fins 

espec ífi cos de urbanização, i ndustria li zação, ed i f i cação, 

cultivo da terra, ou outra utilização de i nteresse social, 

paragr, 

paragr, 

1- A concessão de uso 

in strumento púb li co ou 

termo adm i n i str-ativo, 

em 1 i v r o e s p e c 1 a 1 • 

poderá ser contratada por 

part i cu l ar, ou por s i mp l es 

e será i nscr i ta e cance l ada 

2- Desde a i nscr i ção da concessão de uso, o 

concessionário fruirá 

os fins estabelecidos 

todos os encargos 

tributários que venham 

suas rendas, 

plenamente do terreno 

no contrato e responderá 

civis, adm i n i strativos 

para 

por 

e 

a i nc 1d1r sobre o i móve l e 

paragr, 3- Resolve-se a concessão antes de seu termo, desde 

que o concess i onário dê ao imóvel destinação 

diversa da estabelecida no contrato ou termo, ou 

descumpra a cláusula resolutória do ajuste, 

perdendo, neste caso, as benfe i torias de qualquer 
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natureza, 

paragr. 4- A concessão de uso , sa l vo d i spos i ção contrat u a l 

em contrár i o , transfere-se por ato i n ter v i vos, 

ou por sucessão l eg í t i ma ou testamentár i a, como 

os dema i s dire i tos reais sobre co i sas alheias, 

registrando-se a transferência, 

Lembra J. A. Maia de Vasconcelos que a concessão de 

uso , d i re i to rea l na coisa alhe i a, é na prát i ca, o 

r ev i goramen t o do an t i go d 1re 1to de supe r f í c i e e xc l u í do de nossa 

l eg i s l ação pe l a Le i H1 potecár 1a de 1864 , que de i x o u de enumerá

l a entre os d 1re 1tos reais. 

Ao se constituir a concessão de uso, opera-se a 

cisão do domínio: o solo continua pertencendo ao proprietário 

que concede o uso e o título deste dire i to, o concessionár i o, é 

dono da construção sobre ele levantada, Const i tu í da a concessão 

de uso , anu l a-se o pr 1nc 1p10 da acessão 1mob i 1 1á r1 a, s u rg i ndo 

um d i re i to autônomo destacado do d i re i to do prop r i etár i o do 

SO 1 O. " ( 3 ) 

Uma das pr1nc1pa1s características da concessão de 

uso é ser direito real resolúvel, isto é, que se extingue se o 

concess1onár10 der ao imóve l dest i nação diversa daquela 

prev i sta no contrato ou se esse descumpr i r outra cláusula 

resolutór1a do ajuste. Essa caracter í stica é uma das maiores 

vantagens da concessão de uso, por perm i t i r ao concedente 

grande controle da dest i nação a ser dada ao imóve l . 

A 

propriedade, 

virtude de 

concessão de uso, 

pode ser transferida 

sucessão "causa mortis". 
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pode igualmente ser onerado, 

Com tais características, a concessão de uso pode 

const it uir-se em instrumento uti 11 ss1mo para programas de 

regularização de favelas, pois alia as características do 

direito real e a transmissib11 idade dos direitos patrimoniais, 

comuns ao interesse do poder públ 1co em não se desfazer · da 

propriedade do solo e em manter fiscalização eficaz quanto à 

observância das final idades do programa. 

- Compra E Venda 

restrições quanto 

( por preço s i mb ó 1 i c o ou módico e com 

ao uso do i móvel): 

Adqu1r1ndo 

será titular do mais 

como proprietário, com 

do bem. 

o domínio pleno do 

amplo direito real, 

plenos poderes para 

terreno, o favelado 

podendo comportar-se 

usar, fruir e dispor 

Esses poderes ficam limitados 

regulamentos 

no título 

adm1n1strativos e às restrições que 

aqu1sit1vo, especialmente àquelas 

do imóvel. ut1 1zação 

- Compromisso de Compra E Venda (por 

r e s t r i ç õ e s quanto a o uso d o i mó v e 1 ) : 

preço 

apenas aos 

forem f i xadas 

relativas à 

módico e com 

parece ser 

Caso se 

esse um 

permite rescisões 

ou doação. 

dei 1bere receber o preço em prestações, 

dos contratos bastante recomendáveis, pois 

mais fáceis do que no caso de compra e venda 

extensos, e 

podendo ser 

Além disso, os direitos do comprador 

o contrato é muito difundido entre 

aceito sem dificuldades. 
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- Doação (com restrições quanto ao uso do imóvel): 

As observações acima apresentadas valem igualmente 

para o caso de se adotar o contrato de doação, que também é 

título para transferência de domínio, sem prejuízo de serem 

mantidas as restrições quanto à destinação do imóvel. 

- Locação Com ou Sem Opção de Compra: 

Esse contrato, 

dire i tos pessoais, 

bens é sempre muito 

e sua 

em nosso sistema legal, 

ap 1 1 cação no campo da 

Somente 

ou 1nconven1ente 

referidos, 

precária, 

deverá ser ut i 1 i zado 

a adoção de um dos 

quando 

outros 

só pode gerar 

transm i ssão de 

for impossível 

contratos já 

Assim, por exemplo, nos casos em que a 

desapropr i ação tarda, 

de cômodos, nos 

transferência de 

quais, 

bem como nos casos de cort i ços 

numa fase pre l 1minar, pode não 

ou casas 

convir a 

propriedade. 

- Condomínio: 

Uma das formas que tem sido lembrada, é o 

condomín i o ou co-propriedade, que vem a ser a propriedade 

comum. A colocação dessa solução 1mpl icar1a em adotar também um 

dos contratos hábeis à transmissão da propriedade, já exam i nado 

anteriormente. 

da Lei 

segundo 

O condomínio pode ser instituído 

4591/64 (condomínio moderno ou em 

as normas do Código Givi 1 (condomínio 
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Em 

condomínio é 

a tentativa de 

qualquer de suas formas, a instituição 

francamente desaconselhável como norma geral 

solução do problema fund i ár i o de fave l a, 

do 

para 

Entretanto , 

pequenas, consol i dadas 

desenvolvida, ou mesmo 

em casos excepc i ona i s de fave l as 

e de vida comun i tár i a razoave l mente 

em partes setoriais de favelas comuns, é 

sistema regrado pelos princípios do admissível a 

condomínio, 

adoção de 

urban i zação 

dos i móve i s 

Cabe destacar que , caso i mp l ementada uma dec i são de 

e regu l ar i zação, o passo segu i nte será a i nserção 

no cadastro f í s i co e f 1sca l ( mesmo que gozem de 

reduções de tr i butos) promovendo desta forma a i senções ou 

regularização administrativa. 

8.4 Regulariza~io de Loteamentos 

A carênc i a de recu r sos mun 1c 1pa i s e as d 1f i cu l dades 

para o equacionamento e so l ução dos aspectos j uríd i cos e 

1nst i tuc1ona1s igados à responsabi idade pela execução das 

obras expl i cam, em boa parte, o impasse em que hoje se 

encontram muitos município quanto ao encaminhamento mais 

conveniente a ser dado para a questão de regular i zação de 

l oteamentos. Devido à complex i dade da questão, procura-se a 

segu i r, colocar em ev i dênc i a a l gumas med i das ao a l cance das 

prefe i turas, no sent i do de subs i d i ar um programa de 

regular i zação, 

Um 1 oteamento i 1ega1 é c 1andest1 no quando executado 

sem a aprovação do poder púb 1 i co muni c i pa 1, mui tas vezes em 

áreas que não pertencem à empresa loteadora e sem conhec i mento 

dos leg í t i mos propr i etár i os. Pode também aco n tecer que o 
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loteamento não chegue a 

tenha ocorr id o a venda de 

ser implantado 

1 otes. 

efetivamente, embora 

l oteamento 1 1ega 1 é i rregular quando 

aprovado 

Um 

pe l a prefe i tura, encontra-se em qua l quer 

apesar de 

uma das 

segu i nt es situaçõ es : 

a. Com relação à i mplantação, independentemente do loteamento 

b. 

ter sido reg i strado no cartór i o imobiliário, o loteador: 

executa-o 

f i xado no 

tota l ou parcia l mente em desacordo com o prazo 

cronograma; 

exec uta-o em desacordo com a l egislação v i gente; 

- executa-o em desacordo com o ato de aprovação; e 

exec uta-o em desacordo 

l eg i s l ação vigente. 

com o ato de aprovação e a 

Com re l ação ao registro 

após a aprovação e 

em c ar t ó r 1 o 1 mo b 1 1 i á r 1 o, 

execução regular, não 

o 1 ateador , 

reg i stra o 

loteamento. 

Os l oteamentos clandestinos ou irr eg ulares recebem o 

mesmo tratamento perante a l e i, para f 1ns de regu l ar i zação . 

Assoe t ado à s 1 tu ação de 11 ega 1 i dade dos 1 ot eame ntos, 

obs erva-se , frequentement e , a ocorrência de áreas d egradadas , 

caracterizadas po r problemas de erosão general 1zada nos lotes e 

sistema viário, escorregamentos de terra e enchentes. A 

qualidade de vida nessas áreas é, mu it as vezes, i nace i táve l, 

1nclu s 1v e com r i scos para a população re s i dente. 
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Assim sendo, é de extrema importância que a 

regularização de loteamentos não se dê apenas nos seus aspectos 

cartorár1os ( regu l ar iz ação da documentação ) mas também, e 

princ i palmente, no que diz resp e i to à impl antação de obras. 

Cabe , então , ao poder púb lico mun1c1pa l promover as medidas 

necessárias para garant ir a execução das obras de infr a

estrutura, as quais o l oteador estava obrigado, por lei ou ·por 

termo de compromisso assinado quando da aprovação do projeto 

pelo mun1cíp10. 

O pr 1me 1ro passo no sentido de v 1ab 11 1z ar técn ic a e 

economicamente um programa de regularização é o l evantamento, 

pela prefeitura, dos l oteamentos 1 l ega i s ( c l andest i nos ou 

ir regu l ares ) e da s itu ação de cada um, face ao processo de 

regularização. Este l evantamento tem por finalidade identificar 

os loteamentos a serem atendidos prioritariamente, levando-se 

em conta: a dificuldade de regularização, o grau de degradação, 

os custos envo lvi dos na recuperação e o número de habitações 

que serão atendidas pelas obras. 

O programa de regularização deverá, então, eng lob ar 

medidas técn i cas e JUrÍd1co-adm1n1strativas. Estas últimas 

visam garantir a implantação das obras de responsabi 1 idade do 

loteador ou o ressarcimento das despesas, caso o município 

venha a executá-las, conforme previsto na Lei Federa l de 

Parcelamento (6766/79). 

- Medidas Técnicas: 

Do ponto 

responsável pela 

prefeitura elabore 

medidas a serem 

de vista 

execução 

um plano 

técnico e independentemente 

das obras, é desejável que 

de recuperação, com as obras 

do 

a 

e 

i mplantadas a médio prazo, nas áreas 
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consideradas de intervenção prioritária. É importante que essas 

áreas de i ntervenc;:ão seJam ampliadas além dos l1m1tes de cada 

l oteamento, i ncluindo toda área de contr i bu i c;:ão de águas 

p l uv i a i s na qua l o l oteamento está cont i do, pois nesse espac;:o 

os fatores de degradação são 1nter 1 i gados e i nterdependentes. 

Deve-se ainda, procurar garantir a otim i zac;:ão dos 

recursos a serem apl 1cados na recuperac;:ão das áreas degradadas, 

através da i mplantac;:ão coordenada das obras de infra-estrutura. 

De fato, mu i tos são os casos de custos ad i c i ona i s e resultados 

1nsat 1sfa tór1 os provocados pe l a i mp l a n tação de obras de mane i ra 

i so l ada. Ass i m, por exemp l o, o funcionamento da drenagem das 

águas p l uvia i s do s i stema v1ár 10 será precário, caso não se j a 

prevista a protec;:ão superfic i al das ruas e demais áreas 

expostas à erosão. Ou então, o contrate de enchentes de uma 

área ficará comprometido, se não forem tomadas medidas de 

proteção à erosão, coleta de ixo, etc. 

Na e l aboração do p l ano é poss í ve l , a part ir dos 

p r ob l emas d etectados , prever uma n ova fe 1c;:ão para toda área de 

c on t r 1bu 1c;:ã o a f eta ao l oteament o e eq u ac i ona r a so l ução do 

conJunto de obras e med i das mais adequadas à real i dade 

existente, mesmo que elas não venham a ser implantadas de uma 

só vez. É recomendável que esse conJunto de obras e medidas 

contemple os seguintes aspectos: 

- me l horias das condições de c i rcu l ação de 

pedestres , através do tratamento superf i c i a l 

drenagens das águas pluv i a i s, 1mp l antac;:ão de 

vias de pedestres; 

veícu l os e 

das v i as, 

ca t c;:adas e 

- melhorias das condições sanitárias, incluindo, 

abastecimento de água potável, condução e d i spos i c;:ão das 
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águas servidas e coleta de 1 ixo; 

canso 1 1 dação das 

proteção das á r eas 

co r tes e ate r ros 

v i ár i o ; e 

estabelecimento 

ocupação dos lotes 

O gra u 

de recuperação é 

obras ·não chegam a 

obras de terrap l enagem, através de 

expostas à erosão e estab i 11 zação dos 

efetuados para a i mp l a n tação do s i stema 

de critérios diferenciados 

vagos. 

de detalhe que se pretende a t1 ng 1r 

qua l 1tat 1vo e não quantitat i vo , 

ser d i mens i onadas , 

para a 

no p l ano 

po i s as 

Uma 

apresentação da 

vez elaborado o plano, é 

para 

i mportante a 

proposta de recuperação a população 

residente no loteamento, levando-se 

dec i são f i na l 

em conta a sua opinião na 

Em r esumo, a e l abo r ação do p l ano de recuperação deve 

procurar a t ende r a do i s ob;et 1vos pr 1nc1pa 1s: 

definir todas as obras e medidas necessárias à recuperação 

de cada área de intervenção, entendida como sendo o 

loteamento e a área de contribuição de águas pluv i a i s que o 

contém. Desta forma, mesmo não sendo v i áve l i mp l antar 

simu l taneamente todas as obras e med i das, deve-se prever o 

aspecto fi na l da área recuperada e p ri or i zar obras e 

respectivos prazos de execução; e 

implantar a maior quantidade possível de obras em cada área 

de i ntervenção, evitando-se assim o desperdíc i o de recursos 

e o desempenho i nsat1sfatório que resu l tam da execução de 

obras de descoordenada, Nesse sent i do , cabe à 
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prefeitura conseguir que as diversas 

serviços públicos implantem as obras 

dentro dos prazos previstos no p l ano de 

concessionárias de 

de sua competência 

recuperação, 

cada área 

Uma vez def i n i das as ob r as e med i das pr i or i tár i as em 

de i ntervenção , elas serão detalhadas no projeto de 

recuperação. 

- Medidas Juríd i cas e Administrativas: 

A Le i Federa l 6766 / 79 , em seu art i go 40, estabe l ece 

que a prefe i tura mun 1c 1pa l poderá regu l ar i zar l oteamentos para 

ev i tar 1·esão aos seus padrões de desenvo lvi mento urbano e na 

defesa dos dire i tos dos adquirentes dos l otes " quando, depois 

de notif 1cado, o loteador não promover a regularização. Se em 

relação ao município a lei atribui a faculdade de regularizar, 

ao loteador ela atribui uma obrigação, pois o tornou 

responsáve l pe l os custos da regu l ar i zação, 

A atr 1bu 1ção da at u ação r eg ul a ri zadora aos 

mun 1c 1p 1os se ap l 1ca tanto aos l oteamentos i mplantados 

anteriormente à v 1gênc1a da Le i Federal 6766/79, como àqueles 

executados posteriormente. Entretanto, existem alguns 

procedimentos que diferem num e noutro casos, razão pela qual 

eles serão tratados separadamente neste texto. 

1. l oteamentos I mplantados antes de Le i Federa l 6766/79 

Se o mun i c í p i o não d i spunha de 

Parcelamento do Solo Urbano na época 

loteamento, a prefeitura nada pode cobrar do 

Le i Mun i c i pa l 

da implantação 

loteador. 

Neste caso, resta à prefeitura duas alternat i vas: 
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- não se executam obras, restrig1ndo-se a regularização à 

adoção de medidas para consolidar Juridicamente, o que existe 

de fato (regularização cartorár1a); e 

regular i zação cartorária e 

prefeitura, que arcará com as 

programas comunitários (prefeitura 

dos proprietários de lotes), 

execução das obras pela 

despesas, ou uti 1 i zação 

executa as obras e c~bra 

Havendo Lei Mun1c1pal de Parcelamento do Solo a 

época de imp l antação do l oteamento, a prefeitura poderá efetuar 

a notif 1cação para que o loteador supra à falta, mencionando as 

obras que deveriam ter sido executadas, com base na referida 

lei mun1c1pal, e ex191ndo sua implantação, 

2. Loteamentos Implantados após a Lei Federal 6766/79 

contra a 

tentados, 

O artigo 50 da Lei Federal 

Adm1n1stração _Púb li ca. Estes 

podem ser relatados ao 

prefe i tura, por um ou mais adquirentes 

outra pessoa, desde que tenha provas 

loteamento. 

6766/79 define crimes 

cr i mes, se consumados ou 

Promotor Públ i co pela 

de lotes ou por qualquer 

quanto à i 1ega1 idade do 

O Promotor Público deverá, quando for o caso, 

requerer competente inquérito policial, para que seJam apuradas 

as responsab i lidades ou, desde logo, se for o caso, elaborar a 

competente denúncia. 

Uma vez ver1f1cado que 

irregular, o loteador deverá ser 

falta, de acordo com o artigo 38 da 
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vai 1osa 

urbano, 

Embora a Lei 

para a melhoria 

é importante 

parcelamento própria, 

requ 1s1 tos necessários 

Federal represente uma contribuição 

da qualidade do parcelamento do solo 

que o município possua uma lei de 

que considere em maior detalhe os 

para a aprovação de loteamentos. Desta 

forma, o município contará com maior amparo legal na 

regularização, pois 

tanto a Lei Federal 

6766/79), 

Em ambas 

se não 

o 1 ateador estará ' obr 1 gado a satisfazer 

como a Lei Municipal de Parcelamento. 

situações 

atendida a 

(anterior e 

notificação 

posterior a 

pelo loteador, 

1e1 

a 

prefeitura mun1c1pal poderá tomar as seguintes medidas: 

- embargos adm1n1strativos ou JUd1cia1s às obras, ainda na 

fase de implantação do loteamento, com aplicação de multa. 

Estas medidas impedem o agravamento dos problemas pois, até o 

atendimento das exigências legais, as obras não 

podem prosseguir. Os embargos devem ser mantidos pelo 

munic í pio que, para ta_nto, pode requisitar auxílio pol1c1al, 

suspensão dos pagamentos em favor do loteador. Para os 

loteamentos implantados após a Lei Federal nQ 6766/79, os 

adqu 1 rentes de 1 otes efetuarão o depós 1 to Junto ao Cartór 1 o 

de Registro de Imóveis, de acordo com o paragr, 1 do artigo 

38 da citada lei. A notificação ao loteador para a 

suspensão dos pagamentos pode ser feita pelo Ministério 

Público, pela prefeitura, por um ou mais adquirentes de 

lotes. A suspensão, entretanto, não é obrigatória e, por isso 

mesmo, é muito importante que, quem quer que faça a 

not1f1cação, avise todos os adquirentes para que efetuem o 

depósito no Cartório de Registro de Imóveis. O dinheiro 

proveniente dos pagamentos será uti 1 izado para cobrir as 

despesas de regularização, caso a prefeitura ou o loteador 
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venham a efetuá-la, 

execução judicial da garantia apresentada Juntamente com o 

cronograma de obras por ocasião do reg i stro i mobi 1 iár10 

(inc i so V do artigo 48 da Lei Federal 6766/79), Contudo, o 

fato da prefeitura dispor de uma garantia não transfere a 

responsabi l 1dade pela execução das obras, que é do loteador. 

O que se pretende, no caso, não é punir o loteador ou 

resgatar a garantia, mas conseguir a implantação das obras de 

infra-estrutura previstas no projeto, 

cobrança das despesas decorrentes da regu l arização quando o 

l oteaoor, embora notificado, deixar de efetuá-la, e o 

mun1c1p10 proceder à sua realização. Caso o loteador não 

atenda ao chamamento amigável para efetuar o pagamento, o 

mun1c1p10 deve promover a cobrança através da competente 

ação de execução, uma vez inscrita a dívida, se não 

ex1st1rem valores depositados para serem levantados ou se 

esses forem 1nsuf 1c i entes. A prefe i tura então, pode tomar 

medidas cautelares (de arresto, de seqüestro e de protesto ) e 

pr1nc 1pa l ( de 1nden1zação ) . 

- medidas cautelares de arresto ou seqüestro de bens do 

loteador, em situações de emergência, como garantia de 

execução das obras. Estas medidas não implicam em 

transferência de posse do bem, pois a prefe i tura tem 30 dias, 

após o arresto ou seqüestro para propor uma ação principal. 

ação para cumprimento da obrigação de fazer cumulada 

com prece i to com1natór10. Através desta ação e uti 1 izando-se 

do termo de compromisso (se houver), do auto de vistoria e do 

orçamento de custos das obras, é dado um prazo ao 

loteador para sua execução que, se não for cumprido, implica 
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em multa por dia de atraso. 

Todas estas med i das podem ser tomadas mesmo que o 

l oteamento este J a reg ul ar i zado em cartór i o. 

Cabe l embrar, f i na l mente, que a regu l ar i zação de 

l oteamentos deve procurar adaptar o projeto à rea l i dade 

existente em cada caso, de acordo com a conveniência da 

prefe i tura e sem prejuízo dos adquirentes dos lotes. Assim 

sendo , podem ser fe i tas a l terações no termo de comprom i sso 

1n1c1 a l , po r exemp lo, o t i po de obra prev i sto para a drenagem 

de águas pluv1 a 1s p ode se r mod 1f 1cado , e m fun ção de uma 

a l ter n at iv a ma i s eco n ômi ca e me l ho r adaptada às co nd i ções 

l ocais do l oteamento. De qua l quer forma, a cobrança de obras 

que não constem do termo de compromisso ou de l egislação, 

dependerá, em cada caso, de entendimentos entre a prefeitura e 

o 1 ateador. 
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adequadas as 

de baixa renda. 

( 2 ) ME I RE LES, H. L . Direito municipal brasileiro. 

Ed. dos Tr i buna i s, 1977. 
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São Pau l o , 

São Pau l o , 

(3) VASCONCELOS, J.A.M. Regularizaçâo Fundiária, Rio de 

Janeiro, BNH, 1986. 
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9. CONSIDERACÕES FINAIS 
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As aná 1 ises aqui desenvo 1 vi das apontam para a 

questão fundiária como ponto central de uma política urbana, 

que possa equacionar a problemática referente à qual i dade de 

v i da da população que habita os grandes centros urbanos. 

As distorções geradas pelas po lí t i cas públ i cas 

formuladas e postas em prát i ca nas últ i mas décadas, 

contribuíram de forma marcante para que se acentuassem as 

diferenças sócio-econômicas da população. Nas grandes cidades, 

a ma teria 1 i zação dessas des i gua 1 dades se ref 1 ete, através da 

propr i edade pr i vada do solo, na produção des i gua l e perversa do 

amb i ente urbano. 

É flagrante o descompasso ex i stente entre o 

crescimento das áreas urbanas e a capacidade do poder público 

de fazer frente as necessidades ampl i adas de serviços urbanos 

decorrentes desse crescimento, Alterações no uso do 1010, 

provocam rapidamente, ganhos extras, que via de regra sio 

apropr i ados por agentes párt i cu l ares, restando ao poder púb li co 

o ônus dos i nvestimentos em i nfra-estrutura e serv i ços, 

A prát i ca especulat i va, da uti i zação da terra como 

reserva de valor, é um fato gerador de irracional i dades na 

organização do espaço urbano e de injustiças sociais no que diz 

respeito à distribuição dos custos de implantação e manutenção 

dos equipamentos e serv i ços urbanos, Esse é um quadro que 

precisa e deve ser revertido e, cabe ao Estado enquanto gestor 

do espaço ur bano in tervir nesse processo. 

A Gonst i tu i çio Federal reconhece, em seu artigo 30, 

a competência dos mun i cípios para promoverem o ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano, Dispõe ainda, em seu 

art i go 182, parágrafo pr i me i ro, que as cidades com mais de 
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vinte mi 1 habitantes deverão empregar o Plano Diretor como 

instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 

urbana, O objetivo dessa política é "ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções ~11i:iais da cidade e garantir o bem 

estar de seus habitantes," O parágrafo segundo dispõe que a 

propriedade urbana cumpre sua função social quando atende as 

exigência& do Plano Diretor, 

em dois 

Apesar da pai ítica urbana resumir-se na Constituição 

artigos, pode-se dizer que o papel do poder público 

municipal, no que se refere a questão fundiária 

reforçado, O IPTU progressivo, o Parcelamento ou 

Compulsqrios e a Desapropr i ação mediante títulos 

pública, constituem importante instrumental 

encaminhamento das questões referentes ao uso do 

municípios, 

urbana, fo i 

Edificação 

da dívida 

para o 

solo nos 

Há porém, o jogo de forças políticas e econômicas 

atuando no cenário nac i ona 1, É fato, que são conf 1 i tantes os 

interesses do& agentes envolvidos na produção do espaço urbano 

e que é grande o poder político do setor imobi 1 iário. Nota-se 

grande resistência contra a aprovação de leis que restrinjam a 

retenção e a eapeculação com terra urbana. 

Recordemos o alvoroço que tomou conta do& 

empresários do setor imobi 1 iário quando, em 1982, foi 

apresentada ao Congresso Nacional, para debate, o ante-projeto 

de lei de "Reforma Urbana" elaborado pelo CNOU (Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Urbano), que previa em seu texto a 

uti 1 ização de instrumentos tais como a desapropriação para fins 

de renovação urbana e formação de banco de terras1 o direito de 

preempção; os 

contribuição de 

compulsória, 

impostos 

melhoria1 

sobre valorização 

o IPTU progressivo; 
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Vários ataques foram acionados contra o projeto de 

1 e i, por parte principalmente de certo& setores empresar i ais, 

resultando f i nalmente na ret ir ada do projeto naquele mesmo ano. 

A segu i r, são apresentadas a l gumas declarações à 

imprensa das ent i dade& de classe 1 i gadas ao setor 

i mob i 1 i á r i o: 

A Associação dos Empresários de Loteamentos do 

Estado de São Paulo (AELO) dec l arou que o "teor profundamente 

soc i al i zante" do projeto de reforma urbana poderá gerar uma 

a l é m de " desan i mar a i n i c i at i va pr i vada " e 

" i mp o as i b i 1 i ta r o creac i mento econôm i co do 

canso 1 i dação do regime democrático propiciado 

brasileiro." (OESP, 2/2/1982) 

Empresár i os da construcrão C i Vi 1 e 

P•Ís 

pelo 

e a 

governo 

empresár i os 

i mob i 1 i ár i os reun i dos com o mi n i stro do i nter i or dec l aram que 

"a classe empresarial se l ançará com todas as forças contra o 

pro j eto." <FSP , 12/2/1982) 

A Confederação Nacional do Comércio declarou ser 

necessário .. repensar o tema e partir para uma política 

agreasiva em defesa do direito da propriedade privada." (JT, 

17/3/1982) 

Como se pode observar aa cr í t i cas ma i s frequentes se 

referem ao "caráter estat i zante" do projeto e ao fato de 

representar uma "ameaça à propriedade privada", 

(*) As declarações referentes ao projeto de lei de "Reforma 
Urbana" foram extraída& do 1 i vro Política Habitacional no 
Regiae Hilitar de autor i a de Ermín i a Mar i cato . (Petrópol i s, 
ed, vozes, 1987). 
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A&&im como o projeto de lei de "Reforma Urbana", que 

fo i reelaborado e reencaminhado ao Congresso Nac i onal em 1983, 

uma sér i e de outros projetos de le i de Desenvolv i mento Urbano 

fo r am ap r esentados ao Congresso e cont i nuam a tram i tar nas 

d i versas esferas do leg i slat i vo nac i onal, 

Recentemente (1990), foi aprovado pelo Senado 

Federal o chamado "Estatuto da Cidade" (projeto de 1 e i nQ 

5788/90) que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição 

Federa l . 

A h i stór i a se repete. Reações seme l hantes às 

apresentadas dez anos atrás v i raram manchete de j ornal: 

" PROJETO LIMITA O DIREITO À PROPRIEDADE " <FSP, 20/7/1992) 

"O mercado i mob i 1 i á r i o de todo o país está se 

mob ili zando contra o Estatuto da C i dade< ... ) o S i nd i cato das 

Empresas de 

j á prod u z iu 

Compra e Venda de Imóve i s de São Pau l o <SECOV l -SP ) 

ma i s de 60 emendas :rn pro j eto < ... ) , o engenhe i ro, 

coordenado r da com i ssão c ri ada pe l o CREA para ana li sar o 

projeto, diz que se aprovado o Estatuto da Cidade pode 'ensejar 

perseguições políticas incomensuráveis < ••. ) porque transfere 

às prefeituras 

( •.• ), d i retor 

o& pr i nc í p i os 

poderes de intervir no mercado i mob i 1 i á ri o' 

do SECOVl-SP d i z que o estatuto contrar i a todos 

do i bera l i amo: ' E l e ser i a perfe i to na URSS de 

Sta lin , Gorbachov f i ca ri a hor r or i zado com . , " 
I SSO • <FSP , 

20/7/1992 ) 

Até meamo o ar. Paulo Maluf <POS), em plena campanha 

à Prefeitura de São Paulo, se manifesta contrário ao estatuto: 

"Acho que o projeto contraria uma das recomendações da EC0-92. 

Terreno vago as vezes pode ser área verde. Há s i tuações em que 
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é melhor não construir para melhorar a densidade demográfica." 

(FSP, 20/7/1992) 

A definição de função social da propriedade, 

expressa no Estatuto, também é alvo de críticas, entre outros 

motivos porque caracteriza como "abuso de direito e da função 

social da propriedade (entre outros>: a recusa de oferecer à 

locação, sob qualquer pretexto, os imóveis residenciais não 

necessários à habitação do proprietário e seus dependentes, e a 

posse ou domínio de área urbana excedente ao máximo fixado em 

módulos pelo Plano Diretor." 

Muitos alegam que a defin i ção de função soc i al da 

propriedade contida no "Estatuto da Cidade" se configura num 

desrespeito aos direitos dos cidadãos. Porém, considerando-se 

que somente em São Paulo cerca de 262.797 imóveis, ou seja, 10% 

do total de imóveis, encontram-se desocupados (Censo de 

1991/PMSP - FSP, 20/7/1992), e que a carência habitacional no 

país é da ordem de dez milhões de unidades habitacionais, é 

praticamente impossível que, ao se definir a função social da 

propriedade, não sejam levantados aspectos referentes ao uso e 

ao número máximo de imóveis permitido a cada cidadão. É 

necessário lembrar também, que o capital empregado em imóveis, 

mantidos sem uso, e a renda que estes obtém (que é transferida 

de outros setores produtivos da economia), poderia ser 

empregado no setor produtivo. Reduzindo desta forma os custos 

de produção em geral e aumentando a capacidade de i nvestimentos 

produtivos, 

O que se pode notar, de uma forma geral, é que mesmo 

sob discursos que alegam a preservação da qual idade de vida na 

cidade ou a manutenção 

pretende na verdade, é 

dos direitos 

a manutenção 

beneficia aqueles setores interessados 
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especulativo, &e apropriarem da valorização da terra decorrente 

da incorporação dos efeitos úteis da aglomeração. 

E a histór i a se repete mesmo. Como hav i a acontecido 

com o projeto de lei de "Reforma Urbana" retirado do Congresso 

pelo Ministério do Interior e posteriormente reapresentado com 

grandes alterações, o •Estatuto da Cidade" corre o risco de 

trilhar caminhos semelhantes. Segundo matéria da revista 

Construção, a Secretaria Nacional de Habitação do Ministério de 

Ação Social, contrária às diretrizes expostas no projeto 

"elaborou um substitutivo que encaminhará à Câmara Federal em 

forma de emendas. 'Queremos preservar a autonomia municipal e 

e v i t a r .a s u p e r p o s i ç ã o c o m o u t r o s te x t o s 1 e g a i s ' , e x p 1 i c a a 

assessora da secretaria. O fato é que a proposta do Executivo 

se configura como um projeto, porém sem os aspectos que tem 

sido alvo de críticas, em especial do empresariado. O SEGOVl-SP 

considerou-o bem melhor do que o do Senado, tendo poucos 

reparos a fazer," (rev. Construção São Paulo nQ 2321 

agosto/1992) 

Não se trata aqu i de uma defesa i ncondiciona l do 

"Estatuto da Cidade", o qual, na opinião de diversos técnicos e 

políticos, necessita de várias alterações, muito embora seja 

considerado como um grande avanço no que diz respeito à 

disciplina do uso e ocupação do solo urbano. 

O propós i to de mostrar aqui as reações de 

determinados setores sociais com relação às políticas públ i cas 

que interferem diretamente na questão da propriedade pr i vada e 

na forma como esta é uti 1 izada, vem no sentido de apontar para 

a necessidade da adoção de uma nova ética social, baseada 

principalmente na condenação das práticas econômicas que vêem a 

cidade somente como um objeto de obtenção de lucro. 
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O acesso à cidade é um direito de todo cidadão e 

deve ser garantido pelo Estado. A elaboração e implementação de 

políticas urbanas que estabeleçam um controle social sobre o 

esp•ço urbano i mpl i ca num 

tarefa que ex i ge coragem 

enorme e complexo desafio, é uma 

e determ in ação. É importante também, 

que sejam criados mecan i smo& descentrai i zados que perm i tam a 

part i c i pação popular, no sent i do i nclus i ve, de respaldar ações 

políticas de caráter social. 

Conforme já demonstrado no decorrer deste trabalho, 

hoje já se d i spõe de vár i os i nstrumentos para a i mplementação 

de uma po 1 í t i ca urbana de caráter soei a 1 . Há porém, o aspecto 

po lí t i co da questão e este sim é o grande desaf i o. 
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No capitalismo braaileiro, onde o Estado desempenha 

importante papel na economia nacional, privilegiando grupos e 

aetores particulares, torna-se um empreendimento de alto r i sco 

o in vest i mento no setor produtivo. Com i sso grande parcela da 

poupança nacional acaba desv i ada para a especulaçlo fund i ár i a, 

como form• segura de obtençio de ganhos reais, especialmente 

através da apropriação da valor i zaçio decorrente de 

i n vesti me n tos p ú b 1 i c os. 

Essa transferência de recursos, no caso brasileiro, 

alcança n í veis muito elevado&, que além de onerarem o setor 

públ i co e gerarem grandes der.econom i as urbanas, também 

in terf~rem nos setores produt i vos da economia. 

É interessante notar que, apesar da funçio 

retrógrada desempenhada pela especulação fundiária, 

reconhecida, até meamo, por setores do capital imobi 1 iário, 

basicamente os empresários da construção civi 1 e da indústria 

de materiais e equipamentos i gados à construção, é muito 

d i f í c il consegu ir avanços po lí t i cos no sent i do de imi tar os 

dire i tos sobre a propr i edade da terra, ou seja, de fazer valer 

a função soc i al da propriedade. 

Assim, o tratamento a ser dado a questão urbana, se 

circunscreve basicamente ao embate das diferentes forças 

po 1 í ti cas que aí atuam, pois no que se refere ao aspecto 

técnico da questão muitas alternat i vas estio colocadas, 

É necessário então que o Estado passe a atuar na 

questão fundiária urbana, se não para, neste momento, 

democratizar a propriedade da terra, pelo menos para iniciar a 

modernização do processo de produção e apropriação do espaço 

urbano , ou se j a , v i a b i 1 i z ar a p 1 ena u t i 1 i z ação d o i n s t rume n ta 1 

técnico existente, visando a produção mais racional da cidade e 
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a melhoria das condições de vida da classe trabalhadora que tem 

aí seu wlocus" de reproduçlo. 
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